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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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P?("JET) DE LEI '?Q 0694 

AUTORIZA DOAÇÃO nE ÁREA URBANA AO SINDICATO D)S 

TRAPAL!ADOPES NAS IJDÚST1AS DE COSTPUÇO E DO 

\OPILÂRIO DE OURO rRANCO, CONSELElRO LAFAIETE 

E CONG0NAS. 

.Art. 	- Fica o Prefeito unicipeI autorizado e doer ao Sindicato 

dos Trabel hedores ncs Indcistri es de Constru 	e do Dbi 

iirio de Ouro renco, Conselheiro Lafai'ec e Cononhas, 

uia arca de terreno urbano, localizada no Bairro Paulo ' 

VI, iedindo 32,5O 	(quinhentos é trinta e dois netros 

quadrados e cinquenta centí;;ietros), con 23,50  In  (vinte e 

trs ietros eccinquenta cent etros) de frente para 	e 

flue Q !, 22,00 	(vinte e dois ietros) do ledo direito, 

voltado pera. e Avenida I', 22,00 ï (vinte e dois ietros) 

do lado esquerdo, v&tado parin a Pua X, e 25,00 ;i (vinte 

e cinco ietros) de fundos, confor:e croqui anexo -que 	01 

passe a fazer parte integrante de oresente Lei. 

Art. 2 - Na éree doedo o donptrio se -)bríqe, a construir sua Sede 

Soci e!, no Prezo, 	 de, de, 02 (dois) anõs, a contar 

d 	essi natura de Escritura de Doao. 

 

- O no cuiprinento do estatuído no ar ioo anterior iipIi- Art. 

 

cc 	a reverso do iveI ao Patri mni o 'zuni ci pai. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
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Art. 

lu 

2 - Revoçase as disposiçes ei contrrH, entrando esta ' 

Lei em vigor na data de sua pub 

PA I  ÂCIO DA PREFEiTURA 4UtCIPAL DE CO1SELEIRO LAFAI ET E, 

AOS 17 DE JANEIRO !)E 1D94. 

De.. CARLO 	't'TO 	iES EA TO 
¶fr 

prefeito 	ntc pai 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

.1 li 5 T 1 E 1 O  A T 

Exmo.  3r. Presidente, 

Ex  1)5  Srs. Vereadores: 

Através d anexo Projeto de Lei, pretende-se 

doar ao Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construço e 

do Mobilrio de Ouro Branco, Conselheiro Lafaiete e Congonhas, una 
J. 

ree de terren, devida-lente descrita no projeto, de propriedade do 

Município e local izada no Bairro Paulo VI, nesta cidade. 

Como  é do conhecimento de V.Exa.  e dos demais 

Vereadores, todos os Sindicatos, existentes em Conselheiro Lafaiete, 

receberai, e doao, terreno da nunicipelidade, para construo de 

suas respectivas Sedes Sociais. 

Desta for:-,ia, espera a eorovaço do anexo Pro- 

feto de Lei, 

PALÁCID DA PREFEITURA 'UNiClPAL DE CONSELtmEI-

RO LAFAETE, AOS 17 DE JANEIRO DE .994. 

DR. CARLO 

Prefei 	un c pai 
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CHRA 1UNICIPL CONE3 LAFAIETE 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA, POLiTICA URBANA E 
RURAL AO PROJETO DE LEI Na. 06-E-94 

REL.ATôRIO/FLJNDAMENTAÇO 

Autoriza Doaç.o de rea Urbana ao Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indtistrias de COnstrUÇO e do Mobiliá rio 
de Ouro Branco, Conselheiro Lafaiet e e Cononhas 

CONCLUSÃO 

A Com:iss'o de Economia, Política Urbana e Rural é 
de parecer que o Projeto de Lei No. ø6E-94, deva ser 
discutido e votado pelo Pien.rio 

SALA DAS COMISS$ES, 05 DE ABRIL DE i994. 

VEREADOR Á̀-C---R~TO F-ERNo-SINTO 

p 
VI RI ALtOI, 	Ur  O r —CIO FIERNANDIAE.01 

V ERE Á DO JOSE: LUIZ BARBOSA 

ASV/ 
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?IRIA MUNICIPAL DE PLAN 

----Pr4 . 	A é 
Secretário Municipal de Planejamento 

ES C. 
INDICADA 

ADENOR 

A RUAS 

LOTE. 

CONST. 

MEDIÇÃO 

NTO 

GUI /93 

GERLDO 

25,00 

4'REA 532$ 0 m2  

23,50 

Ia 
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AQUISIÇÁb LEGAL DE TERRENO 

REQUERENTE: SINDICATO Dos TRABALHADORES 

NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÁ'b 
E DO MOEI/LI4'RIO DE OURO 

BRANCO 

PROTOCOLO : 6271 

BAIRRO: PAULO VI 
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ESTADO  DE MINAS GERAIS 

COMARCA, DISTRITO  MUNICIO  DE  OURO BRANCO 

CARTÓRIO DO 2.0  TABELIONATO, REGISTRO DE TÍTULOS E IIOCUMENlOS, DO REGISTRO DE PROTESTOS, 
110 REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS E DO REGISTRO DAS PESSOAS NATURAIS 

Pélia, jiinqueitu Panipos 
	

José&LSICqui junqueira campos 
Tabeliã Vitalicio 
	

Escrevente Juramentado e Substituto 

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS' JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

€ EE F T 1 ID ính D 

Certif À.  co que 	E?sta data a ter— 
CE1i. a1t.OIkÇO est at.utria dc' Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indtstrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco ,  c:or sEa.t respectivo '• l:rto pt.tb 1. 1 cado na 1 írpren-» 
s 	fti i. ci, , 1 do Es'Lac:io do 	Gerais do di a sexta 	 feira 29 
de 	Outubro 	de 1 993 Ano CI na Parte .( II 	Fub 1 icaçôes de 
rc't'- cciios. 	p1qina 43(quaronta e tres) ria Coluna 2(doi'a) 	re- 
cistro número 205 279 - X foi averbada, cc'n'i seu respecti-» 
vo recistro. sob c' nún'iero 	 1 	margem da 
Inscri:ào de número 7> de Ordem do Livro "A" número 	Um) 
de' 	RE'Qistro dc' F'esso i=a s Juridicas na folha 5V/57 cui a ai te- 
V?Ç'O confere com EiS cópias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta e uma (41) laudas, as quais fazem partes integrantes 
e cc'rriplementares do Estatuto Social original respeitada a sua 
ctrafiaq redaç(o e pc'ntuaào q  e, ainda, respeitada a forma e o 
estado de como 'foi eiahcur- ada e apresentada a referida altera- 
Çào, 	cio inteira e completa responsabilidade do mencionado 
Sindicato 	que 	devido àalteraào, passou a ser denominado 
" 	1 4ID 1 €Tci 
U1 fE3 	1 	31F 1 

1DEt : 1 	1 D 

	

rF1DE 	FJ 1 P1REN.rD E: 
Li 	c;c)NIEL._&-IEE i íc L_F 1 

-v E: • 	ci tj ci i F i 	ci 	c ci i'i (3 ci i i-i ( 	' 	com 
sede na cidade e comarca de Cc:nse:i. hoiro L..afaiete , Estado de' 
Minas Gerais • estabel c'cidc' à Rua 3oc' Pereira da Mata Puima-» 
ries ( ar ti.cia Rua 4 1) 	número 147 (certo e? quarenta e sete) ,, 	rio 
Bairro Paulo VI com base territorial nos munlcipios de Conse'- 
J, heiro La.'faiete Ouro Branco e Cc'ncjonhas neste i:stE::lo 	O te-'- 
ferido ó a verdade c dc:'u fé Dada e passada nesta cidade e' co-
mar-ca de Ouro Branco Estado de umas Gerais aos onze dias cio 
m's do ric:'vombro do c:or'ronte ano de mil novecentos e nc,'yc;'nta E? 
tros(i1/1i/1993) 

23;239/ØQQl..9mcmai 
CARTÓITO i)O rECiSTfO CIVIL DAS 

PLSS.V3 JLJ[dDICAS 
Rua hnto /u'uio, 12,11  

14  
.sé 	Et;c u 1 o Jqrc Campos 
SUBSTITUTO - rei. 07 o 20j82 - JDOB MG 
Cart. 4837 - CJíJíi3 - CPF 128.485,816-20 
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Lia Aa;ecia Juiiquiia Cn:ns 
ESCREVENTES 

Junqueira Campos 

Ouro Branco-M W 

DE POSSE 

As 19:00 horas do dia 30/07/93 reuniu-se a diretoria do sin-
dicato em sua sede à rua 42, Bairro Paulo VI para apreciação 
de diversos assuntos a serem tratados. Abrindo a reunião 	o 
Sr. Presidente disse que o Sr. Celso apresentaria aos 	pre- 
sentes a prestação de contas referente ao período de 	1992. 
Pedindo a palavra Dra. Cláudia, justificando, disse que es---
tava presente á reunio a convite dos diretores. Em seguida 
o Sr. Celso por meio de documentos apresentados explicou co-
mo foi a despesa e receita do sindicato no referido período. 
seguir o Sr. Maur-o piu que fosse feita a explicação das 

contas no período janeiro/junho de 1993. pós várias buscas 
nos arquivos e pastas foram apresentados os documentos até o 
ms de junho de 1993, no fornecendo porém o saldo até esta 
data. Em seguida foi colocado em pauta, novamente, a situa-
ço da Dra. Cláudia a pedido do diretor Pdão Lino. Após vá-
rios debates foram unãnimes, os diretores, em aceitar que a 
Dra. Cláudia continuasse prestando seus serviços ao sindica-
to, isto após ouvi-la, e, esta continuará conosco at que a 
situaço do sindicato se estabilize e após isso nós solucio- 
naremos de vez a questão. Em seguida o Sr. Adão Lino 	pediu 
ao presidente que trouxesse os tales de cheque, canhotos de 
cheque, cópias de cheque para que fossem passados ao 	novo 
tesoureiro, pois o Sr. Raimundo Pedro Fortunato pediu demis-
so. Então houve um consenso para que fosse eleito novo te-
soureiro e foi indicado o Sr. Sebastião Alfredo de Souza Fi-
lho que após votação notou-se que foi aprovado sua indicação 
por unanimidade. Em seguida o Sr. Adão Lino pediu ao Sr.Pau-
lo Monteiro, que renunciasse ao cargo de Presidente da Enti-
dade devido a atual situação do mesmo perante a base e tam-
bém a atual situação do Sr. Presidente em relação a empresa 
(EMIT) a qual prestava serviços e foi demitido. Após consul- 
tar o Estatuto da entidade a Dra. Cláudia consultou o 	Sr. 
presidente qual a sua posição e este colocou o cargo à dis-
posiço do Sr. Petronio de Oliveira Rastos - Secretario Ge-
ral, que após votaço pelos diretores passou a ser o presi-
dente da entidade, temporariamente. Em seguida após assumir 
o cargo o Sr. Petronio pediu que fossem remanejados os 	de- 
mais diretores e ficou assim composta a diretoria executiva 
após votação: Presidente - Petronio de Oliveira Rastos; Se-
cretário Geral - Paulo da Conceição raúio: lo. Secretário - 
Mauro MoreiraAlberto; lo. Tesoureiro - Sebastio Plfredo de 
Souza Filho; 2o. Tesoureiro - Israel Januário Santos; Dire- 
tor de Formação Sindical - do Lino, sendo que o 	Conselho 
Fiscal e o Diretor de Divulgação, Imprensa e Cultura perma-
necem inalterados. Nada mais ... Conselheiro Lafaiete, 30 de 
julho de 1993. Petronio de Oliveira Rastos - presidente, se-
cretário geral - Paulo da Conceiço Araújo, lo. secretário - 
Mauro MoreiraAlberto; lo. tesoureiro - Sebastio Alfredo de 

Prosi dente 
7 j12 

etronio de Uliveira B3stos 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

€ EE F T 1 ID Pï D 

Certifi..c:o qk,I.e neI:.a iliLa a ter-
ceira aiteraçr: r tat.utr.i.a cio Sjndj cato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco, cor! SeLI respec::ti v(:: extrato pubia.c:ac:lc:: ria 
sa O 'tril do E::;tadc i.Ie I'1i.na; Oc•?ais 	do di 	cxUt -- feira. 
dc 	(IikLLubrc: 	dc' 1 9?r • ('rio CI • na prt 	ITT • 	 iu. l:1. icaç€.?s. 	de 
rE'rc:c'i.roS 	:::c:iina 4 ( c:ru'c.rta r:' tre:: ) 	ria Loluria 2 (dr:is ) 	cc- 
cl.i'E.tr-c:' r'umcrc:) 	205. .7' 	 X • foi averbada., COfli SEU rcspect - 
'/0 	ccci I.sLrc::.  
.Eri ~S 	i 	i'-t( c 	C.1 y' 	v& t À (1.1 	r o 	elr: 	(ui'c:!r::n. 	cic::' 	......!.'rc:I 	('1 ' 	rt..tcrtr'i'c 	.1. 	k..ç 
C1 E! 	fr?C1.iSt_l'(. 	CI€, 	F' L2 	cD:c. 	 rci 	cc.:]. ha 	.vi._'/ 	C,Lt.j i 	il -L c. 
a :' o 	c:c'n í E r e con 	c::ó r• 	ar c u i. v ad as Eíï C....Lo ± c:: 	ei t.c 	cm 

q ca 	ii t?C] r ao t€ 

e 	cc: (Ti p 1 E'rren tares cio Es..atuLi::' Soc .i. a 1. C.—., F-  ± c Â. n ai 	veapc?i tac:I a a sua 
o raf ia • 	 rc'da çÈo e pon t.k_a:àc: . e 	a :1. ri cia ., respeitada a forma e o 

tadc de c:omo foi ei aborada e apresen Lada a referida a]. t.era.... 
de 	inteira e corrp 1. eLa responsab.i ]. idacie 	do 	rnerc:::ic::nac:Io 

3 ind :L c:a Lo 	que 	dcvi cio à a i. tera 	., passou a ser cl en ocr si vi ad o 
"3 1 N!ID 1 	TEJ 

	

1 1J)3TF 1 	 L) Pb 
E T m 1 L 	í - EE:iE; d2111 IDb . 	 111C3F3 T 	:[ dhF 1 	... 

F"(J :r iEET D 	E: 
g-I EEr-1 IDE 	 -HEIFD L I--- 
YE C3 LJFJ 	 N1cci E 	 com 
sedE? ra cidade e comarca dc' Cc:.nse 1. hei co Lafaicte ., Estado dc 

1,.1 r-, :i5 	Oe!"E\ ia ., esLabe 	 3o 	 cI 

	

1 cci dci à Rua 	(o Perei. ra a Mat.a Guima-- 
ràee ( j..-Ç ri t icia Pua 42 ) ., númercu 147 ( cento e quarer La e seLc' ) 	no 
}3T:jIY0 Paulo Vi •, c::cm i:'ascy' territorial nos. municípios c:Ie Conse-- 
1 he±ro Lafaiet.c • E:Jt.Àr-c: E!ranco e Conoiihas , reste Estado. 	Cl re- 
ferido (s' a verdade e c:lc: 	- Dcia 	paaaac:ia nesta cidade e c:o-- 
marc:: a dc Ou o Pran cciS ...adc:' 	II iras Ocla:i. 	aos ou c cii os ci'. 
ma 	dc novcirsI:iro dc: corrente ano (Ir' iii. 1 rc)\.'r'cs'ntc::'c 'a nc:iverta e 
t.rer. ( .1.1 / 1.. :1. / .1V9.T 

23r nn 6C.Pp Qq3 
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ATA DE POSSE 

PETRNIO DE OLIVEIRA BASTOS 
PRESIDENTE 

2 

AULO DA CONCEIÇÃO A 	- 
SECRETARIO GERAL 

J/ 7 

MAURO MOREIRA ALBERTO 
lo SECRETARIO 

SEBASTIÃO A 'REDO DE SOUZA LHO 
lo TESOUREIRO 

~ kÁ,,-í4 &" 

SRAEL JPJÁRIO SANTOS 
2o TESOt34EIRO 

/(' 

ADÃO. LINO 
DIRETOR DE FORMAÇÃO SINDICAL 

-  

j

l.")A"IJTO JO 	RIBEIRO 
DIRETOR E DIVULGAÇÃO, IMPRENSA E CULTURA 



CARORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MB 

CjLkC 	r?st.a c:Ia't: 	a 
ceira ai. tera;:to (::: 	Lt*j1.- ja d€:: Sindicato dos Trabalhado- 
res nas Indústrias da Construç'ào e do Mobiliário de 
Ouro Branco, co seu respcc:tivoextrato publicado na impren- 
sa 	 do Est.dcu de Minas Oerais dc: dia sexta  
de Outubro 	de : .993. Ano CI na Pjarte III, F'ub].icaçes de 
Terceiros, p.ciiria 43( quarenta e tres) na Coluna 2(dois) 
ciistro número 2C.279 -- X foi averbada, com seu respecti- 
vc reQ:Lstro. co: o número 	 marctem da 
1 nscr i çci de rlúmbro 7 de Ordem do 1.....ivro 	número 1 ( um 
de 	Reqistro de Pessoas Jurídi cae. na foi. ha 5 6 V/57 cu.j a ai te- 
raço confere com as cópias arquivadas ens Cartório fe:i. t.a em 
quarenta e 	(41) laudas as quais f em partes integrantes 
e complemer .ares c c Eet.atutc: Sc'cial oriqinal 5  respeitada a sua 
craf ia 	rE?daço e ponta..o e, ainda, respeitada a fDrma e o 
cc; 	do de como foi ei abc:'rada a apre ;entada a referida ai tera-- 
ção• 	do inteira e compi. eta respoi sabil idade do mencionado 
Sind.icaLo 	que 	devido à ai teraç 	passou a ser denominado 
"3I NUD 1 1ITD 	IDD5 	 DDFE3 

JI: V,4LUJEVF 1 (E 
c2I'IL. 	 I(JEILLFI(J. 

F::i,! 1 	 EI 	T[IFzF- 
 

- 
EIr!bc3IEI'.1 1D UE 	QI4EIL.1IEI1FcJ itiiE.... 

EI 	cJ LJ t c 	IEr F 	Q EI 	C3 NJ Q NI E-1 i 	 com 
sede na cidade ..z-. comarca de Consei he'.i..r l..faiete Estado de 
Minas Gerais, estabelecido à Rua 3oo r:reira  da Maca Guima- 
res ( ar tiqa Rua 42) . 'úmero 147 ( crito e qua.IPrta 	ste ) , no 
Bairr Paulo VI, com Lase territorial ros munic:iúios de Cc'nse-- 

ro LafaietE, (Juro Branco e CCJI ohs. neste Estado 	O re-- 
fcrtdo E a "crd"tdnc rICILk lê. I)ada c p cadt nec' tc. ciddc 	co 
(fhJI' (,..c:'. deOU u dt' 	L.Jq E5Lc:çj uL' Mina-  Gerais., c'CJ 	OtZ', di 
ns. 	de nove ff, 'ro do c:orrerte ano de m 	novecentos e noventa e 
tres(11/11/1c93) 

' 	cia 1 
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OARTÓU3 DO !! TO CIVIL DAS 

'cDtrO - CE? 30G 

OIJiO CRANCO - 



.iÁ. 

PAULO MONTEIRO BATISTA 
SUPLENTE DE DIRETORIA 

AILSON JACINTO DE SOUZA 
SUPLENTE DE DIRETORIA 

RAIMUNDO ADÃO', DA SILVA 
SUPLENTE DE DIRETORIA 

1. 	 1 

OIV  

JOSÉ EUSTÁQU1O DOS SANTOS 
SUPLENTE DE DIRETORIA 

ÔÃÇ 1) -: o 
JOSÉ LUIZ 

CONSELHO FISCAL EFETIVO 

JOSÉ EUZÉBIO DOS SANTOS 
CONSELHO FISCAL EFETIVO 

AFONSO À VES PINHEIRO 
CONSELHO FISCAL EFETIVO 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - tio 

IE iz T 1 ID ÉN 

Certiiicc' que nesta data a t.cr-
ceira a1tera.c' estat.utÈria do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construç'ào e do Mobiliário de 
Ouro Branco com cu rccpect.ivo e>Lratc: publicado na inp' ri-
sa Oficial do Estado de Minas Gerais dc::' dia sexta - fe:i.ra 29 
de 	Outubro 	de 	• 	c' C  • na Parte iii 	Rubi icaçC1es de 
Terceiros 	p àt cina 43( quarenta e tres) ra Coluna 2( dois) re- 
qisLro ri Ck 	205 	X foi averbada com sett respecti- 
vo 	rec istrc 	sol:' o núrfE:ro '' 	'' —c- 	7 	'' 	N. mar-cjem da 
Inscriç(o 	de nOmero 7é de flrdeçíj 	cio L.ivrc:) '' Ç '' 	número 	1 (un) 
de 	Registro de Pessoas Jurídicas na folha 5V/57 cuj a ai L:e- 
raç:o confere com as c Éj pias arquivadas em Cartório -íeita em 
quarenta e uma 1'41 ) laudas as quais fazem partes i  teg ran tes 
e conpierenLarcs do Estatuto Social original ., respeitada a sua 
craf ia 	reciaço e por tuarc::,  e • ainda respeitaria a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a rcfcri.c:Ia ai t:era- 

de 	ir teira e completa responsaL::i 1 idade do mencionado 
Sindicato 	que • devido à ai teraçio passou a ser denominado 

1 irrn ii 
c i 	i 	 NiDE 1 1 Fz ID .,, 

r-'2 11: 	 F 	VíEFF-  - 

F* L EE NI C_N (i IE f1 1) 1= C CJ N 3 9= L IHI E-  1 F D L i 1= ÉN 1 
DtJFD 	 tE 	DN1DF!-1" , com 

sede na cidade e c:omarca de Consei heirc:, L_afaiete Estado de 
Minas Gerais, estabelecido 	k:ta 3oo Pereira da Mata huima-- 
res (antiga Rua 42) rúniero 147 ( certo e quarenta e sete) 	no 

r ro Pa1-11 o  v :t • com R- F--, 	territorial nos mun :1. c  p i os de Cc::'rE- 

1. hei ro Lafaiete q  Ourc:' Branco e Conqc:nha , neste Estado 	CJ re- 
ferido ê a verc:Iade e dou fÉ Dada e passada resta cidade e co- 
marca de Ouro Branco Estado de Minas Gerais aos onze dias do 
nfs 	de novembro do correr te ano de mii novecertc's e' noventa e 
t es( 11/11/1993) 

Oficial 

oi  

DA 

1 . •'..x) 	 ! 
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o 

o 4~1141 - 
PAULO CASSIANO DA SILVA 

SUPLENTE CONSELHO FISCAL 

, 

TARCISO DIAS DA SILVA 
SUPLENTE CONSELHO FISCAL 

RAIMUNDO PEDRO FORTUNATO 
SUPLENTE CONSELHO FISCAL 

C!15. UI*tÍ( 
. 	 øc. cvia 
Ii 	J 	q 

rio;'oo n 
1 b • t .O52  - Ft. 4 6u L' A 1 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

IE F T 1 ID W211 D 

Lert i i co que, nesta data, a ter-
cEira ai teraio estatutária dc' Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construç'o e do Mobiliário de 
Ouro    Branco,,   

 
co 	EE respectivo ex trato pub ]. irado na 1 mpren- 

sa Uf iria 1 do Estadc:' de Minas Gerais, do dia sexta 	 feira 29 
de 	Outubro 	 A1 lo CI na Farte 1 1 , Rubi ica ç Ê5 es de 
Terceiros, 	pciina 4(quarenta e tres) na [.o1ura 2(dois) re 
gistro riúnierc: 2(5 279 	X 	foi averbada, corri scx respecti. .... 
vo 	reg itrr 	sob o ni.tmero 	'._/ —--7 	à marqem da 
Inscriç'ào de número 7 6 de Ordem dc Livro  A " número 1 (um) 
de 	Registro de Fessoas Juridicas na fc']. ha 5éV/57 rui a ai te- 
raç'o confere c:om as cópias ar quivadas erri Cartório fe,ita em 
quarenta e uma(41 ) laudas as quais fazem partes integrantes 
e rompi oment.ares do Estat.ut.o Soc:iai oriinai. respeitada a 
grafia 	redaç'ào e 1:::c'nLEo E ainda respeitada a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida ai tera-- 

de 	inteira e completa respcunsabi 1 idade do mencionado 
Sindicato 	que, devido à a]. terao, passou a ser denominado 
'3INIDIcmcJ 

	

:ii: 	uimi 	 ccuE -rFiLr(J 

	

L.. , 	 NDJEc 1 L_ 1 	1  -. 	FE3— 
IL N1EiFÇD 	EE -Ir E.FzF-......  

FLNP FE: f1 IDEE 	C3 t-:; 	-1EEIFD L IE-- 
3LJFJ cFNIccJ 	 c:om 

sede na cidade e comarca de Conse 1 h(----si ro L.afaiete ,, Estado de 
Minas Gerais, estahelec:ido 	Rua 3o:o Pereira da Mata Guima-  - 

rtes(antiga Rua 42) , número 147( cento e quarenta e sete) 	no 
Bairro Paulo VI, corri base territorial rios municípios de Conse-
1 heiro L_afaiete (Juro F3rancc:' e Congonhas neste Estado. O re- 
ferido 	a verdade e dou fË . L)ada E; Passada nesta cidade e co- 
marca de Ouro Brari co,, Estado dx Mn.: Gerais , aos onze dias do 
ms de novembro do corrente aro de mil novec:entos e noventa e 
tres(11/11/199.) 

OAliTÓiIo P0 ZECjT:0 CIVIL DA 

1ua .'n 	121 

OLnzQ rco MG 
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	com os orQJVO. 

AO  i'fl -, 
ov 

£ F. VEM ES 

ATA DE ALTERAÇÃO E REFORMA ESTATUTÁRIA 

  

Às 19:00 horas do dia vinte e seis de março de mil novecen-
tos e noventa e treis, em segunda convocação conforme edital 
publicado no Minas Gerais de 24 de março de 1993, página 02 
(dois), realizou-se urna Assembléia Geral Extraordinária com 
os associados desta entidade, no Sindicato dos Metalúrgicos 
de Conselheiro Lafaiete, à rua Bias Fortes n. 405, para 	a 
seguinte ordem do dia: a) Leitura e apreciação da Ata da As-
sembléia anterior; h) Alteração e Reforma Estatutária; c)As-
suntos diversos de interesse da categoria. Após a 1eitur e 
apreciação da Ata da Assembléia anterior, seguindo a ordem 
do dia o Sr. Presidente fez esclarecimento aos presentes da 
necessidade de alteração e reforma estatutária. Sendo argui-
do pelos presentes o que seria mudado, o Sr. Presidente in-
formou que a sede da entidade seria mudada, o Sr. Presidente 
então confirmou que seria transferida para Conselheiro La-
faiete, para a rua João P. Guimarães (antiga rua 42) n. 147- 
Bairro Paulo VI e que a categoria seria extendida para 	a 
construção pesada, estradas, pavimentação e 	terraplenagem, 
passando a entidade denominar-se: Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção Civil, Pesada, Mobiliário, 
Estradas, Pavimentação e Terraplenagem de Conselheiro Lafai- 
ete, Ouro Branco e Congonhas, atendendo assim, a 	antigas 
reivindicações da categoria. Após colocado em votação 	os 
presentes aprovaram por unaminidade. Continuando o Sr. Pre- 
sidente passou a esclarecer diversos assuntos de 	interesse 
da categoria e deixou a palavra franca e como ninguém fez u- 
so encerrou-se a assembléia da qual lavrei a presente 	ata 
que é assinada por mim e o presidente. As demais assinaturas 
estão em lista de presença anexa. Conselheiro Lafaiete, 	26 
de março de 1993. Petronio de Oliveira Bastos - 	secretario 
e Paulo Monteiro Batista - presidente. 

orn  fl A - t1IS. Wi 
SOC. CIVIS 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JtJRIDICAS 
COM.-ARCA DE OURO BRANCO - M6 

E 	 1 ID (N €3 

(crL.fic:o que rn  rot. 	:tL 
c.eira <1 terao cstatutárii do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construç'o e do Mobiliário de 
Ouro Bran co cofri seu respectivo extrato pL licado naimprr.... 
a Uficial do Estado de Minas berais do dia sexta 	feira, 	' 
de Outubro 	de 1.993q Pino CI. na Parte III M  Publicações de 
Terceiros 	pina 43( quarenta e tres) na Coluna 2( dois) re- 
gistro número _'205.279 -- X foi averbada CO(ï SCU respeti -- 
vo registro 	sob o número ' 	\-'--C)---7" q 	rnar'cjern da 
Inscriço de núíriero 76 cte Ordem do Livro 'Pi 	número 1(umn) 
de 	Rexistro de Pessoas Jurídicas na foi ha 56V/57, cuia ai te- 
raç(o confere com as cópias arquivadas em Cartório, feita em 
quarenta e uma(41) lauda' as quais fazem partes integrantes 
e corripi enentares dc:' EstatuLc:' bocial oriciirial ' respeitada a sua 
graf ia 	reda.o e pc'ntuac' e ainda respeitada a forma e o 
estado d coo foi elaboraca e aj::;resentad2. a. referida altera 

de inteira e completa responsabilidade do mencionado 
Sihd 1. catc:' 	que 	devidosi teraio , passc.:'u a ser denominado 

' 	1 NIL) 1 C€TD 	1I)DE3 	 IDDFEE3 

II 	I)JErr 1 	 iDi 
. 	ll1g::jEc 1 L 1 	1 €3 

VZlDí.z 	F(J .1 iL:iT(ÇTC) 	[E  

FL_[ENG3EEN1 IDEEI tEDNJEEL_I-JF  1 FR C3 _( T 

DLJFD 	 EE €3N1C1N1I-1, cc:i 
sede na cidade e (:omarca. de Cons he eliro Lafaiete 1E.uo de 
Minas Gerais, estabelecido à Rua João Pereira da Mata Guima-- 
res ( anticia Rua 42) ntmerc 147 ( cento e quarenta e sete) 	nu 

Bairro auio Vi 	com b5Sf tÇ:Nr itoria]. nos mui;.i.cipi.os 'de Cc:,o:.e 
lheiro Lafaiete, Ouro Branco e• ConQonhas, neste Estado. O 
ferido é a verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e 
marc:e de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, aos onze d ias do 
ms de novembro do corrrste ano de mil novecentos e noverta 
trr'(ti/t1/i99 

.: 	i 	J. .:'. 1. 

Tfl2!0o21.93 I  
- i'i5:io 1)0 ::c 	rio (IVLL Di.S 

124 
Centro • CEI' 330G 

OURO BR.ÔNCO 
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R. 	Sinhi tir.tr, 124 	vrddoira, knçada em 

Ouro Craco - MG 
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ESCREVENTES 

[:11 	 verdado 

de Souza Filho; 2o. tesoureiro - Israel Januário Santos; di 
retor de formaço sindical - do Lino; diretor de divulga-
ção, imprensa e cultura - dauto José Ribeiro; conselho fis-
cal - José Luiz, José Euzébio dos Santos e Afonso Alves Pi- 
nheiro; suplentes - 	Paulo Cassiano da Silva, Tarcíso Dias 
de Silva e Raimundo Pedro Fortunato. 

o 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

C IE F T 1 ID 	D 

L:ertí-f ±CO que---, 9  nesta data 	a tBI .... 
Ce--,ira aiteratc: estatutária do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indtstrias da Construc'o e do Mobiliário de 
Ouro Branco,, ceir SEU Y-- esel:-e-Et.ÍVO 	 pubi icado ria impren 
se L1fic:iEtl cio Estado de Miras Cerais. m cio dia sexta -- feira 9  29 
de 	Outubro 	de 1 99:3 • Pino CI n..: Farte III 	Fubi icaçes de 
Terceiros 	pqina I:I.T.;  c)LtrErte e tres. ) 	re Coluna 2 (dois) 
Qistro número 205279 - X foi averbada com seu respecti- 
vo 	recistrc 4  sob o núsrerc ' 'J—C)1--7 	1 	ima rqem da 
Inscriço de número 7 6 de Orc:Ierr do Livro 'Pi' número 1 (um) 
de 	Registro de Pessoas Juric:J ices na folha 56V/57 cu..i a ai te-- 
raçào confere com as cópias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta e uma( 4 ) laudas as quais f i-.t Z CE ffi partes iritecrntes 
e c:orrpl emer teres do Estatuto Soc::iai oriq ine ] ., respeitada a sue 
qrefi 

	

	reciaço e pontueç,:.o e. ainda 4  .respeitada a forma e o 
estado de como loi elaborada e apresentda a referida altera.... 

de inteira e c:ompieta responsabilidade do mencionado 
sindicato 	que 	devido à ei t.erac:àc: passou a ser derominedo 
U3 1 F'JJD 1 t2PiTQ 	JDDE3 	 CI IDDFE3 

T 	JVfl T Ph E1. 	JD 	cDFJC) 
c 1 	:i L_ 	 , ItiDE 1 L.. 1 PhFZ 1 c 

[:(2yP 1 riE:Nr(çrD 	- 	E 
F' I_ EE NI i 	r-i ID lE € fJ NI 3 IE L_ "E =_ 1 F D L Pk t 	i 
1rE 	DLJFD 	 IcJ I tDNI€3NIF1'q co[ri  
sede ria cidade e comarca cie Conselheiro LafeicLe, Estado c:Ie 
Miras Gerais • e se t t. k b e 1 c-  c i d c: -j à Rue Jo'ào Pereira de Mate U3uima- 
ràes ( entina Rua 42) • número 147 ( c:c:rtc' e querer te e sete) 	no 
Bel rrc Paul o VI cern base terri ter- ia 1 nos muni e  pios cie Corse- 

iheiro Lefeiete Juro Branco e Conci(m.nhas neste Estado 	O re-- 

ferido ú a verdade e dou f 	I)ada e passada nesta cidade e co- 
marca de Ouro Branco • Estado de Mines Gerais4 aos cnze dias do 
nï(s de r ovembro do corrente ano de mii novecentos e noverta e 

tres(11/1.t/1993). 

José Eucau;o J ra Carnpo& 
SUBSTITUTO - Pert. 07 o 2D;82 - JDOB M3 
CrL 4887 - CJTJ-MG - CPF 128.485.816.20 
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001 
SINDICATO DOS TRBLHDORES NAS INDUSTRIAIS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PEGADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E 	TERRP- 
FLENGEM DE CONSELHEIRO L(FIETE, OURO BRANCO E CONGONHS. 

3a. (TERCEIRA) PLTERPÇO ESTTUTARI 

ES T A TU T O 

CAPITULO 1 

FINALIDADE 

ARTIGO lo. - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 	DA  
CONSTRUÇO CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, ESTRADAS, 
FVIMENTÇO E TERRPLEN(6EM DE CONSELHEIRO L- 
FIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS, com sede 	na 
cidade de Conselheiro Lafajete, Estado de Minas 
Gerais, sito à Rua Joo Pereira da Mata Guima-
res (antiga rua 42) n 147 9  Bairro Paulo VI, e 
constituido nos termos da legislação 	vigente, 
sendo representante de toda a categoria profis- 
sional e orgo de colaboraço com os 	poderes 
públicos e as demais associaçes no sentido da 
solidariedade social, tendo que atender ás se-
guintes finalidades: 
a) Representação legal da categoria profissio- 

nal dos trabalhadores nas Indústrias 	da 
Construço civil, Pesada, Mobiliário, Estra- 
das, Pavimentação e Terraplenagem, na 	base 
territorial de Conselheiro Lafaiete, 	Ouro 
Branco e Congonhas; 

b) Visar melhorias nas condiçes de vida e 	de 
trabalho de seus representados, coordenando, 
orientando, dirigindo e protegendo a base de 
estudos sobre suas necessidades, interesses 
e rivindicaçSes imediatas e mediatos, eco-
n5micos, profissionais .e,socíais; 

Rua João Pereira da Mata Guimares n.147, Bairro Paulo 	VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP: 36400-000 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MB 

-r i r 	D 

Certifico que resta data a ter.... 
ce.ira ai 1:.era(;o c:•:staLutár:i.a dc:' Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, corri seu respectivo extrato publicado na  

flfi 	do Estadc::' de limas Gerais do dia sexta - feira, 29 
de 	Outubro 	de 1 973. no C  • na Parte II .[ 	F'ubl.icaçies de 

Ter-  cei. ros . 	ira 4:3 ( c:luaren ta e tres ) 	na Co 1 una 2 ( dois ) 	re- 
nisLro nú cri ero 205. 79 - X ., foi averbada,, com seu respet::ti- 
.,/o reQistrc' q 	sob o núrriero ' 	 à mamem da 
Insc:riçàc) de número 7 6 de Ordem c:lo Livro ''(' ., número 1 (um) 
de 	Registro dez,  Fessoas Juridcas na foi. 	ri,),,i L:,7 , cui a ai te-- 
raç'ào confere com as cópias arquivadas em Cartório fe:i. La em 
quarenta e urna ( 4 1 ) laudas as quais fazem par....Les intecjrantes 
e cc:'rrpierrentares d  Estatuto Social oricirial respeitada a sua 
ciraf:La 	redaço e ::'c'ritua:Zc' e ainda., respeitada a forma e o 
estado de como foi elabc'racia e apresentada a referida a]. Lera-- 
çào , 	de iritci r,i e coiip 1. eta resporisabi 1 idade do mencionado 
Si..nd icatc' 	que, 	devido à ai teraàc' . passc'u a ser denrniriado 
" 	1 NIID 1 PITD 	IDD 	 P DDFE3 

1 rJIJUJE3rFS 1 (-E 	 D -JLD 
c 1 m 1 L 	FE3PD(- 	iDEe 1 L 1 Fz ID 	E-  E--- 

FPJ 1 NE FÇD E 
L 	tEínil(3 tE NI E) tE D (3 NI EE E--  L 1-1 tE 1 Fz (3 L fï 1= 1 [E * 

(3LJF(3 	 E DQNI(E;(3NIl-1IC-N S3" , com 
sede na cidade e comarca de Conselheiro l_afaieLe Estado de 
Minas. Gerais • estabelecido à Rua ,Joo Pereira da Mata c3uima-- 
ràes ( antiqa Rua 42) número 147 (cento e quarenta e sete) 	no 
Bairro Paulo VI • com base t.erri tona 1 nos ir, unicipic's de Corise-- 
1 hei r  Lafaiete Ouro Gran cc' e Coriqon las., neste Estado 	O mc 

 
-  - 

feridc' . a verdade e dou f. Dada e passada nesta cic:lade e cc'--
ff, arca de Ourc:' Bran co Estadc' de Minas Gerais aos onze dias do 

ms 	de novembro do corrente ano cie nu. 1 novecentos e roveritEt e 
tres(i1/11/199.3) 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

C E F V 1 J2 P D 

Certifico rua nas La da La • a 
cc:ira ai tera;o 

 
estat-utC'Àri.à do Sindicato dos Trabalhado- 

res nas Industrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com ----eu respectivo extrato pubi irado na .[mpren-' 
sa Oficial do Estado de Miras (3erais do dia se::.ta - feira,29 
de 	Outubro 	dc f 99!, • nc C  , na Farte I I I 	Fubl icaçbes de 
Terceiros 	pnina 4::,  ( qk..karc'nta e tres) 	na Coluna re 
 

- 
Qistrc' número 205.279 -. X • foi averbada cc:cri seu raspecti- 
vo reistro 	soL: o nCuïierc:' ' 	J—C--7 	cç rnarCEfl'i CIa 
Iriscr:L:c 	cia númer"c:: 7 	de (.J'c:icm, c-1 c--! Livrc:i 	p 	n'.i ri) erc: 	i 'um) 
cio 	RE'Qi.sLro du Pessoas Jurídiaas ra fo].ha 5V/57 c.tJ a ai 
ra:o 	cc:'r -fcrc' c:cçr 	cóiiai; 	c]L'i.''jk (Jas em [i tr'i.c: 	fciLa 	em 
quarenta e urna (ii. ) 1 au.! as • as quais 'fazem partes :Ln 'L ran 'Les 
a ccmp 1 amor taros CiL' Estatuto Sc: ia ]. or ic ir' ai. 	rias pai. t.ada a sua 
cira fia • 	daço e pontuaço e ainda. raspei t.ada a 'forma E? O 

estado de corno foi elabc'rada e apresentada a. refer.ic:Ia altera.... 
o 	da ir 'Leira e rompi. e taç respor'sabi 1 idade do mar' c2.canado 

Sinica'Lo 	que 	devido 	ai tara ço passou a ser c:(E'n Diii. nacio 
E31N113IcIVTD 	 C3 i=— 	 DDFE:ET 

ii 	itJ'rr i: (E 
1 .. 1 L_ . 	FFEPI.)r...,, 	1DE 1 L.. 1 C. 	T. D 	:EE."-.... 

1 

	

L 1-1 E: 1 FR Ci) L ( 	i 1 [E 
TEE.. (JLJFQ 	EN1CCJ [E CC)NI(3C)NJI-1 , com 

na 	cidade e coirarca de Cc'nse 1 rei r-  (-3 La'f atiate Estado de 
Minas (cais est,abe ]. ec:icio 2 	Rua 3o'o F'er'ei ra da Mata Guina- 
res ( articla Rua -1. Í2 . numero 147 ( certo Ei' quarer i ta e sete) 	no 
Bairro Paulo 21 • com base territorial nos municipios de Conse- 
1 heiro _afa.ieta Ouro Elran cc: e Concionhas neste Estado 	O re- 

ric:Ic' é a verdade e dc:'u 'f ,, I 	epada nesta cidade e co- 
marca de Ouro Elranco,, Estado de Minas Gerais aos onze dias do 
írL'?s cio novembro cio c::orrec' 'La ano de' mi .L r'iovecer't.os e noventa e 
tres(11!11/199) 

QU° QflANC0 - M3 



020 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇ 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEN DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 52o. 

ARTIGO 530. 

ARTIGO 54o. 

ARTIGO 55o. 

1 - DAS ELEIÇc5ES 

inferior a 120 (cento e vinte) 	dias, 
o árgão competente designará susbstitu-
to provisório, sem prejuízp do exercí- 
cid do cargà efetivo do csibtituto 	ao 
seu cargo, a qualquer tempo.- 
Todos 

empo.-
Todos os procedimentos que impliquem em 
alteração na composição da direção do 
Sindicato, deverão ser registrados, a-
nexados em pasta única e arquivada jun--
tamente com os autos do processo elei-
toral. 

- Se ocorrer a renúncia coletiva dos mem-
bros efetivos e, se não houver suplen-
tes, o presidente, ainda que resignatá-
rio, convocará Assembléia Geral, a fim 
de que constitua uma Junta Governativa 
Provisória, com mandato de 90 (noventa) 
dias. 

- A Junta Governativa Provisória, consti- 
tuicla nos termos do artigo 	anterior, 
procederá às diligências necessárias à 
realização de novas eleições, para in-
vestidura dos cargos da direção do Sin-
dicato. 

- A Junta Governativa Provisória só pode-
rá agir de conformidade com este Esta-
tuto. 

CAPITULO V 1 1 1 

DO PROCESSO ELEITORAL 

o 

Rua João Pereira da Mata Guimar&es n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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José Ei 	Jntira Ccmr,os 
SUSfl;eIj • ('ci. 07 o O 82 - JCOU MG 
Cart. 4337 - CJTJMG - GF'F 1123,48816.20 

O f 1. c: i a :i. 

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

E F T 1 ID PbD 

Certifico que 5  nesta data s  a ter-
c:eira a terao estatutária do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco c --- ou seu respectivo extrat.c:, pubi 1 cado na impren- 
sa Oficial do i:st.ado de Minas Gerais cio dia soxta 	 '9 
de 	Outubro 	dei. 99 	inç:' CI 	na Part. E: III ., 	Pubi. i.(-. 	de 
Terceiros 	pqi.na 43(quarerita e tres) , ria Coik.tria 2(dois) 	re- 
Qistr(J número '::.r-, .279 - X • fi averbada com seu respect.i- 
Vo 	reciistro5 sol: o 1 1 úmero ' ÉCNi ''—D--7' 	à marqem da 
Inscriç:o dc: núniero 76 de Ordem do Livro "V' número 1 (um) 
de 	Recjist rc: c:Ie Pessoas Juridi. cas ., na folha 56V/57 cUJ a ai te- 
raç(o confere com as c:Ôpias arquivadas em Cartório, feita em 
quarenta e uma (41 ) 1. audas as quais fazeiri partes inteciranta'; 
e com:'1 E:'merit.ares do Esta-Luto Soc:ia 1 orici iria]. 	respei tada a sua 
C] r-  ia 5 	reclao e pont.ua.o , e, ainda , respeitada a forma e o 
estado de como foi ei aborada e apresentada a referida a]. Lera 

de 	in Leira e c:ompi eta ros..ponsabi 1. iciade dc::' mencionado 
Sir'd :1. cato 	que' 	devido 	ai teracc:' ,, passou a ser 	denc:'minadc::' 
"3I K1 1:) Ic½rD 	 1iIDDFE3 

i ID 3F 	 IT) 	DJLD 

1 V1EN1 -11— LD 	E 
ID 	cicFJEE...I-I F= 1 ic 	 1 	-- 

DLJFD 	 c:c:m 
sede ra c:idade o c:c:irarca de' L:onsei.hoirc: ....afaietci,, Estado do 
Minas Morais, E'stEibe'].oc:ido à kua Ljciàc:) F'e:rei.ra c:Ia Mata Guima- 
res( artiqa Rua 42) número 147( certo e' quarenta e sete) 	no 
Gairro I-'aL lo VI • c:om base territorial nos municipios de Conse- 
iheirui Lafaicte Ouro Branco e Concionhas neste Estado 	O re 

 
- 

feri do é a verdade e dou fé. I)ada e' passada nesta c:idade e co-
marca de Ouro Dranc:o • Estado de Minas Gerais, aos onze dias. dc::' 
ms 	de novembro do ccrren te ano de mi 1 rcvecE'n tos e: nc:ven ta o 
trs( 11/11/ 199) 

2932?!000j93 
CARTÚc) 1:') I':C;sTo CIVIL DAS 

flua 	/,i'' iio, 121 
Centro CEP 30 

OURO CRANCO - 



- 	 019 
SI NtICAT'O :DÕS TABÀLHADORES NAS:INDU'TRiAOS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PËSADÁMÕBIi5IÁRIO;' ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E 	TERRA- 
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONCONHAS. 

a) Impedimento do exercente; 
h) Abandono de função; 
e) Renúncia do exercente; 
d) Perda do mand.àto; 
e) Falecimento. 

- A vacância do cargo por perda do Manda-
to ou Impedimento do exercente será de- 
clarada pelo Presidente 24 (vinte 	e 
quatro) horas após a decisão da Assem-
bléia Geral ou 24 (vinte e quatro) ho-
ras após o recebimento do anúncio es-
pontâneo do impedimento. 

- A vacância por abandono da função será 
declarada 24 (vinte e quatro) horas a-
pós expirado o prazo de 60 (sessenta) 
dias estipulado no artigo 380. (trinta 
e oito) supra. 

- A vacância do cargo renúncia do ocu-
pante será declarada pela diretoria no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis 	após. 
ser apresentada formalmente pelo re-
nunciante. 

- A vancânciado - cargo em razão de, fale-
cimento do ocupante será declarada até 
72 (setenta e dois) horas após a ocor-
rência do fato. 

- Declarada a vacância, o órgão proces-
sará a nomeação dos substituto no pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias segun- 
do os critérios estabelecidos 	neste 
Estatuto. 

- DA SUBSTITUIÇÃO: 
Na ocorrência de vacância do cargo ou 
de afastamento temporário do 	diretor,  
por periodo superior a 120 (cento 	e 
vinte) dias, sua substituição 	será 
processada por decisão e designação da 
Diretoria Administrativa, podendo ha-
ver remanejamento dos membros efetivos, 
assegurando-se contudo, a convocação 
de suplentes para integrar um dos car-
gos efetivos do respectivo diretor. 

- E caso de afastamento por período su-
perior a 30 (trinta) dias e inferior a 

ARTIGO 45o. 

ARTIGO 46o. 

ARTIGO 47o. 

ARTIGO 480. 

ARTIGO 490. 

ARTIGO SOo. 

ARTIGO 51o. 

o 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
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O f i ci a 1. 
Joó uctá:;uo Junqueira Campos 

SUBSTITUTO - í'rL C 7, 	 82 - JDOB MG 

CaL 4,387 - CJTJ M& - CF 128.'33C162O 

CARORIO DE REGISTRO DE PE3SOAS JURIDICAS 
COMARCA DE GURI BRANCO - MB 

C E: F T 1 ID Ph D 

Certi ti co que nesta data a ter- 
cei.ra a]. terac:c 	;tatutária do Sindicato dos Trabalhado- 
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, cc:'m seu rejec:t.ivo ex trato pub 1 i cadc:) ria 1 mpren--
sa 0  icial. d  Estado de Minas Gerais do dia sexta - feira 29 
de 	Ok..rL ubro 	de 1 	Pi no C  5  na Farte 1 1 q Rubi icaçes de 
Terc:eiros 	Jcina 43(quarenta e tres) na Coluna 2( dois) re- 
gistro número 2O 279 - X foi averbada com SOU respec::ti-- 
vo rE?Qistrc. sob c número " 	

1 	marcen da 
Insc:r.iç:o de número 76 de Ordem, do Livro 'P 	r--i (1 iT'1ero 	1 (um) 
de Reqistro de Pessoas Jurídicas, na folha 56V/57, c:uja altc.... 
raço cc:'n-  fere c:c::'m as c6pias arquivadas OTi Lartóric 	»fOitEt em 
quarenta o uma( 41 ) lauda-S., as quais fazem partes inteqrantcs 
a complementares do Estatuto Social c:'riciina 	respeitada a SUl 

raf ia 	redac e pont.uaçào e, ainda I'esl:eitac:Ia  a fç-1  e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referïda ai 
ção, 	de inteira e' com!let.a responsabi 1 idade do mencionado 
Sind i cato 	que 	dev i.dc. à ai tora:à.o • passoL, a ser denominac:Io 
'3INIt) i 	-ir c 

	

1 	 1F 1 dcE 	 DE3rFz1JLhD 
F1Di, 

F2 1 N1ENP D E: 	FE:FF--•- 
Iç\tEEF-1 ri 	 iic 	 itE - 
 

- 
DLJFD 	 EE 	 com 

sede na c:jdade e comarca de Conselheiro Lafaicte Estado de 
Mins Gerais, estabelecido 	RUa João Pereira da Mata Guima- 
ràs ( anticja RUa 42) q número :147 ( cento e quarenta e sete) 	no 
}3;j rro Paulo VI coir base corri tona 1 nos im..n 1 cipios de Cc:nso 

Lafaic'te, Cjunc:' Dranco e Lonr:nh35, neste Estado 	O re- 
ferido é a verdade e dou ff' Daria e passada nesta cidade e co---
rarca cio Ouro Pran CO Estado do Minas. Gerais • aos on:e dias do 
nËs de novembro do corrente ano de mii novecentc:'s e noventa e 
tres(11./11/1993). 

o ÇocO-9 

P9 	O ÇVIL DAS 

jua :':n:o ArfltO, 12 

Ceutr) ('IT 3O3 

OURO CRANCO - 



018 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVfl, PESADA ,MOBILIÁRI0,' ESTRADAS,PAVIHENTAÇO E TERRA-
PLENAGEM:DE 'CONSELHEIROLAFAIETE OURO BRANCO E CONGONHAS. 

- DA PERDA DO MANDATO 
Os membros da Diretoria do 	Sindicato 
perderão os mandatos quando: 
a) Malversação ou delapidação do patri-

mônio social; 
b) Grave violação deste Estatuto; 
o) Provocar desmembramento da base ter- 

ritorial do Sindicato sem prévia au- 
torização da Assembléia Geral. 

- A Perda de Mandato será declarada pelo 
Presidente ao qual pertence o 	diretor 
acusado, através de Declaração de Perda 
de Mandato. 

- A Declaração terá que observar os se-
guintes procedimentos: 
a) Ser votada pela Diretoria Adminis-

tat.iva e constar da Ata de Reunião; 
b) Ser notificada ao acusado; 
e) Ser afixada na sede e nos locais vi-

síveis dos associados pelo período 
contínuo de 05 (cinco) dias úteis. 

- A Declaração de Perda aser notificada, 
afixada e publicada, deverá conter da- 
ta, horário e local derealizaç&o 	'da 
Assembléia Geral. 

- A Declaração de 'Perda de' Mandato Sindi-
cal poderá opor-se o acusado através de 
Contra-Declaração, protocolada na Se- 
cretaria Administrativa do 	Sindicato, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da notificação. 

- Em qualquer hipótese, a decisão 	final 
caberá à Assembléia Geral que será, es-
pecialmente convocada, no período máxi-
ino de 60 (sessenta) dias e no mínimo de 
10 (dez) dias após notificação do acu-
sado. 

- A Declaraco de Perda de Mandato somen- 
te surte seus efeitos após a 	decisão 
final da Assembléia Geral, contudo, a-
pós verificado os procedimentos previs-
tos neste Estatuto, suspende-se o exer-
cício das funções desempenhadas pelo a-
cusado junto à Entidade. 

- A vacância do ca•rgo será declarada pelo 
Presidente nas hipóteses de: 

ARTIGO 39o. 

ARTIGO 40o. 

PARÁGRAFO 1. 

PARÁGRAFO 2o. 

ARTIGO 416 

ARTIGO 42o. 

ARTIGO 43o. 

ARTIGO 44o. 

1 

Rua J0i0 Pereira da Mata Guimarães ri. 147, Bairro Paulo VI, 
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Oficia] 

José Eus 	J:rnqueira Campos 
SU313TI1rUTO - ror. 07 e 20/32 - JDOBMG 
Cart. 4887 - CJTJ-M - CPF 128.485.816-20 

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - M5 

E F T 1 ID 	D 

k.:ertit ic:o que • nesta data a ter---
ceira a1teraço est.atutíria do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indtstrjas da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respectivc: 	trato pub]. icado na impren- 
sa Oficial do Estado de Minas (3erais M  do dia sexta - feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99. (no CI na Farte 1 Ii 	Fubi icaç(es de 
Terceiros 	píoina 43(quarenta e Lrcs) na Coluna 2(dois) re---- 
istro nLmer- o 205.279 - X • foi averbada com seu rBEpecti 

V 	recristro 	sob o nCrmero 	ocN 'J—C--7 	'. cã marqem da 
Inscriçàc' de número 7ó de Ordem, do Livrc: 	1'úmero 1 (um) 
dc' 	REcI .i.stro c:ft? Fes-.sc)as Jurídicas na fui 1 ha 5éV/ 5/ 	cuj a ai te-- 
raçào confere com as cópiaes arquivadas em Cartório, fe..ta em 
quarenta e u.ma(41 ) laudas as quais fazem partes .intecrantes 
e complementares do E:statut.c Social oriciinai respeitada a sua 
qrafia , rodaç.o e pontuaci e ainda, respei tada a forma e o 
estado de como foi e  ahc:irada e apresentada a referida ai tora- 

• de 	inteira e completa r'esI:::onsaL-:i. iic:iac:Ie 	dc:: 	menc::i.onado 
Sindicato 	que 	devido à ai teraçào passou a ser denominado 
'13IN1IDIc.rD 

1 JIDDETFz 1 iE3 	Di 	CDETFJD 
FE5LN ID d-N. 

F"dJ 1 iFÇD 	1-1 	TEPï--- 
Fc3E1-1 iLE 	 it=cJ LII----- 

Jc3 	 1- 	 com 
sede na cidade e comarc:a de c,  1-1 	i - i. -  La'taiete Estado de 
Mrias Gerais, estabsiec:ido à Rua JocD Pereira da Mata i-3uima-- 
res ( anti.cia Rua 42) • número 147 ( cento e quarenta e sete) 	no 
Sair- ro Pau lo VI • com base territorial nos mun ic:ipios de Cc::rise-  ---- 
iheiro 1._af ai ete ., Ouro L3rancc3 e Conqonhas neste Estado 	O re-  - 

fericir ô a verdade e dou fé Dada e passada nesta cidade e co---
marca de Ouro Gran cc, Estado de Minas Gerais, aos onze dias do 
mts 	cio novembro do c::or' ron te ano do mi 1 nove cor tc::'s o nover, ta e 
tres(11/L.t/J99) 

2IOOO93 

CAR'I0R 10 	
CIVIL DAS 

3 viD3 

I.ea 	
Ai3fl0s 121 

Cetro  

OUR° LRAI'4CO - MG 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇA 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIRTE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

- O parecer do Conselho Fiscal sobre 	o 
Plano Orçamentário Anual e sobre Balan-
ços Financeiros e Patrimoniais deverá 
ser submetido à aprovação da Assembléia 
Geral, convocada para esse fim, 	nos 
termos da lei e deste Estatuto. 

- Limitamos à sua competência prevista no 
Artigo 31o., os membros do 	Conselho 
Fiscal esto obrigados a participar das 
promoções e atividades do Sindicato. 

LO Conselho - Fiscal terá um 	Presidente, 
cuja escolha deverá recair sobre 	seu 
membro mais idoso 

- DO CORPO DE SUPLENTES: 
Conforme previsto neste Estatuto, para 
cada órgão diretivo do Sindicato serão 
eleitos membros efetivos e suplentes,em 
igual número. 

- Diante do dispositivo no Artigo 533,pa-
rágrafo 3. da CLT, os suplentes pode-
rão ser nomeados mandatários, com pode-
res outorgados por procuração da Dire-
toria Administrativa, para representa-
ço e a defesa dos interesses da Enti-
dade, perante os poderes públicos e as 
empresas. 
Quando não exercente das 	atribuições 
previstas do artigo anterior o corpo de 
suplentes funcionará como órgão auxi-
liar acoplado ao respectivo organismo 
para o qual exerce a suplência. 

- DO ABANDONO DE FUNÇÃO: 
Considera-se abandono de função quando 
seu exercente deixar de comparecer 	à 
reuniões convocadas pelo órgão e ausen-
tar-se dos seus afazeres sindicais pelo 
período de 60 (sessenta) dias consecu-
cutivos -. 

- Passados 20 (vinte) dias ausentes, 	o 
dirigente será notificado para que a-
presente ou justifique sua ausência e, 
decorridos 20 (vinte) dias da primeira 
notificação, nova notificação será en-
viada. Expirando o prazo de 60 (sessen-
ta) dias, o cargo-será declarado aban-
donado. 

ARTIGO 32o. 

ARTIGO 33o. 

ARTIGO 34o. 

ARTIGO 350. 

ARTIGO 36o. 

ARTIGO 37o. 

ARTIGO 380. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Rua J00 Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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016 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

2) Auxiliar o lo. tesoureiro nos traba-
halhos da tesourarria. 

- AO DIRETOR DE DIVULGAÇÃO,  IMPRENSA 	E 
CULTURA COMPETE: 
1) Implementar a Seõretariad Iffiprea 

e Comunicação do Sindicato 
2) Zelar pela busca e divulgação de in-

formações entre Sindicato e catego-
ria e o conjunto da sociedade; 

3) Desenvolver as campanhas publicitá-
rias definidas pela diretoria; 

4) Ter sob seu comando e responsabili-
dade os setores de imprensa, comuni-
caço e publicidade; 

5) Manter a publicidade e a distribui-
ço dos boletins, revistas ou jornal 
cio Sindicato; 

6) Organizar as efeméridades, as festas 
de confraternização, as festividades 
esportivas, as festas cívicas, con-
cursos e encontros recreativos. 

- AO DIRETOR DE DIVULGAÇÃO SINDICAL COM-
PETE: 
1) Relações Sindicais nacionais e 	in- 

nacionais; 
2) Intersindical; 
3) Movimento e solidariedade da classe 

trabalhadora; 
4) Fazer com que a entidade esteja re-

presentada em todos os eventos na-
cionais e internacionais; 

5) Representar a entidade junto as cen-
trais sindicais; 

6) Apoio a Sindicatos; 
7) Cursos e seminários; 
8) Melhoria de informações sindical na 

base; 
9) Campanhas sindicai.s diversas. 

- DO CONSELHO FISCAL: 
O Conselho Fiscal será composto de 03 
(três) membros, com igual número de su-
plentes. 

- Compete ao Conselho Fiscal a fiscaliza-
ção da gesto financeira e patrimonial 
da entidade; 

ARTIGO 280. 

ARTIGO 29o. 

ARTIGO 30o. 

ARTIGO 31o. 

Rua Jogo Pereira da Mata Ç;uimares n. 147, Bairro Paulo 	VI 
Tel (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 	36400.000 
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128.485.8120 

Oficial 

CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRAMCO — MG 

F T 1 D A O 

ceira si. tcra:àc:: estat. 

	

ária do Sindicato dos 	raba 1 hado- 
res nas Indústrias da Construo e do Mob:..liário de 
Ouro Branco s  com se.. tspect :ivo extrat.o rubi ± cio na Impren-

Oficial do Estado d Hinas Berrais, do dia ssemEx -  feirEt 29 
de 	OuL....b;"o 	çJe .t99• - (irc Cá]: 	na ParLe 11:1 	Pt 01iç_açes 	de 
Tcrceiros 	piqina 43(cuarerita e tr em,  ) 9  na C.oiun é. 2(dois) 
gistro nkkmero 205270 - X, foi averbada, com :eu respecti- 
vo 	renistro 9  sob c numero " 	7 

à í1CÇT cia 
1 nscri Çá D de nUmero / a de Orc:iem do Livro 	r umero 1. (um 
j:ft., 	....:;tro de F'esso :. ' Jurld i c:as na folha 560M U, =tira ai te- 
raç.à'c' c::c:rrfere com ar cópias arquivadas em Cartór 	feita em 
quarenta o uma ( 4 1. ) 	idas as quais 'fazerri partc intenrarites 
e 	cc:rrip 1 emer'i tares do . .....atuto E3 o c i a 1. orict i.na 1 	resi:'ei tada a sua 
ci rai :1. a ., 	r'ed a çc: e 	0 ISuaç:àc 	e 	a inda . respeitada a f orma e o 
ecLacici de como 'foi E: :'orada a aprecari Lada. a re for da ai tora- 
ç:o 	de inteira e LJlnpiet.a rEsprinsabi 1 idade do mencionado 
Sind icaLo 	que 5  dcv _do à ai teraà:c ., passou a ser deriominado 
'3IN11DI€iTD 	1DDB 	 DDFE3 

1 	r)DE3TF 1 PE3 	L)(- 	€DNiE ~Ir FLJLC) 
rïcnc i _ i F i: D 

ri 	Tc.riD 	j 	 .... 

=LFN1Pt3LEI'-1 IiEE 	DEL_I-R--- TFD L TEE»- 
rE 	DLJFD E"JD E 	 com 

sede na cidade o comarca do Consei heiro Lafaiote q Estado de 
Miras. Gerais estabel ec:ido à Pua João Fereira  da Mata Guima 

c-.,  T.... ( ariLicia Rua 4 ) 	niítmet"o 147 ( canto e quarenta e sete) 	no 

Da :i.. rro Paulo VI .4  com base Lcr'r i tc'r ia 1 nos mun icípios de E:onse- 
1 he:iro Lafaicte 9  Our-c: Branco e Conqc:nhas resta Estado 	O re-» 
ferido É ..verdade e dou f 	Dada e passada nesta cidade e co-- 

dei,  Ouro Branco Estado dc Minas Gerais aos onze dias do 
ms 	de novemE::'rc do cor reii te aro de mi.. 1 novccen Los. e noventa e 
tres( 11/1i/1993) 

çrbc frØfl './ 	. 
cArETÓro DO I'ECi'flO CIVIL DAS 

UL.2JAJ J J: 
flua iuno AuLi)u!o, 12 

CeLio - c:3 83.IOC 

L_. ouro 3NCO - MG 



015 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL: PESADA, MOBIlIÁRIO, ESTRADAS, AVIMENTAÀO E TERRA-
PLENAGEM DE"CONELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO lo. 

ARTIGO 27o. 

2) Zelar pelas finanças do Sindicato; 
3) Ter sob seu comando e responabili- 

dade os setores de tesouraria 	e 
bntáhilidade do Sindicato; 

4) Elaborar relatórios e análisessobre 
a situação financeira do Sindicato, 
examinando, inclusive, a relação in- 
vestimento-custo-produção de 	cada 
setor da entidade; 

5) F1làborar Balanço Financeiro 	Anual, 
que será submetido à apreciação da 
Diretoria do Conselho Fiscal e 	da 
Assembléia Geral; 

6) Assinar com o Presidente, os cheques 
e outros títulos de crédito: 

7) Ter sob a sua responsabilidade 	e 
guarda a fiscalização dos valores e 
numerário do Sindicato, guarda 	e 
fiscalização dos documentos, contra-
tos e convênios atinentes à sua pas-
ta, adoção das providências necessá-
rias para impedir a corrosão infla- 
cionária e deterioração 	financeira 
do Sindicato, a arrecadação e o re-
cebimento de numerário e de contri-
buição de qualquer natureza, inclu-
sive doações e legados; 

8) Recolher os dinheiros do 	Sindicato 
em estabelecimentos de crédito; 

9) Propor e coordenar a elaboração do 
Plano Orçamentário Anual, bem como 
suas alterações, a ser aprovado pela 
Diretoria Administrativa, submetido 
ao Conselho Fiscal e à 	Assembléia 
Geral. 

- Plano orçamentario deverá 	conter, 
entre outros: 
a) Orientação gerais a serem segui-

das por toda a diretoria e pelos 
dapartamentos do Sindicato; 

b) A previsão de receitas e despesas 
para o período. 

- AO 2o. TESOUREIRO COMPETE: 
1) Substituir o lo. tesoureiro em seus 

impedimentos e licenças; 

Rua João Pereira da 	Gui~rães ri. 141, Bairro Paulo Vi 
Tel. (031.) 761. 2532, Conselheiro Lafalete-MG, CEP 36400.000 
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c i F m i i 	D 

Certifico que q nes:a c.1 -L a ater - 
cElra ai t.ri»a:àc:: estat.uttrja do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Industrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro B r a n co • c::orr seu respec:ti_vo e>rLrato pub]. :ccado na ]. mpren-
sa Oficial do Estado de Minas (3eraiE. do dia se>ta -- teira 
de 	Outubro 	de j993 q  ('ino CI na Farte lEi 	Fubij.. (:açias da 
Terc:eiros 	pó.çji.na  4:3(quarerta e tres) 	na Coluna 2( dc'is ) 	re- 
nistro número 2O 279 - X • foi averbada com SEU repE'cti-- 
vc:' registro 	sob o número 	'..'—C)----7 	'' 	à margem da 
Inscriç:o de número 76 de Ordem do Livro "fi 	número 1 (um) 
de 	Reciistro de Pessoas Jurídicas ri já folha 56V  q cuj a ai tc... 
raçào cc::rifere com as c6pias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta e uma ( 4l ) laudas as quals fazem partes ir tegrantes 
G2 complementares do Estatuto Social orictiral respeitada a sua 
grafia 	redaço e portua:c: e aïnda respeitada a forma e o 
estado de como foi ei aboraçja a apresentada a referida a 1 tara-- 
çào 	cia inteira e completa responsabilidade do mencionado 
Sinci i c:ato 	que • de''ido à a]. t e r a ç à o passou a ser denomirado 
'3IN11DIcPrD 	1DD3 	 DFE3 
N1E3 	1 N1[ DVF 1 ii3 	1D 

EE E1D(-.. 	ll'-IDEc 1 L.. 1 	1 11 	F-í3.... 
-J 1 N[KriïrD 	KE 

íEt'1 L> FE 	DN1E3 	EIFD 	i!nh 

EcFIJcD 	 cc(ri 
c::de na cidade e comarca da Consei herc:: Lafaiata Estado de 
Minas Gerais estabel ec:irjoEÇ RL 	:Icào 	]-£--i 1-ã da Mata Guima - 
r.es ( antiga Rua 4 2) . número .1.47 ( certo e quarenta e sete) 	no 
E)airro Paulo VI • com base territorial nos munici pi. os de Conse-
]. heiro L.afaieta • Ouro Dranco e Congonhas neste Estado. O re-
feridc:' é a verdade e dou fé Dada e passada nesta cidade e co- 
narca de Ouro Branco, Estado de Minas 	rais, aos. onze dias do 
mts de nc:vembro do corrente ano de mil novecentos e noventa a 
tres(11/L1/199). 

23962SggfOQQig 
CARTÓRIO 1)0 IGI3Iro CIVIL DAS 

JJ 

Rua 3anto Arj3njo, 124 

centro - CIP 3)W6 

OURO 2PANCO MG 
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014 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO; ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 26o. 

12) Criar cargos executivos e funcionais 
"ad referemdum" da Diretoria Admi-
nistrativa. 

- AO SECRETÁRIO GERAL COMPETE: 
• 1) Substituir o Presidente nos seus e-

eventuais impedimentos; 
2) Assessorar o Presidente e coadjuvá- 

lo no exercício de suas funções. 
- AO lo. SECRETÁRIO COMPETE: 

1) Emplementar a Secretaria Geral: 
2) Coordenar e orientar a ação dos De--

partamentos, das Diretorias e demais 
setores do Sindicato, integrando-se 
sob a linha de ação definida 	pela 
Diretoria Administrativa; 	aprovada 
pelo Plenário do Sistema Diretivo; 

3) Coordenar a elaboração e zelar pela 
execução do Plano Anual de Ação Sin- 
dical, a ser aprovado por 	maioria 
simples da Diretoria, submetido 	ao 
Plenário do Sistema Diretivo e que 
deverá conter entre outros: 
a) as diretrizes gerais a serem se-

'guidas pelo Sindicato; 
b) as prioridades, orientãçés e me- 

tas a serem atingidas a curto,mé--
dio e longo prazo pelo conjunto 
de diretores, e departamentos do 
Sindicato; 

4) Elaborar relatórios e análises sobre 
o desenvolvimento das atividades das 
diretorias e do desempenho dos De-
partamentos e setores do Sindicato; 

5) Elaborar o Balanço Anual de 	Ação 
Sindical, a ser submetido e aprovado 
pela Diretoria Administrativa e pelo 
Plenário do Sistema Diretivo; 

6) Secretariar as reuniões da Direto-
tona, do Plenário e das Assembléias 
Gereis; 

7) Manter sob seu controle e atualizado 
as correspondências, atas e arquivos 
do Sindicato. 

- AO 1. TESOIJREIRO.COMPETE: 
1) Implementar a Tesouraria; 

ARTIGO 24o.. 

ARTIGO 25o. 

Rua Jogo Pereira da Mata Guimares n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (03.1.) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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c 	 m 1 ID 	D 

Lo rti_fi.c::ci c:lue, 	iest.a data, já ter.... 
ra 	ai. t.craçc:' r t.at.utárja do Sindicato dos Trabalhado- 

res 
raba1hado

res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco,  corr 	-u respec:t...LVO e< trato pub .(. i cado via .L iriprEri-' 
a C,  -f,  i .Eç  i dL. ESta.dci de Minas Soais do d ia se::< t 	iOj ra 29 

de 	O Li. tu.brc: 	de 1 991, (no CI 1  na Farte III 	Fu.h 1 icaçCi os de 
Tercei rcs 	pcira 43 (quarenta e tr?s ) 	na c:c: 1 una 2 ( c:Ioie ) 
Ç:1istI0 número 

	

	i- 
2.05."2717 - X • foi averbada com sou respecLi- 

vo 	I- CE! istro , sob o número '' 	'J — C -1- —7 	 marciEm c:ta 
1 nscri ço de núrner-o 7 6 de Ordem do Livro 	número 1 (um) 
de 	Req istro de Pessoas Juric:Iicas ia foi ha 56V/57 c:uJ a ai LO - 

 
-

raç(o confe:re com as cópias arquivadas Em Cartório feita em 
quarenta E. uma( 41) laudas, as quais fazem par...es inter-antes 
e cc'mpl o rui cntares do Estatuto Social c::riciina 1 respeitada a sua 
qraf ia, rec1aço e pontua o, e • ainda, respeitada a forma E: O 

estado de como foi elaborada e apresentada a referida altera-- 
ço, 	c:!e inteira e c:ompiota responsabilidade d 	mencic:nado 
Sindicato 	que, devido 	ai terao, passou a ser denominado 

1 NI ID 1 CII -T D 	ID D E 	T F 13 P L E- Pi 1) D Fz E- 
1 N11IDUJE311— V::;: 1 °E3 	1D 	 DVFLJLrD 

IJIL 	F 	1i) 2 	1DEILIFID 
F\2 :r 1EENF D EE 

FLN€EEN1 IDE cQNI 	 -1EEIFD 	i[IEE-- 
13INIccJ E CJNDN11H', com 

sede na cidade e comarca dc Conselheiro Lafaiet.e Estado de 
Minas Gerais, estabelecido à Rua Jo'ào Pereira da Mata OLrLma.... 
res (antiga Rua 42) númerci 147i, conto e quarenta o sete) 	rio 
Dairro Paulo Vi • coíri base torritoi'iai. nc:s munic:ipios de Conse-
1 hei rc Lafaiote Ouro Dran co e Concion has neste Estado.O re-
fer.ic:Io É. a verdade e dou fÉ.. Dada e passada nesta cidade e co--
marca de Ouro Elranco. Estado de Minas Gerais aos onze dias do 
ms de novembro C1  corrente ano de mii novecentos e novEnta e 

6369IO0O19  
CARTÓiIO 1"0L'CISTi0 cIVIL DAS 

piOV3 j1DCAS 

Rua 
 

Ccut1) - CE? CO6 

CURO EANCO - MG 



013 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

- A diretoria poderá nomear mandatário, 
funcionários do Sindicato por 	instru- 
mento de procuração se for o caso, para 
o desempenho de funções técnicas, buro-
cráticas ou administrativas da Entida-
de. 

-.AO PRESIDENTE COMPETE: 
1) Representar o Sindicato perante 	a 

administração pública, em juízo 	e 
perante terceiros, podendo delegar 
poderes devidamente definidos em ca-
sos especiais; 

2) Convocar e presidir as reuniões da 
Diretoria, do Plenário da Diretoria 
Suplente e da Assembléia Geral; 

3) Assinar atas, documentos e 	papéis 
que dependem de sua assinatura, e ru-
bricar os livros contábeis e buro-
cráticos;. 

uro- 
cráticos; 	-. 

4) Apor sua assinatura em cheques e ou- 
tros títulos, juntamente com o 	te- 
soureiro; 

5) Convocar e participar das reuniões 
de qualquer órgão dos sistema dire-
tivo da Entidade ou departamento do 
Sindicato, salvo do Conselho Fiscal, 
se para tanto no for convocado; 

6) Coordenar e orientar a ação das de-
mais diretorias na aplicação do pla-
no anual da ação sindical; 

7) Convocar eleições  e determinar 	as- 
providências 

s
providências cabíveis ao processa-
mento do pleito; 

8) Resolver os casos de urgência, pres- 
tando 'a posteriori, contas e 	es- 
clarecimentos à Diretoria Adminis-
trativa; 

9) Ordenar as despesas autorizadas pela 
Diretoria; 

10) Admitir e demitir os empregados 	do 
Sindicato, ouvida ''a Diretoria Admi-
nistrativa; 

li) Contratar serviços de profissionais 
liberais, ouvida a Diretoria 	Admi- 
nistrativa; 

PARÁGRAFO .5à. 

ARTIGO 23o. 

n 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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1 E: F IF 1 E) 	D 

Certi. f .1. i:o que . rir .ta data 	a 
ceira ai Lera:c estaLutàr-:j.a c:lo Sind icato dos Trabalhado-
res 

raba1hado- 
res nas Indústrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco com seu respec:tivo extrato 	 1 1 a 1 mpr CE! n- 
sa Oficial do Estado de Minas Uerais do dia sexta -- feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99 	no CI., na Parte III 	F'ubl i 	es de 
Terceios . ptgina 43( quarenta e tres ) ria Coluna 2( dois) re-
n:i.sLro n ir, iro 2O 279 - X foi averbada coír seu respecti 
*V C? reciistrc:' 	sob o nCkmero ' 	'.'—C-7 63, 1 	 Ttarciefli da 
1 nscri ço de numero 76 de Ordem do Livro 	nC.mero 1 (um) 

de 	ReQistro de F'essoasJurldicas na folha 5V/57 cuj a alte - 
raç(o confere cc:m as c:ópias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta e uma(41) laudas, as quais fazem partes iriteQrantes. 
e complementares do Estatuto Social originai respeitada a sua 

ciraf ia. redaço e portuaàc 	e • ainda respeitada a forma e o 
estado de como foi elat::'curadae apresentada a referida ai Lera 

o • 	 ck: inteira e completa responsabii. idade do mencionado 
S:indicatn 	que 9 devi:io à ai ts'raçàc: passou a ser denominado 
'3 1 NIfl 1 	TQ 	E>QE 	m Lf-E>QFE:3 

~21h E; 1Jc  : cr i 	 r-D  

( 13 E: I1 1) E: C D NI E: L 1-1 E:  
D1JFD EFI4CD E: DNI(DNII-1" com 

rede ria c:idade e cc:mar(:a (:Je Consei he.iro Lafaiete • Estadc' de 
riras Gerais estabelecido . 	 j::' 

LA 
_ Joo Pereira da Mata Guima- 

	

XE?s(aritiCj<ç Rua 42) ncitrriero 147(ceato e ...L:J'enta 5 SE;tE) 	no 
Eairro Paulo VI • com base territc:'riai nos mLlnicipios de ConsE'- 
1 Lie:i.ro I.i1a15.Le . Ouro Dranco e Congonhas, neste Estadc:.. 	O re- 
ferido 	a verdade e dc:u f é Dada e passada nesta cidade e co-- 
marca ris Ourci Granco Estado de Minas Gerais • os onze dias do 
ms 	c:!e rc::'verriL.i'o do c:orrsn Le ano de mii novecen Los e noventa e 
Lies(Í1/11/1?93) 

1 __ 
2 33236g!000l-9- ni, 

CARTÚt.O DO T3flO CIVIL DAS 
'':j 

fltia 	nt Au!nio, 121 
Centro - C 	CG 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
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cados às seguintes atividades: 
1) de organização geral e de política 

sindical; 
2) de administração do patrimônio e 

de pessoal; 
.3) de assuntos financeiros da Entida-

de; 
4) de assuntos econômicos de interes-

se da categoria; 
5) de assuntos jurídicos; 
6) de imprensa e comunicação'; 
7) de pesquisa, levantamento, análi-

ses e arquivamento de dados; 
8) de informática e de estudos tecno-

lógicos; 
9) de saúde, higiene e de 	segurança 

no trabalho; 
10) de educação e de formação 	sindi- 

cal; 
m) Contrair empréstimos para saldar di-

vidas; 
n) Fazer convênios com árgãos.paraanga- 

riar recurosos financeiros e 	mate- 
riais; 

o) Constituir negócios e empresas para 
ajudar financeiramente a Entidade. 

- A diretoria fornecerá apoio material e 
estímulo política ao funcionamento 	e 
desenvolvimento dos diretores de 	base 
(diretores suplente). 

- A diretoria, a seu critério, poderá con-
vocar os demais membros que integram o 
sistema diretivo da Entidade para parti-
ciparem de suas.reuniõe.s, inclusive com 
direito a voto. 

- A diretoria poderá nomear membros da di- 
reção de suplentes, exceto do 	Conselho 
Fiscal, para o desempenho dé ' funções 
administrativas desde que haja concor-
dância do escolhido. 

- Será permitido o reanejamento e a dis- 
tribuição interna de cargos, caso 	a 
maioria absoluta da diretoria adminis-
trativa considere necessário 

PARÁGRAFO lo. 

PARÁGRAFO 2o. 

PARÁGRAFO 3o 

PARÁGRAFO 4o. 
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Lertifico que nesta data, a ter-
ceira ai ter-ao estatutria do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Industrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branca., com seu respectivo extrato pubi icado na 
sa Oficial do Estado de Minas L3erais , do dia sex La - 'feira 29 
de 	Outubro 	de 1.99-51, fno CI na Parte 1I1, Fubi icaes de 
Terceiros 	pgina 43 (quarEnta e tres) . na Coluna 2(dois ) re- 
ciistro número 205.279 - X • foi averbada. com  seu respect i -- 
vo 	reqisLro, sob o número ' 	/—C---7 65 	marciem cia 
Inscri çã o de número 7  de C)rcion 	do Livro '(;" número .1 (um) 
do 	Registro de Fessoas Juríc:Iicas na fc:'iha 56V/57 cui a ai Le- 
raç'ào confere com a cúpias arquivadas em Cartório feita ori 
quaron La e urna ( 41 laudas • as quais fazem partes irrL'oq ran 'Les 
e complementares do Estatuto Social original respeitada a sua 
cirafia. redao e pontuaço, e • ainda, respeitada a forma e o 
estado de corno 'foi elaborada e apresentada a referida altera- 
ç,io, 	de inteira e completa responsabilidade do mencionado 
SÁ. ndi cato 	que, devido à ai t.oraàc'. passou a ser denominado 
'E3INIti:iT€J 	1IIJ 	 DcJFIEE3 
N1E 	i 	 -TF;: T 
c3I\JIL, 	F(i1Dj. 

Fi'..J 1 N 	IrncPÍD 	EE 	m EK zF(---- 
CE Ei Ni L) tE: Ci: Cl) -J E [E L_ 1-1 [E 1 F D L. i°i' F IC-N 1 [E -  - 
QtFClJ 	cN1ccj i: 	 '. com 

sede na cidade e comarca de Corsei hoirc: La'faioto, Estado de 
Minas Gerais, estabelecido à Rua 3c.-'o Pereira da MaLa Guina- 
ràes ( a ri, Licia Rua 42) número 147 ( cen L  e- quarenta e sete) 	no 
Bairro Paulo Vi • com base 'Lerritorial nos municípios de Cons CE! "- 
lheiro La'fa.iete, Ouro Branco 
feri, do 6 a vc'rd ac:Ie e dou f6 
marca de Ouro Orar co, Estado 
rns de novembro do corrente 
Lres(11/11/1993) 

e Ccnqcnhas, nes'Le' Estado. O re-
1.)ada e passada nesta c:ic'iade e co-'-
de Minas Gerais, aos onze dias do 
ano de roi l. novecen 'Los e nover"i 'La e 

dor Oficia]// / 

José Eutáquio Junqira Campos 
SUBSTITUTO Part. 07 o 20,182 - JDOB MG 
Cart. 4887 - CJTJ.MG - CPF 128.465.816-20 
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ARTIGO 22o. - Compete à Diretoria Administrativa en-
tre outras: 
a) Representar o Sindicato e 	defender 

os interesses da entidade perante os 
poderes públicos e as empresas, po-
dendo nomear mandatário por procura-
ção; 

b) Fixar, em conjunto com os demais ór-
gãos de sistema diretivo, as dire-
trizes gerais cia política sindical a 
ser desenvolvida; 

o) Cumprir e fazer cumprirr as delibe- 
berações da categoria em todas 	as 
suas instâncias; 

d) Gerir o patrimônio, garantindo 	sua 
utilização para cumprimento 	deste 
Estatuto .e das deliberações da cate-
goria representada; 

e) Analisar e divulgar relatórios 	fi- 
nanceiros do tesoureiro; 

f) Garantir a filiação de qualquer in-
tegrante da categoria, sem distinção 
de raça, cor, religião, sexo, origem 
ou opção política, observando apenas 
as determinações deste Estatuto; 

g) Representar o Sindicato no estabele-
cimento de negociação e de dissídios 
coletivos; 

h) Reunir-se em sessão ordinária, quin- 
zenalmente, e 	extraordináriarnente 
sempre que o presidente ou maioria 
da Diretoria Administrativa convo-
car; - 

i) Convocar e reunir mensalmente o Ple-
nário do Sistema Diretivo; 

j) Aprovar, por maioria simples de vo-
tos: 
1) O plano anual da ação sindical; 
2) O balanço anual da ação sindical. 

k) Prestar contas de suas ativldades e 
do exercício financeiro no 	término 
do mandato; 

1) Manter organizado e em funcionamento 
os seguintes setores do Sindicato a-
fora outros que poderão criar, dedi- 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
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Certif ico que., riestEt data, a ter-- 
c:rir 	ai Lerac.:' estatut à ria do Sindicato do s Trabalhado- 
res nas Indústrias da Construç'ào e do Mobiliário de 
Ouro Bran co c:om seu respec:tivo e::<trato pubi. icado nr.:  impren- 
e-a 	0  ic:i.al dc: EsLado de Minas erais d  dia s-, e-2—, La - feira, 29 
de 	Outubro 	de 1 99. • (no C  • na F'arts tu , Fubl icaôes de 
rerceir-os. pqina 43(quarer-ita e tres) na Coluna 2( dois) 	re 
ciistro número 205.279 - X • foi averbada, com seu respecti- 
vo reqist.r-o. sob o númerci 	 , à marqem cia 
Insc:riç'ào de númerc: 76 de Ordem, do Livro ''('' 	r.t cri ero 	1 (um) 
de 	Reqist: ro de Pessoas Juridi cas na -foi ha 5V/57 cuja a:l. te--- 
raç:c' confere com as cópias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta e uma( 4 ) iaLkclas as quais fazefri partes integrantes 
e c:omp].ementares do Estatuto Scicial original resi::eitada a sua 
nrafia 	reclaçào e pontuaâo a ainda respe.tada a forma a o 
estado de como foi. elaborada e apresentada a referida a1 tera 
ço 	de inteira e c:omple-La responsabilidade do mencionado 
Sindicato 	que, cisvido à ai t.eraào passou a ser denominado 

D is 	F:R P Ec 1 L El (i 1) D F E- E3 
113 	1 1 JD vi 3FFZ 1 

E) 	., 
F(2 1 'iE-1CD 	E- 	FF(F 	........ 

LFENI(CEEN1 1:> FE 	 IE-   - 
LJFQ 	IJt23 EE 	3N1 113 IN1I-I3" 	com 

sede na cidade e comarca de Conselheiro LafaieLe, EsLado de 
Miras (3erajs, estabelecido à Rua 3o(o Pereira da Mata Guima-- 
ràes (antiga Rua 42) número 147 ( (:enito e quarenta e sete) 	no 
Bairro Paulo VI com base territorial nos mun icipios de Corse- 
1 hei ro t_af ai ete Ouro Bran cc' e Concion has neste,.' Estado 	O re--- 
ferido é a verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e co--
marca de Ouro Dranco • Estado de Minas- Gerais aos onze dias do 
ms de novembro do corrente ano de mil novecentos e noventa e 
Lres(11/11/199) 
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tadual, Boletins e afixado na sede 
do Sindiato, com ampla divulgação 
na base territorial do 	Sindicato 
com antecedência de 03 (três) dias. 

- Quando houver Assembléias para dis- 
•cuso eaprovaço da prestação de 
contas,. deverá constar da convoca-
ção que na mesma oportunidade, será 
apreciado o parecer do 	Conselho 
Fiscal. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 

CAPITULO V 1 1 

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO DOS SINDICATO 

ARTIGO 20o. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

- A Administração do Sindicato será e-
xercida por uma Diretoria composta 
por 07 (sete) membros, 	fiscalizada 
por um Conselho Fiscal 	instituido 
nos termos deste Estatuto. 

- Igual número de suplentes 	ser&o 
eleitos para a Diretoria. 

- A diretoria Administrativa será com-
posta pelos seguintes membros: 
a) Presidente; 
h) Secretário-Geral; 
c) lo. Secretário; 
d) lo. Tesoureiro; 
e) 2o. Tesoureiro; 
f) Diretor de Formação Sindical; 
g) Diretor de Divulgação, Imprensa e 

Cultura. 

ARTIGO 21o. 

1 
Rua Jogo Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
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í2erti f ico que resta a La a Ler. ... 
ceira alt.eraço estatLria do Sindicato dos Tba1hado-
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco ., com SEU respectivo E--> trato publica 	na imprer — 
sa Oficial dc:' Estado ci Minas Gerais do dia sext. 	feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99 	A no C1  na Farte II 1 	EuL2 1 icaçôos de 
Terceiros 	pina 43( . uarenta e Lres) na Coluna 2( dois) ro-- 
cjistro número 205 27' 	X., foi averbada c:om ou respecti-- 
v 	estro 	5o  o rumero ' 	'/—C)--7 é=> 'e 	marcen i da 
1 nscri ço do númerc:' 	do Ordem • do Livro ' " nt mvi 	1 (um)  
cio 	Reqistro de F'essou; Jur.tdicas • na folha 56V/5 	cui a ai te- 
raçào c:orrfere c o írl as :6pias arquivadas e (-ri Cartórn 	feita ecu 
quarenta e uma(4! 1 .:udas as quals fazem parte. inteqrantes 
e complementares dr; :: taLuto Social oriciinal resp.tada a sua 
craf ia 	redaçc:' o rio ':uaçào e • ainda respeitada a forma e o 
rt_.jc: de c:o:rc:' f':.:.. e laborada e aj.:roson Lada 	a rer€ r ida ai Lera-- 

de 	ir tei r a e completa respc:'nsabi 1 idade cio rric'r cionacio 

Sindicato 	que, devido à a].terar4ào M  passou a ser denominado 
"3 1 N1I--> 1 íc-ïTtJ 	E> C) 
N.1iE3 	i 
TI'JiL 	FE1,1 S  

m 1 u1EI1— L;c 	E 
41-N 13 UE m r> 1= 	 LiIIEH 

 
— 

LJFtJ 	 EE 	3NJ€3c3NII-I" 9  com 
sede na cidade e comarca de Conselheiro Lafaioto Estado de 
Minas Gerais, estabelecidc' à Rua 3oo Fereira da Mata Guima- 
res( anticia Rua 42) número 147 (cento e quarenta E sete) 	no 
Sairro Paulo VI c:o  base territorial nos munlc:ipios de Corso- 
1 hei rc' Lafa:Lete Ouro F3rar co e Congonhas—s, 	neste Estado 	O re-- 
•fprjclr) é a verdade e dou fé Dada e passada nesta cidade e co-
marca do Ouro Oranco Estado de Minas Gerais aos onze dias do 
ms cio novembro do corrente ano de mil novecentos e noventa e 
tres(li/11/199:3) 

23629S9I0001-9 
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; 

ARTIGO 15o. 

ARTIGO 16. 

ARTIGO 17o. 

ARTIGO 180. 

PARÁGRAFO 1. 

PARÁGRAFO 2o. 

ARTIGO 1.9o. 

r 

e) Decisões- sobre impedimentos eperdas 
de mandato de diretores. 

- Na ausência de regulamentação diversa e 
específica o quorum para 	deliberação 
das Assembléias Gerais será sempre de 
maioria simples dos associados presen-
tes. 

- O quorum da Assembléia Geral para pro-
nunciamento sobre relações ou dissídios 
de trabalho será de: 
a) Em primeira convocação: metade mais 

um dos associados quites; 
b) Em segunda convocação: com qualquer 

número de presentes. 
- A Assembléia Geral Eleitoral e a Assem-

bléia Geral que implIque em alienação 
de bens imóveis serão processadas nas 
conformidades de regulamentação própria 
deste Estatuto. 	 e 

- Serão realizadas Assembléias Extraordi-
nárias: 	 e 

a) Por convocação do Presidente do Sin-
dicato, pela maioria da Diretoria ou 
pelo Conselho Fiscal; 

b) Por requerimento de 50% 	(cinquenta 
por cento) dos associados em condi-
ção de voto, sendo indispensável a 
Justificativa do pedido. 

- Na hipótese do ítem anterior, o Presi-
te do Sindicato fica obrigado a promo- 
ver a convocação dentro de 	10 (dez) 
dias a contar do dia do ingresso do re-
querimento dirigido a ele, ou justifi-
cam o seu não atendimento. 

- Na falta de convocação ou justificação 
pelo Presidente expirando o prazo pre-
visto no parágrafo anterior, a Assem- 
bléia será realizada pelos 	interessa- 
dos, sendo obrigatório a presença, 	de 
pelo menos, 75% (setenta e cinco 	por 
cento) dos que a requerem e observadas 
as regras contidas neste Estatuto. 

- A convocação da Assembléia Gera). 	será 
feita por meio de Edital a ser 	publi- 
cado em jornal de grande circulação Es- 

\ rN 
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Certf i.co que nesta data 1  a tcn'-
ceira ai teraà:o estatutária do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construç'ào e do Mobiliário de 
Ouro B r an co • com SEU rE::cc::t. a.vc: ex trato pub 1 :i. cado ria ]. mpren-- 
sa O±iciai. c:Ic:: Estado de Minas c5rais. do dia sexta 	feira 1  29 
de 	Outubro 	de 1 993 	inc: C1, na Parte III 	Pubi icabes de 
Terceiros M  páciina 43( quarenta e tres) na Loluna 2(dois) re-
gistro número 205.279 - X • foi averbada, Corri SSU respecti- 
vo recistro. sob o número 	'J—C)-I--7 II £ margem da 
Inscriço de número 76 de Orc:Ism. do Livro 	número 1 (um) 
de 	Registro de Pessoas ..Jurldicas • ria foi ha SéV/57 cuj a ai te 

 
- 

raço cc::n*fere c--- c-m.,as cópias arquivadas em Cartório f cita Em 

quarenta e uma (41) laudas 1 as quais fazem partes inteC!rantes 
e complementares c:lo Estatuto SocIal original rEspei fada a sua 
grafia 	redaço e pontuação e 1  ainda., respeitaria a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida ai Lera- 

de 	inteira e cc:mpi eta responsabilidade do mencionado 
Sindicato 	que • devido à a]. teraào, passou a ser denominado 
'3IN1IDIcTD 	IDD 

T- K1 1:30 	S -V FRI i dbE 	 cicr 
cIÇJIL_.. 	 1,1DEILIFIr3. 	FE3 

V, 	-' i irç-"'ícii 	ii 	TEFzF- 

	

fCEEN1 IDE: 	 L_F-fl- 11F(I3 L(IF- 
DLJFQ ECFNIcD E: €c3NJDNIL-I3'1 com 

sede na cidade e comarca de Conselheiro Lafaiste Estado c:lE--.-

113. na I1n.0 	Grais Estabel er do 	u 3u3 € rca ra da HcK 

res ( antiga Rua 42) • número 147 ( cento e quarenta E SEtE ) 	no 
Dairrc Paulo v :t , com base territorial nos municípios de crs- 
1 heiro Lafaiste Ouro E(ranco e Conqonhas neste Estado 	L] re- 
ferido ó a verdade e dou Í: é? Dada e passada nesta cidade s co-
marca de Ourc:' Dranco, Estado de Niinas Gerais aos onze dias do 
criÉs 	ris novembro do corrente aro ris mii novecentos e noventa e 
tres(11/11/199) 

José Eustéc:,-,io JunqLira Campos 
SUBSTITUTO - Pc1. 07 o 20:82 - JDOB TiG 

cart. 4887 - CJTJ-M& - CPF 128.485.816-20 
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DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 

ARTIGO 110. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

PARÁGRAFO 2o. 

ARTIGO 13o. 

ARTIGO 14o. 

- As Assembléias Gerais serão soberanas 
e suas resoluções não contrárias 	às 
leis e ao Estatuto Social. 
As Assembléias Gerais serão realizadas 
com o interstício de 30 (trínta)minutos 
entre a primeira e a segunda convoca-
çao. 

- As Assembléias Gerais do Sindicato são 
Ordinárias e Extraordinárias.. 

- As Assembléias Ordinárias se destinam: 
a) Discussão e votação do Balanço Fi-

nanceiro e do Balanço. Patrimonial do 
do ano. anterior;'. .. 	 •' 

b) Discussão. 'e votação, da proposta .,or-.. 
çamentária de receita e. despesas do 
exercício seguinte; 

c) Eleição para preenchimento de cargos 
do Sistema Diretivo da Entidade. 

- As Assembléias Extraordinárias são con-
vocadas para ,o exame e deliberação de 
assuntos não previsto no parágrafo an-
terior. 

- Não poderão ser alvo de debate e deli- 
berações assuntos não constantes 	do 
ternário do edital de convocação, 	bem 
como não serão permitidas menções de 
termos imprecisos ou gerais. 

- Serão sempre tomadas por 	escrutínio 
secreto as deliberações da Assembléia 
Geral concernentes aos seguintes as-
suntos: 
a) Eleição de associados para preen-

chimento dos campos previstos nes-
te Estatuto; 

b) Apreciação do Balanço Financeiro;, 
c) Ampliação do Patrimônio; 
d) Julgamento dos atos da 	Diretoria 

relativos a penalidade impostas a 
associados. 

ARTIGO 12o. 

PARÁGRAFO lo. 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
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CErtilicO que. nesta data. E tE'r 
ceira aiterao estatutária cio Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construç'o e do Mobiliário de 
Ouro Branco., cc:m ELk respectivo extrato publicado na Impren--
sa L)'f ida 1 dc:: Estado de Minas Gerais dc:' dia sexta - feira 29 
de 	Outul:'ro 	de 1 .. 	no C  • na Farte III 5 	F'ubl. icaçes de 
íerc:e:i.ros, 	páciina 43( quarenta o troe) na Coluna 2( dois) 
Qistro niLnero 205.279 - X • foi averbada,, com seu respecLi- 
vo 	reQistro. 	sob o ri ti no oro '' 	 '' ., á marqem da 
.[ necri çc:' 	de ncíLnoro 7 6 do Ordem 	cá  livro '' " 	rúmorcJ 	.1. ( um 
de 	Reqistro de Fessoas Jurídicas, ria folha 56V/i7 cuj a ai te- 
raço confere com as c::6 pias arquivadas em Cartório, feit.a em 
quarenta e uma ( 41 ) laudas • as quais -fazem partes .tn te rantes 
e c:c'mplementares do Estatuto Social oriqinai r es. i:::'eitada a 
grafia, redaço e pontuaçáo, e • ainda, respeitada a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida ai Lera-- 
çáo, 	de inteira e completa respcnsabi 1 idade do mertc::ionado 
S.ird i cato 	que 	devido á a]. t.era ác : passou a ser denominado 
"3IN1IDIcPrD 	1DD 

1 N TF 1 3 	 C2D Vsi FFLJL?iD 
c i -# i t_ 	1=-E:3L 	r-'& c::) 	i 	::: 

T N1Ei-LPEli 	E. 	TE:F-  -- 
F L [E NI (3 [E Ni L) [E C €3 NI [E L.. 1-1 E: 1 FR (3 L . 	1 E: - 
-r[—= 	DLJ F (3 Ec F i».i (-- ci 	: c D NI C3 C) I 1-1 	" • com 
sede na cidade e cc:'marca de Cc'nse 1 hei ro l_a-faiete 9 	tado de 
Hirtas Gerais, estabelecido á Rua J0'0 Pereïra da Mata (3uima-- 
ráes (antia Rua 4 2 ) • número 147 ( cento e quarenta e sete) 	no 
Bairro Fauic:' VI , c:cm base territorial rios municípios de Conse.... 
1. heiro Lafaiete Ouro 5,- ar c.: C3 e onqonhas 5  neste: Estado 	O ro- 
fer:Ldo é a verdac:Io e dou -fé I.)ada o pa5:ada itesta cidade e co-- 

de: Ouro Branco • Estado de Minas Gerais, aos onze dias do 
ms cio novembro do corrente ano de mil novecentos e noventa e 
tres(11/11/197) - 

José Eus-i, Jun."rci Campos 
SUB3TIWT3 Pc.. 07 e 20.82 - JOUB M. 
Cart 4Ca7 - CJIJ M - CPF 128.485.816-20 

n 
23 n6239iO00 1-93 
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cato, tomar deliberações que comprometem 
a categoria profissional representada. 

ARTIGO 80. 

	

	- Poderão ser eliminados, obedecidas as pres- 
crições dos artigos 9o. e 14o., os associa-
dos: 
a) Que, por má conduta profissional, espí- 

rito de discórdia, ou falta 	cometida 
contra o patrimônio moral e material do 
Sindicato, constituir-se em elemento no-
civo à Entidade; 

b) Çue, sem motivo justificado, atrasar em 
mais de 03 (três) meses no pagamento das 
contribuições devidas ao Sindicato; 

o) Os sócios do Sindicato não 	respondem, 
subsidiariamente pelas obrigações 	50- 
cia 

d) Que, desacatar ou ofender o 	Presidente 
do Sindicato, e qualquer membro da Dire-
toria ou da decisão da Assembléia Geral. 

ARTIGO 9o. 

	

	- As penalidades serão impostas pela Diretoria 
sob comando do Presidente. 

PARÁGRAFO lo. - Das penalidades impostas caberá recurso para 
a Assembléia Geral. 

PARÁGRAFO 2o. - A simples manifestação da maioria não basta 
para a aplicação de quaisquer penalidades,as 
quais só terão cabimento nos casos previstos 
em leis neste Estatuto. 

ARTIGO lOo. 

	

	- Os associados que tenham sido eliminados do 
quadro social poderão nele reingressar desde 
que se habilitem, em juízo da Diretoria, 	e 
que também liquidem seus débitos. 

PARÁGRAFO ÚNICO-Na hipótese de readmissão, de que trata este 
artigo, o associado receberá novo número,sem 
prejuízo. 

CAPITULO V 1 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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(: EE F T 1 1iI 	 C  

Oetifico cte • riest.. data a ter-- 
ceira aiteraçào estatutária. dc: Sindicato dos 	rabal hado- 
res nas Indústrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco com ¶.:t:u respectivo ex trato pub ii cadc:' na 'Algemem-
ma 

mpren-- 
sa Di :i. ci ai cio Estacio de Minas Gerais tio dia sex t.t - ie± ra 29 
de 	Outubrc' 	de .1. 9123 	inio CI • na Parte 1  :r • 	Fui: iicbes de 
TercEiros 	pq i.ria 4 ( c:juaren ta e t.res ) 	na co]. una Si ( dois) 	re- 
gistro número 205.279 -- X foi averbada,, com sEu respecti- 
vo 	recilstroq 	sol:' o rknerc: 	'.J ---- C)L1_ ---- 7 itup '' 	x marcem 	da 
ns.ç:ri 	de nú.rnerc:' 7é de Ordem cio Livro " A" 	número i. (um) 

de 	keqs .r(:' de Pessoas .Jur.tdiCURES na Tolha 510/ 5/ cuj a ai te- 
raç(o cc:nfere com as c:ópias arquivadas em Cart6rio teita em 
quarenta. e uma( 4 1 ) laudas, as. qaj'. f à 2,  e m partes integrantes 
e 	comi:'lement.ares c:lo Est.at. t.i . o Soci.a i orininal 	re si. pEitada a sua 
ciraf ia M 	redaçc:' e l:ic:'ritLo M  e 5 	.ida 5  respeitada a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida altera-

c:ieint eira e completa responsabilidade do mencionado 
Sind icato 	que 	devido à ai tEraÇàO ., passou a ser denominado 
"i3 1 NIID 1 €TD 	1DD 	 DDF3 

1 	 :í: 	 r 	cDNrrJLrh(J 
C][ mIL 	F- I)(. NiDEIL_IiFI(J. 	E:E3-- 

FJ 1 	 E 	-Ir EEFFP— 
IDIE cc3NIEEL...I-1EE: 1 FR C) 	Pil 	:[: E- — 

LJFZQ Ec FR i!nbN1IQ 1E (JN1tJN1L-1E3" 	com 
sede na cidade e comarca de Consei he.i.ro Lefa:i.ete Estado do 
Minas Gerais estabelecido à l, ua 3c3(o Pereira c:ia Mata Guima-- 
ràes ( ant.icia Rua 4 	númerc:' 147 ( cento e civarent.a e sete) t , 	rio 
Ba:Lrro Pau 1  VI •, cc'mn base territorial nos muriicipios de Conse- 
1 heiro Lafaiet.e q Ourci Drancc' e Corictonhas. q neste Estadc' 	O re-- 
feric:ic:: ú a verdade e dou f 	Dada e passada nesta c:idade e co- 
marc:a de Our-o Bran c:o Estado de Minas Oer-a.ts m  aos cri :e ci ias d  
ms 	de nc'vemhro do corrente ano de mil novecen tc:'s e noventa e 

[)•f :1. cia 1 7  OJV  !., 	 
José 	rl;ji 	ntira Ccrnpos 

SUBSTITUTO - Port. 07 e 20,.182 - JDOB MG 

Cart. 4887 - CJTJ-MG - CPF 128.485.816.20 
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• 'd) Comparecer às Assembléias Gerais e acatar 
suas décises; 

e) Desempenhar o cargo para que foi eleito e 
no qual tenha sido investido; 

f) No tomar deliberações que interesse 	à 
categoria sem prévio pronunciamento 	do 
Sindicato; 

PARÁGRAFO ÚNICO - A mensalidade social prevista na alínea 
h" do artigo anterior será 	automatica- 

te descontado em folha de pagamento 	de 
todos os trabalhadores da categoria, pelo 
empregador, que, por sua vez, 	repassará 
ao Sindicato, no prazo máximo de 05 (cin- 
co) dias úteis, após o desconto dos 	em- 
pregados, as empresas deverão 	efetuá-lo 
com acréscimo da taxa referencial devida, 
bem como a multa de 10% (dez por cento), 
além do acréscimo progressivo de 2% (dois 
por cento), para cada período de 10 (dez) 
dias de atraso. 

CAPITULO V 

DAS PENALIDADES 

ARTIGO 7o. 	- Terão suspensos os direitos sociais, 	na 
forma dos artigos 9o. e 14o. os associa-
dos: 

a) Que no comparecerem a 03 (três) 	As- 
sembléias, consecutivas, sem 	causa 
justificada; 

b) Que, sem prévia autorização do Sindi- 

Rua J00 Pereira da Mata Guimarães ri. 147, Bairro Paulo Vi, 
Tel. (031) 761 2532 Conselheiro Lafaiete-MC4, CEP 	ft00 000 
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Certifico que, nesta data a ter- 
cei.ra ai tera:c: 	Latutària dc:) Sindicato dos Trabalhado- 
r-es nas Indústrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com SEU respectivo extrato pubi icacio na impren--
sa Of icial do Estado de Minas GE:rais do dia sexta -- feira 29 
de 	(Jutubro 	de 1 	('inc: CI na Farte III • Publ icaçbes dE 
rE'rc:E'i ros 	pc.j J. ri 	A. (quarenta e t. i- 	) 	na Co 1 una 2 (dois) 	re- 
ci istro número 205.279 -- X • foi averbada com seu respecti- 
vci 	r e q i s t r o 	sob o número '' 	'/—C--7 	'' 	à marcieir, da 
Inscr.içc) de número 76 de Ordem • do Livro '' número 1 (um) 
de 	Recjistro de Fessus Jurídicas na folha 56V/57 cuja ai te-- 
raç:o c:onfere com as cópias arquivadas em CartÓrio, feita em 
quarenta e uma ( 4.1. ) 1 aud as • as quais 	:\ zem part. es :i..n Lecjran tes 
e 	 do Estatuto :5oc::ia .1. oriq ina 1 respei tada a sua 
ciraf ia, rodaço e pc:'ntaç:ào o • ainda, respeitada a forma e o 
estado de como foi ei aLoreda e apreseri Lada a referida ai tora-- 

de 	inteira e comp].eta respc:nsabi 1 idade do mencionado 
Sinci 	que, devido 	a]. teraç.o • passou a ser denominadc 

3INIDI€PTD 
 

C3 E;  
1 II 'IF T °i E3 	L)2 	ED3TFJ(C3 

CIJ IL . 	F- 	 ('1DF3IL..... 11- Fz 11-,  C-3 
-rF(--:D(3 	 :r N 	T- LrD 	Eh 	EFF-- 

(3 [E F-1 E) [E C (3 Nt E3 1- L_ 1-1 [E 1 FZz (3 L 	i 1 [E 
T[E . 1E3LJFQ 	 [E 	 com 
soda na cidade e comarca de Conse 1 hei ro L.afaiete Estado de 
Minas ("1 1-  is sstaL:e 1 e cá. cio 	p 	_João  Farei ra da Mata 3uima-- 
res ( an . . a 	ua 42) nOTierc 147 (cento e quarent.E. a sete) 	no 
13airro Paulo VI • com base territorial nos municipios de Conse-- 
1 hei rc Lafaiete , Ourc:' t3ran cc 
feridc:' Ó a verdade e dou f É. 
marca de Ourri Fran co EsLacio 
ms 	cia novembro do c::orrer te 
tres ( 11/ 11/1993) 

' 2D62SS9fO nu,  O1-9 
CARTÓ) 1)0 FFCLflTO CIVIL DAS 

Iua L:nto Pe3nio, 124 
Ceutro - CEP 36:00 

h)URO E3RAN4CO - 

e Concionhas , riesto Estado 	(3 re-- 
Dad a e passada nos. La c: 1 riade e 
do Minas (Jera:Ls, acs onze d.ras do 
ano cia mi]. novecentos o noventa e 

Euc»" Jeoira CarlpOS 
José  

SIJSTFUTO Port. 07 o 20:82 - JOOB MO 
Cart. 4887 - CJTJ-MG - CPF 28.485.6.20 



005 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIÁRIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, .OUROBRANCOE CONGONHAS. 

o) Recorrer de qualquer ato lesivo de direi-
to ou contrário a este Estatuto, emanado 
da Diretoria ou da Assembléia Geral 	do 
Sindicato, no prazo de 30 (trinta) dias, 
Para quem de direito; 

d) Gozo, par& si e seus dependentes, dos be- 
nefícios e assistências, 	proporcionadas 
pelo Sindicato; 

e) Requerer convocação da Assembléia Geral 
Extraordinária, na forma do artigo 180., 
letra 'b, deste Estatuto; 

- Os direitos dos associados são pessoais e 
intransferíveis. 

- Ao associado convocado para prestação de 
serviço militar obrigatório, afastado por 
motivo de saúde ou em qualquer outra hi-
pótese de suspenção do contrato de traba-
lho, será assegurado os mesmos direitos 
dos associados em atividade laboral, res- 
salvado o direito de exercer cargo 	de 
administração ou de representação prof is- 

• sional, ficando isento do pagamento 	de 
mensalidades, no período em que perdura-
rem estas condições. ....... . 

- Perderá, automaticamente, •a condição.,... de, 
associado, todo aquele que, por .qualquer 
motivo, deixar o exercícib da profissão, 
exceto, o aposentado que não ingressar em 
outra categoria profissional. 

- Ao associado desempregado, fica assegura-
do o direito à assistência jurídico-tra-
balhista, concernentes à condição de tra-
balhador associado pelo período de 06(se- 
is) meses, após o rompimento 	empregatí- 
cio. 

- São deveres da cada Associado: 
a) Votar nas eleições sindicais; 
b)A mensalidade social equivale de 1% a 5% 

(um por cento a cinco por cento) do salá- 
rio base de cada associado; 

c) Prestigiar o Sindicato por todos os meios 
ao seu alcance e propagar o espírito as-
sociativo entre os integrantes da catego-
ria representada; 

PARÁGRAFO lo. 

PARÁGRAFO 2o. 

PARÁGRAFO 3 

PARÁGRAFO 4o. 

ARTIGO 6o. 

Rua João Pereira Mata Guimarães ri. 147, Bairro Paio •  VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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Cert.i f i. cc que nesta data 	ter- 
ceira alt.er<:c:) est.at Lúria do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respec:tivc: extrato publicado na ImF::ren-
sa Of ic:ia 1 do Estado de Minas Gerais c:to dia sexta ......fe:i.ra 29 
de 	Outubro 	dE' 1 993 Pino Cl na Parte 1 II 	F'ubl icaçes de 
Terceiros. púgira 43(quarenta e tres) na Coluna 2. dois) re-
gis Lr-o número 2O5. 279 -- X • foi averbada, com seu respecti- 
vo registro, sob ci núniero '' 'J—C--7 	i margem da 
1 nscri 	de número 76 de' Urdem, do i_ivrci 	número 1 ( un 
de 	Registro de F'E'SSOaS Juric:iic.as na fc'lIia 56V/57 	c:uJ a alte.... 
raio confere com as cópias aquivadas em Cartório., feita em 
quaren La e uma (41 ) laudas as quais faxF:?m partes inteQrantes 
e ccmplertientares do Estatuto Social original respeitada a sua 
grafia, 	redaç'o o pontua)t:o e', airda, respeitada a -íorma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida ai tora- 

de 	inteira e c::ompiet.a resL:Ic:rlsabi 1 idade do meric:jonac:Io 
Sindicato 	que, devidc' ú ai teraço, passou a ser denominado 
"INDITQ 	rcJE 	 DF- E:E 

i: V111 E) JE3mFz 	 JJ 
F=" E_  E3(L( 	I-1 (--) IE-c 1 L 1 	i: CJ 	E3-.....  

	

F' 1 1-1FN1TdÇD 	E: 	TEEFFP 
F L_ [E 	(B [E Ni 1) [E C D Ni E E: L_ El [E 1 F D L ( F 1 [E -- 
TEE 	DLJFD 	 [E DN1€DNB-1i, com 
sede na cidade e comarca de Conselheiro Lafaicte Estado de 
Minas Gerais e'stabelecicic àÇ 	 3o'o F'ere'ira da Mata Guima- - 
r à.e's ( antiga Rua 42) número 147 ( c:ento e quarenta e sete') 	rio 
Bairro Paul CD V .E coiri base territorial nos municípios de Ccnse- 
iheiro LafaicLe • Ouro Branco e Concionhas, neste Estado 	O re-- 
ferido é a verdade e dou f 	Dada e passada resta cidade' e cc'-- 
marca de Ouro Bran c:o • Estado de M:Lnas Gerais, aos onze dias do 
ni- Li 	de novembro c:(o corrente ano de' mil novecentos e noventa e 
tres(11/11/1993) 

CA1tT010 DO PÏGI,"LO CIVIL DAS 
PSO.\' iJiD:'2AS 

Rua Conto Anfni, 124 

Centro - CEi' 3GOG 

OURO BRANCO  - MG 
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a) Observância das leis e dos princípios de no-
rale compreenção dos deveres cívicos; 

b) Abstençao  de propaganda politico-partidaria, 
bem como qualquer outra modalidade de propa-
ganda estranha aos interesses da categoria 
representada; 

c) Inexistência do exercício de cargo 	eletivo 
por parte de qualquer de seus diretores cu- 
mulativamente com o emprego remunerado pelo 
Sindicato ou por entidades sindicais de grau 
superior; 

d) Gratuidade dos cargos eletivos, ressalvados 
a hipótese prevista no Art. 521, 	Parágrafo 
Ünico da CLT; 

e) Incessibilidade gratuita ou remunerada 	da 
sede ou de, outros próprios do Sindicato para 
entidade de carater político-partidário; 

f) Existência da cadastro atualizado, anualmen- 
te, dos integrantes do quadro social, 	com 
especificação do nome, data de nascimento, 
estado civil, nacionalidade, profissão, fun-
ção, residência, nome do empregado, data de 
admissão do empregado, número e série 	da 
CPTS e nível de escolaridade de cada asso-
ciado. 

CAPÍTULO 1 V 

DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 5o. - São direitos da cada associado: 
a) Tomar parte de todas as Assembléias do Sin-

dicato, com direito a voz evoto; 
b) Votar e ser votado em elejção de represen-

tantes do Sindicato respeitada as determi-
nações deste Estatuto; 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaite-MG, CEP: 36400.000 
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E EE F T 1 L 	D 

c.ertif ico que • nest, 	ata, a ter-» 

ceira ai t.erau c:-st,stut.ária do Sindicato do 	rabal hado- 
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco 	'.::om SS EU rE:s:ec::t.ivc' extrato pubi ic:ac:lo na Impren-  --- 
sa Oficia]. c:tc' listado ti c-- Minas Foraisq do dia sexta -- feira, 29 
de 	Outubro 	de 1.993 m   óno CI • na Farte II I, P LI, buic:açôes de 
ferceirc's 	pina 43(quarenta e t,res) 	"a c.:.clk.Lra 2(dois) ., co----- 
g :Lstro número 205279 - X foi averbada com  

N/ (D req istro 	sob o ndnierc' 	J ---- C) 	 a e 	mar qeín da 

Insc:r:i.çàc' 	de nUmero 76 de c:II--c:lOr-n , cio .... aí, vrc: 	, númerc::' 	1 ( um 

de 	Reç istro de Fessoas Juric]i c:as, na 101 1lha 5&,`/57 M  cuja ai Lo--- 

raçào c:on f ore com Os cxi pias arquivadas em Cartório M  feita em 
n to , r:r,+a e tiv 	4 ) laudas as- quais fazeir, parLes inteciran Les 
e complementares do Estatuto 9ocia1 ori.cjinal , respeitada a sua 
cjr<sfia 	redaç'ào e pontua o e. ainda 	 -L- -1 a forma e o 
- 	f ma  dc-  de como -foi e laborada e aprosen Lada a referida altera - 
 

- 

de inteira e completa responsabilidade do mencionado 

Sind :i.cato 	que • devido à a]. terao passou a ser denominado 

"3INIID 	ink 	 IDt3IE3 	 D1JFE:E 
1 NID 	-F vR 1: (E 	 DEVF1JÇD 

1 	 E: 	rFFzF 	........ 
LE:N1íc3LEr1 1DtE 	 F:Zz 	FI E:--- 

r = • 	(J Li F (J E:  F ( NI C (E) E: C (E) Nt (3 (E) NI I-i í EE" 	com 
sede na cidade e cc-  (Tia rca de.. Consei hoiro Lafaie -ta o , Estado de 
Minas Gerais estabelecido à Rua ,Jo'ào Pereira da Mata Gui ff,  a-
res( antiqa Rua 42) M  numero 147 ( cento e quarenta e sete) 9  no 
Bairro Paulo VI com base' territorial nos- municipios de conse- 
1 I - i -  ci L..afaiete • Ouro E1ranco e Conqonhas M  nesLe Estado 	O re- 
 

-- 
-ferido é a verdade e dou -  fé. Dada e passada nesta cidade e co-

marca do Ouro Branco,, EsLado de Minas Gerais M  aos onze dias do 
rns 	de novembro c:lc: corror'Le ano de m i 1 novecentos o ric_'venLa e 
tres( 11/11/1993) 

Of i ci a 

' 23322J9!Ooo i-9 
CAPTÓ:2 20 IUC S :':o iv;r D\ 

Rua :to Ant3njo, 124 

Centro - CEI' 30:00 

OURO BRANCO MG 
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b) Colaborar com os poderes públicos e 	manter 
relações com as demais associações de cate-

'gorias profissionais para desenvolvimento da 
'•" 

	

	•• solidariedade social e da defesa dos-ia inte- 
resses nacionais; 

c) Lutar pela defesa das liberdades individuais 
e coletivas, pelo respeito à justiça social 
e pelos direitos fundamentais do homem; 

d) Estabelecer negociações com a representação 
da categoria econômica visando a obtenção de 
melhorias para a categoria profissional; 

e) Constituir serviços para a promoção de ati-
vidades culturais, profissionais e de comu-
nicação; 

f) Manter serviços de assistência aos seus as-
sociados e dependentes; 

g) Promover a conciliação dos dissídios resul-
tantes das relações empregatícias e, sem os 
resultados desejados, tomar as providências 
judiciais cabíveis; 

h) Promover e participar nas fundações de coo- 
perativas' de consumo, crédito e 	habitacio- 
nais nos limites de suas possibilidades eco-
nômicas e financeiras; 

i) Manter serviços de assistência nas rescisões 
de contratos de trabalho; 

j) Participar da criação e gestão de clubes,00-
lônias de férias, clínicas de repouso, recu-
peração e convalescença, nos limites de suas 
possibilidades econômicas e financeiras. 

CAPÍTUL(i) 1 1 1 

DAS CONDIÇÔES DE FUNCIONAMENTO 

ARTIGO 4o.- São condições para o funcionamento do Sindicato: 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaite-MG, CEP: 36400.000 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 

	

COMARCA DE OURO BRANCO 	MG 

F T 1 ID í D 

Cerl:ifico que nesta data a ter--
ccira ai ter-aço estatutár- ia do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro B r a n co, com seu respectivo extrato pubi .icado na Im::irer- 
sa Of icial cio Estado dc Minas Gerais, do dia sex t.a 	feira 29 
de 	Outubro 	de 1 P993, (no C[ • na Parte III 	Fubiicaes de 
Terceiros, 	:'ciina 43(quarerta o tres) 	na Co:1un 	dois) 	re.... 
ciistro númEro 205 P279 - X, foi averbada com seu respc'ct ---- 
v C,  registro. soij o número 	'/—C--7 	'. . 	margem da 
I1-15criç2o de número 7é> de Ordem, dc' Livro "' 	numero 1 (um) 
de 	ReciisLrc' de Pessoas Juridicas na foi ha 5V/57 m  c:uJ a ai 
raço confere com as cópias arquivadas em Cartório, fita em 
quarenta e uma ( 4 1 ) laudas, as quais fazem partes inteqrantes 
e complementares do Estatuto social. c'riciinal respeitada a sua 
giraf ia, redaço e pontuaco e, ainda, respeitada a forma e o 
estadci de como foi elaborada e apresentada a reFerida ai tora- 
ço 5 	de inteira e completa respc::insabi 1 idade do mer, cionado 
S ind i c:a to 	que 	d c v idc' à a]. t.(:-.-!raço passou a ser denominadd) 

	

3INIDIC.Tc3 	ID 
I 'flDR:JE31— F- 1 	 cørrJcD 

(TIJ IL_ 	FíL) -à 	NIDi --E L- :[F 1 Ci 

	

FP/ 1 R 	(LD E 
(5 r=— 	r 	 -uiic 1_fnh F*IEE-- 

D Li FZc D 	c F P NI C €3 I= 	€3 NI ( €3 NI 1-1 P 	1 c OlTi 

sede na cidade e comarca de (2onsci hej:' Lafaicte, Estado de 
Minas Gerais estabelecido ia Rua Joo Pereira da Mak:.a Guima-- 
ries ( antiqa Rua i2 ) número 147 ( cento e quarenta e sete) 	no 
Eai rro Paulo Vi , c:cm base territc'ria 1 nos muni cipios C.1 Ce Conse- 
i hei ro Lafai.ete Ouro Gr- an co o (onc:ic:'n has • neste Estado 	O re--- 
ferido Ê2 a verdade e dou fÉ' Dada e passada nest.a cidade e co- 
marca de Ouro Dranco • Estado do Minas Gera:i 	aos onze c:iias cio 

E. 	de novembro C! C3 C-  ia r-  r-  e? ri te ano cie mi i ri o v em c: e? ri tos e noventa e 
( 11/11 /199) 

('-1 -f 1. cia 1 

OARTói0 J'() 1) :'rO.ciV1L DM 

Ceutx - CEI.' ;:C3 

cur3 	- MG 

-

1001 	 Ã0F 

 

José [UctJ;J •n uejrcj Campos 
8UL35UJtJTO - Fc:t fJ7 e 20,'82 - JOOS MG 
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c) Prestar colaboraço ao Estado, no estudo 	e 
' 1 soluçes dos problemas que relacionem com a 

categoria representada e as condiçes 
ciais do trabalhador; 

d) Colaborar com as demais associaçes de clas-
se, visando a solidariedade social. 

C1FíTLJLO 1 1 

PRERROGATIVAS E DEVERES DO SINDICATO 

ARTIGO 2o. - São prerrogativas do Sindicato: 

 

 

a) Representar perante as autoridades adminis-
trativa e judiciais os interesses gerais dos 
seus representados e os interesses 	indivi- 
duais de seus associados; 

b) Firmar acordos, convençes e contratos cole-
tivos de trabalho; 

c) Fixar e arrecadar contribuiçes dos 	inte- 
grantes da categoria profissional represen- 
tada de acordo com as decises tomadas 	em 
Assembléias convocadas para esse fim; 

e) Instalar subsedes e/ou delegacias sindicais, 
nas reqies abrangidas pelo Sindicato, de a-
cordo com as necessidades; 

f) Filiar-se à Federação de grupo e às 	outras 
organizaçEes sindicais de interesse dos tra-
balhadores, inclusive de ãmbita internacio- 
nal, mediante aprovação da Assembléia 	dos 
associados; 

ARTIGO 30. - So deveres do Sindicato: 
a) Exercer suas atividades segundo os postula-

dos e princípios estabelecidos na Constitui-
ço Federal vigente; 

Rua Joo Pereira da Mata Machado n. 147, Bairro Paulo 	VI, 
Tel. (031) 71.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP: 36400.000 
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c EE F T 1 ID Ph D 

Ler ti ti co que, resta data a t.er 
ceira ai terao estatutária do Sind i cato dos Trabalhado-
res nas Indistrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respec:tivo e>trato publicado na impren- 

dc:' Estado de Minas L3erais do dia se>ta 	feira, 29 
de 	Outubrc: 	d? i 99:3, 	i • 	Farte 1 1 , F'ubi icaç(es de 
Terceiros, pàina 43(quarent.a e tres ) na Lo re-
cistro número 2O. 279 - X , fj averbada c:c'm seu resj::'ec::ti- 
vo reQistro 	sob c númerc 	 '' 	à rnrcIE:fï 	da 
.[nscriç:ic: 	c:Ie nk:mero 7 6 cie urc:Ic:i. do Livro ''('i'' , número  
de Reg:i.stro de Fessoas juriciic:as na folha 5éV/57, cuja aite 
raçàc:i 

 
c-.) vi fere com as c:ópias arquivadas em Cartório feita em 

quarenta e uma( 41) laudas, as quais fazem partes intecrantes 
e complensentares do Estatuto Sc:'ciai orininai , respeitada a sua 
qrafia. redaço e pon tua to, e, airida, respeitada a forrra e o 
estado de corno foi ei aborada e apresentada a reterida ai tera- 

de inteira e completa responsabilidade do mencionado 
Sindicato 	que, devido à alteraco, passc'u e ser denominado 
"E3I IcTD 	 IDDF5 

1 	imr 1 (E3 	 cD -ríJcr(:) 
F3D #219 	 19.-3 13 1 L. 1 F' 1 D , 

- C--li 

4t3IEN1 IDIE 	 -  iiisc 
LJI N1tDNH-1iE3", com 

sede na cidade u-2 comarca de Conselheiro Lataicte, Estado de 
Miras Gerais, estabelecido à Rua 3c'c' F'ereira da Mata Guima-' 
res ( antiga Rua 42) • número 147 ( cento e quarenta e 	riu:' 
Dai rro Paul  o VI , com base terri tona 1 nc:'s muni cipios ç.ie 
1 he .i ro Lata te te Ouro Branco e c:rr-cjo- has , neste Estado 	O re- 
ferido ó a verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e co-
marc:a de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, aos onze dias do 
nïs de novembro do corrente ano de mii novecentos e noventa e 
Lr es( 11/1i/199) - 

. WW / 	 / 
O 'f i C1 a i

o  
,/  

Josó Ee;ck, 	iuera Campos 
susTDu;J - fcrL. 07 o 20.32 - JOOB MO 
Cart. 4837 - CJTJMG - CPF 128.485.816-20 

2329 !000'i-9 
CARTÕ' DO !'OSi''O CIViL DAS 

Iuct 	into An'3O, 121 
Ceutro - Ci1 3CO3 

OURO (3RANCO - MG 
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ARTIGO 56o. 

ARTIGO 57o. 

- Os membros que compõem a direção 	do 
Sindicato, serão eleitos em processo e- 
leitoral único, de 04 (quatro) em 	04 
(quatro) anos em conformidade com dis- 
positivos legais e determinações 	do 
presente Estatuto. 

- As eleições de que tratam o artigo n-
tenor, serão realizadas dentro do pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias e míni-
mo de 30 (trinta) dias que antecedem o 
término dos mandatos vigentes. 

II - DO ELEITOR 

ARTIGO 580. É eleitor todo associado que, até 	10 
(dez) dias antes de realização do plei-
to, em primeira convocação, tiver: 
a) A partir de 16 (dezesseis) anos, de 

idade; 
b)Mais de 02 (dois) anos de exercício 

da profissão na categoria na 	base 
territorial do Sindicato; 

c) Quitado as mensalidades até i.5(quin-
ze) dias antes das eleições; 

d) Estiver no gozo dos direitos sociais 
conferidos neste Estatuto; 

e) É considerado eleitor para a lista-
gera, os associados que estiverem com 
situação regularizada na Secretaria 
do Sindicato e sua carteira de sócio 
em dia. 

o 

 

III - DOCAN1)IDATO 

ARTIGO 59o. 	 - Poderá ser candidato o associado que, 
na data da realização da eleição 	em 
primeiro escrutínio, tiver mais de 06 
(seis) meses de inscrição no 	quadro 
social do Sindicto e pelo menos 	02 
(dois) anos no exercício da profissão 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiet.e-MG, CEP 36000.00() 
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F T 1 I íCN D 

	

Certifico qua 9  nesta data 5 	ter- 
(aJia. ai. tEraG1O E t.at.utárja do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respect.ivc: extrato publicado ma Impren-
sa Oficial do Estado de Minas Gerais do dia sexta - 'feira 29 
da 	Outubro 	de 1 993, (no C 	na. Farte III 5  Fublicaçf'es de 
Tercsiros 	p ta ciina 4:3(quarenta e trE's) na Coluna 2(dois) re-» 
qi.stro número 205.279 -- X, fi averbada com seu respecti- 
vo 	rec istrc 	sob o número à cri arcjem da. 
.E nscri ço de número 7é de Ordem do Livro 	nitmerc: 1 ( LkíF 

de 	Reqistrc de Feescas 3urldi cas na 'foi. ha 5V/57 cu.:i a  
ração confere com as cópias arquivadas em Cartório 9  feita em 
quarenta e uma(41 ) laudas • as qua:is 'fazem partes integrantes 
e complaírentares do Estatuto Social criqinai respeitada a Sua 
qraf ia. 	redaç'o e :::ontuau o, e 9  ainda m  respeitada a forma a o 
estado de como foi alaI::'crada a apresentada a referida a]. tara'-' 

de 	inteira e completa ree::'onsabi 1. idade do mencionado 
Sindicato 	que 	devido à ai. 	 passou a ser denominado 
" 	1 N112 1fINET3 	11:)t313 

1 	3mF-Z 1 aE3 	II--> 
(-- 1 J 1 L.. 	(E 	L) 
	

NI D Ec 1 L 1 F 1 D 	(E 
:: 	 EE 

F L (E I1 *2i 1E F-1 L) EE c Cl Ni (E 1_ I-I (E 1 Fk Cl i_ F 	1 (E....-- 
	 -. 	01LJF(3 13 FiïN1ccJ (E ccJNIt3(JFII—I iPt E 

	
com 

ceda na cidade e comarca, de Sonsa lhero Lafaieteq Esta.do de 
Miras Gerais 9  estabelecic:Io à Rua. Joo Pereira c:1a Mata Guima.-'- 
res ( an ti. qa Rua 42), rCii'rero 147 ( canto e quarer' ta e seta) 	rio 
Bairro Pau 1 C V 1 • cc:m base t,erri tc'ria 1 nos munic:ipic's de Conse-
lheiro Lafaiete Ouro Branco 
ferido ú a verdade e dou fÉ 
marca de Ouro Brar co Estado 
iï'ts de novc'ii'i:ro do corrente 
tres :11/11/ 199:: 

O f 1. c: i. ai 

CAfTÓ:) 1.3 FTj 	O Cl VIL DAS 

flu OrnA Atro, 121 
Ce,tru - CEi 2CG 

OURO DRANCO - 

a Congc'n has 5  neste Es'Lacto 	O re.... 
DadEmk a passada nesta cidade a Cm---- 
d c---- 

c'....
de Miras Gerais,, aos onze dias dc:: 
ano de mil. novecentos e noventa. e 



SINDICATO DOS-:TRABALHADORES. NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, NIOBILIARIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E 	TERRA- 
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 60o. 

ininterruptos na base territorial apre-
sentada pelo  Sindicato; estar em dia 
com: suas:  mensalidades sindicais - e,  ser 
maior de 18 (dezoito) anos.- 

Será 
nos. 

Será inelegível, bem como fica vedado 
de permanecer no exercício da cargos 
eletivos o associado: 
a) que não "tiver definitivamente apro-

vadas as suas contas em função de 
exercício em cargos da Administra-
ção Sindical,- 

b) 
indical;

b) que houver lesado o patrimônio 	de 
qualquer entidade sindical; 

o) que no tiver, pelo menos 02 (dois) 
anos de exercício da profissão na 
base territorial representada pelo 
Sindicato e desde que no tenha mu-
dado de categoria durante este pe- 
ríodo. 	 -. 

IV - DA - CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

ARTIGO 61o. 	- As eleições serão convocadas pelo Pre- 
sidente do Sindicato, por edital, com 
antecedência máxima de 60 	(sessenta) 
dias e mínima de 30 (trinta) dias,con-
tados da data de realização do pleito. 

PARÁGRAFO lo. 

	

	- Cópia do edital a que se refere este 
artigo deverá ser afixada na sede do 
Sindicato e nos principais locais de 
trabalho; 

PARÁGRAFO .2o. 	- O edital de convocação das 	eleições 
deverá conter obrigatoriamente: 
a) Data, horário e local de votação; 
h) Prazo para registro de chapas e ho- 

rários de funcionamento da secreta- 
ria; 

o) Prazo para impugnaço de candidatu-
ras; 

d) Datas, horários e locais das segun-
das e terceiras votações, caso no 

Rua João Pereira da Mata Guimarães ri. 147, Bairro Paulo Vi, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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c 1= F i T ID ính D 

cE:t.1 ico que nesta ata a tEr 
ccira ai tera o estatutária do Sindicato' 

	

dos 	Traba 1 hado- 

res nas Indústrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco., c:om seu respectivo extrato pubi. irado na impren-
sa Oficial do Estado de P'IinaE:. Gerais., do dia sexta - feiraq 29 
de 	Outubro 	(-is 1 993 • Píno ci na. Farte III 	Publicaç:ôes de 
Terceiros, pnina 43 (quarenta o t.res) , na Co lura 2( dois) 
ciistro nómei'o 205 279 -- X foi averbada com seu rsspect.i- 
vo 	req i stro 	sob o nómE:ro 	'J—C)- —7 	á narcem c:a 
1 nscriçáo de número 7 de Ordeíri do Livro 	número 1 (um) 

de 	Registro de Pessoas Jurídicas na folha 5bV/57 ruja ai te-- 
raç:'áo cc:rifere c:om as cópias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta o Lura (41 ) laudas as quais faei'i partes intE'çJiari t es 
o c::omplem Fr, t.ares do Estatuto Social oriciinai respeitada at sua 
ci raf ia 	redac' e jontuaç1c' e ainda respeitada a forma e o 
estado do como foi elaborada e apresentada a referida altera-- 
ç:o 	de inteira e rompi eta responsabilidade do mencionado 
Sindicato 	que. devido . ai  tera o., passou a ser denominado 
'i icrc 

NE 	1 N1 DLJ1BTFZ 1 (E3 	1D 
1 L.. 	FEE(-r) w~N .. 	iDEc 1 L.... 1i F< 1 	 - 

F-W 1 E.ørLiD 	Ei 	EF----- 
FL EF-1 IDEE 	 -1EEIFD 1 	 IEE— 

JLJFtJ F1L J t3N1c3NII-1*3", c:om 

sede na cidade e comarca. de Conselheiro Lafaiote, Es ado de 
Manas Serais estebei. ec:idc à Rua Joc Pereira da Mata Guima-- 
res ( anticia Rua 4 ) , número 147 ( certo e quarenta e sete) 	no 
Dairro Paulo VI com base territorial nos municípios ele- 

0 
io

Ouro Dran co e Concionhas , neste Estado 	O ro-- 
ferido ó a verdade e dc'u fó Dada e passada nesta cidade e co- 
ma rca de Ouro Branco. 	Estado de Mm as Oera:i. s , aos no ze dias do 
irs de novembro do corrente aro de mi]. novecentos e noventa e 
Lres ( 11/11/ 1993) 

' 2362C9íOOO93 
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1,2..LV J 

Iua J:nc, ,\nt3o, 124 
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ARTIGO 62o. 

seja atingido o "quorum" na primeira 
e segunda, bem como da nova eleição 
em caso de empate entre as 	chapas 
mais votadas. 

- No mesmo prazo mencionado no artigo 
anterior deverá ser publicado aviso 
resumido do Edital de Convocação, no 
qual deverá conter: 
a) Nome do Sindicato e endereço 	de 

sede; 
h) Prazo para registro de chapas e 

horários de funcionamento da se-
cretaria; 

c) Datas, horários e locais de vota-
ço- 

V.--DO  REGISTRO DE CHAPAS 

ARTIGO 63o. 	 - O prazo para registro de chapas srá 
de 03 (treis) dias corridosácontar 
da data de publicação do' Aviso resu-
mido do Edital 

PARÁGRAFO ÚNICO 	- O requerimento de registro de chapa, 
em 02 (duas) vias de igual teor será 
endereçado ao Presidente do Sindicato, 
que fornecerá recibo da documentação 
apresentada, assinado por qualquer dos 
candidatos que a integram e instruido 
com os seguintes documentos: 
a) Ficha de qualificação de cada can- 

didato em 02 (duas) vias e assíria-- 
das pelo próprio; 

h) Comprovante de residência; 
c) Cópia autenticada da carteira 	de 

trabalho e previdência social, onde 
constem a qualidade civil, verso e 
anverso, os contratos de 	trabalho 
que comprovam o tempo de exercício 
profissional na base 	territorial 
Sindicato, acompanhado da carteira 
profissional. 

1' 
Rua João Pereira da Mata Guimares ri. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36000.000 
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jiE: F;Z T 1 ID. 	D 

Certif ico que 	ri C2 	ciat.a 	a ter.. .. 
ceira iteraço estatutr,ia do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Ind.strias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branca , com seu rospec:t.ivo extrato pubi cado na Impre 
sa Ouic:i.al dc' Estado de Miras Gerais, do dia sexta - feira, 29 
de 	CJutubrc: 	de 1 .993 	ino C 	na Farte II 1 ., 	Fui:'i icaçes de 
íorcei ros . 	I:'cI iria 43 (quarEnta e tres ) q na C' c-., 3. une 2 ( dois ) 	re- 

 
- 

cjistro número 2O5 279 - X foi averbada com seu respec:ti-- 
vc::' rec1istro, 	sob o número '' 	'.J—D----7 	, à marcjem cia 
1 nscr 1 çà o de número 7 de Orc:lem do Livro 	' número 1 ( WT ) 
de 	Registro de F'ossc'as durid ices na f o! ha 5éV/57 ., cuj a alto-- 
raçào confere com as cópias arquivadas em Cart.óric:' . feita em 
quarenta e uma (41 ) 3. audas as quais fzem partes inteQrantes 
e cc:'mpi omeritares do Esta..utc:' Gc'cial oriciina 1 respeitada a sua 
ciraf ia, redaç:ào o. pontueçào, e • ainda respeitada a forma e c: 
estad(:' de como foi c-:, 1. ai:'orada o apresentada a referida altera-- 

de 	inteira o completa responsabi 3. idade cio mor cionedo 
Sindi.c:atc::' 	que 	devido à ai, tora o passou e ser denominado 

_1F C)ÉEN  

NhB 	1 N1L)UJE3TF T E3 	:iDPi 	 JN.FtJTD 
Ef) U 
FS2 1 	 EE 	E FzF 	---' 

FL tEt-1 IDIE DN 	1_F-IEIFD LiIEE-  -- 
rn fEE • 	 CJ li F 	}3 f ( NI (3 EE C (2) NI C-3 C3 NI 1-1 ( a". c: cm 
se(::ie 1-1 IR cidade e C:O(Te - c:e de Con sei hei ro Laf aio te Estado d E? 

iinas Gerais, estabelecido à Rua Jc'o Pereira da Mata Guim .... 
E-2 5 ( anticia Rua 42) 	rLt ff, o -- 1 17 ( cento o quarenta e sete) 	ro 

:tir-- ::, Paul o 91 	com base t€er'rit.c:'ria 1 nc:'s municípios de c.or 
1 loiro La'faiete , Ouro Branco e Conqonhas. .. reste Estado 	O re- 
ferido ó e verdade e dou fó Dada e passada nesta c:idade e c::o'-
marca de (Jurci Branco., E s; í: a (1 (~-i de Minas. Gerais • aos orze dias dc::' 
m's 	c:ic: nc::'vemL:'r'c: dc' cc'rrentr anc:' de mi. 3. nove(--ent.c:'s e novent.a e 
t.res(.1.1/1i,"197:,) 

Oficia]. Moff 

José Eusúquo Jmr.'ira Campos 
SU[3STIÍUTO - Port. 07 e 2082 - JDOB MO 
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024 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS 	CONTRUÇÃO 
CIVrU f PESADk'MQBILIÁflIÕ'» ETRAhÁS, "'PA' 	E 	TERRA- 
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LFAIET OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 64o. 	 - O registro de chapa será feito exclu- 
sivamente na sede do Sindicato no ho-
rário instituído pelo Edital de Con-
vocação. 

PARÁGRAFO lo. 

	

	- Será recusado o registro de chapa que 
não cdntenha candidatos, efetivo s e 
suplentes, em número total dos caõ 
constantes neste Estatuto. 

PARÁGRAFO 2o. 

	

	- Será recusado o registro de chapa cu- 
ja documentação, exigida no parágrafo 
único do artigo 63o., apresente irre- 
gularidades, podendo todavia, o 	re- 
querente, sanar as irregularidades no 
prazo de 24 (vinte e quatro) 	horas 
sob pena de recusa definitiva do re-
gistro ante notificaço do Presidente 
do Sindicato, apontando as irregula-
ridades encontradas. 

ARTIGO 65o. 	 - Encerrado o prazo para o registro de 
chapas, o Presidente do 	Sindicato 
providenciará: 
a) Lavratura da Ata correspondente, 

consignndo as chapas 'registradas 
de acordo comasua' ordem de- ins-
crição e os nomes dos candi.datos 
efetivos 'e suplèntes; 

b) No prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas publicação da relação nomi- 
nal das chapas registradas, 	de- 
clarando aberto o prazo de 	02 
(dois) dias para impugnaço 	de 
candidaturas; 

e) No prazo de 24 	(vinte e quatro) 
horas, comunicaç.o, por escrito, 
& empresa empregadora, do dia de 
registro da candidatura do 	seu 
empregado; 

PARÁGRAFO lo. 	- Ocorrendo renúncia, formal, de can- 
didatura, após registro da chapa o 
Presidente do Sindicato afixará có-
pia desse pedido em quadro de aviso 
para conhecimento dos associados. 

PARÁGRAFO 2o. 

	

	- A chapa de que fizerem parte candi- 
datos renunciantes, no,poderá con- 
correr as eleições, só com 100% 	de 
seus integrantes. 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro rafaiete-MG. CEP 3640000() 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICA 
COMARCA DE OURO BRANCO — MG 

c 	-r i r 	D 

C'zrtific:o cu 	ne.ta cata, a t. 
crira oitera:.o 1:.taLLyLária do Sindicato dc 	Trabalhado- 
res nas IndtsIrias da Construo e do tobiliário d 
Ouro Branco Cnfl seu respec:ti.vo extrato pub cado na 1 mpren 
sa Oficial do Es:acio de Minas Gerais dc' rija 	:jxta -- feira 
de 	Outubro 	de 1 993 finc) C 	na Farte 1 I 	F'ub:i. :icaçes c 
TercEiros. 	pqin 4.(quarerita e troe) na Co] una 2(do.is) 
qist.rc' número 2t)5279 -- X • foi averbada, ccm seu reepc'cti 
vo 	reci.istro, sob o número 	tEN M—C)-- 	 à marcjEm d 
1 nsç:ri çc:' de número 7é) de Orderri cio Livro " Pi" 	niimero 1 (um) 
de 	Re ci  istro de Pessoas Juridicas. na folha 5.V/'7, cuja a].te 
raçro confere cc:m as cópias arquivadas em Cart6 rio feita e 
quarenta e uma ( 4J.. ) laudas as quais fazem partes integrante 
e c;c'mpl ementares do Estatuto Social. originai. respei tada a 551.1 

grafia. rodaço e pontuao e, ainda respeitada a forma e 
estado de como -foi elaborada E' apresentada a referida ai tora 
;o, 	de inteira e c:ompieta responsabilidade dc:' mencic:nad 
Sindicato 	quE 	devido 	ai terao passou a ser denomiriad 
"II vc 

1 	DEVF 1 P-4i!E3 	 (D FLjLC 
C3 )Et :[ L 1 	F' i: (j 

F 2Ï2 1 ENFTÇD E- 
FL1M13ENI JI 	 1FC3 L IEE- 

 
- 

IccJ E 	 3NII-1." 
sorte na cidade e comarca de C,L,nselheiro Lata.ioLe, Estado C1 c...  

M.nas Gerais. esta::ei.eci.cio à Rua Joo F'ore:.ra da Mata r3uima- 
res ( antiqa Rua 42) • número 147( cento o quarenta e sete) 	ri e: 
Bairro Faulci V:[ com base territorial nos muni.(:Ipice de Conse- 
1 iieiro Lafaiete Ouvc: Branco e Congonhas. neste Estado 	O re- 
ferido ó a verc:iacie e dou fó Dada e passada nesta cidade e 
marca 

o-- 
marca de Ourc: Br-ano Estadc: de Minas Gerais aos onze dias dc: 
ms 	de novembro do correri te ai - c' de mi. 1. nc::vecen tos e noven La r. 
tres( 11/11/199') 

Oficial 

1 •r r- '- k. 

'Q3rio, 12j 
CL2to - CEP 3I3 

Oti0 i'?ANcQ — Mc 

ormor dor 	doo"" 
Jos Euc 	JU 	tCI (.clflpOS 

SUBSTITUTO - Port. 07 o 20,c2 - JOOB MG 

Cart. 4B87 - CJTJ-M6 - CP 128.485.816.20 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS JNDUST S 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, ESTRADA» PAVIMFNTAÇO E 1FRRA-
PLENAGEMDE'ÕiSEÏHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 66o. - Encerrado o prazo sem que tenha havi-
do registro de chapas, o Presidente, 
dentro de 72 (setenta e duas) horas, 
providenciará nova convocação 
	

de 
eleição. 

&: ••1 

VI - DA IMPUGNAÇÃO DE CANDIDATURAS 

ARTIGO 67o. 

PARÁGRAFO 1. 

PARÁGRAFO 2 

PARÁGRAFO 3o. 

PARÁGRAFO 4o. 

PARÁGRAFO 50. 

O prazo de impugnação de candidatu-
ras é de 02 (dois) dias contados da 
publicação da relação nominal 	das 
chapas registradas. 
A impugnaço que somente 	poderá 
versar sobre causas de 	inelegibili- 
dade prevista neste Estatuto, 	será 
proposta através de requerimento fun-
dament.ado,. dirigido ao Presidente da 
Entidade ef  entregue,- contra-recibo,na 
secretaria, por associado em 	plenç 
goso de seus direitos sindicais; 
No encerrameito. do prazo de . impugria-
naçio lavrár-se-á àcompetente.t.ermo 
U e encerramënto, em que serão consig-
nados as impugnações propostas, de --
tacando-se nominalmente os impugnan-
tes e os candidatos impugnados; 
Cientificado oficialmente, em 24(vin- 
t.e e quatro) horas, o candidato 	im- 
pugnado terá prazo de 02 (dois) dias 
antes da realização do pleito; 	 -. . 
Instruido o processo, o Presidente do 
Sindicato clecidirít srjhre a procedên-
cia ou nio da impugnação até 15(quin-
ze) dias antes da rea1.izeço do piei--
to; 
Decidindo pelo acolhimento da 	im- 
pugnaço, o Presidente da 	Fntida.(-1e 
providenciará, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas: 
a) Constar em boletins e sede e sub-

sedes; 
h) A afixação da decisão em quadro de 

aviso para cànhecimento de todos 

Rua Joío Pereira da Mata Guimarães n. .147, Bairro Paulo VI,  
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS J1JRIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

F:;: -r i ID 	D 

Certi'f ico que resta datEt a ter- 
cei ra ai t,era:àc: ct.atut.à r' 1. a dc: Sindicato dos Trabalhado-
res 

raba1hado-
res nas Indústrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respectivo e>trato pubi icado na Irripren'--
sa Oricial do Estado de Minas 6erais do dia se::ta -- ieira 29 
de 	Outubro 	de .1. 99 	ino CI na Farte III, Rubi icaçÔes de 
]erc::s'xros 	pqina 43( quarenta e tres) na Coluna 2(dois) re- 
ci.stro número 205.279 - X foi averbada. com  SEU respecti- 
vc:' recjistro 	sob o número '' 	 '' 	à marciem da 
1 nscrj. ao de número 7 6 de c:y- dOrr do Livro '' F21 	número 1 (um) 
de Reclistro de I:oc.scas Juridcas na folha 5éV/57 cuja alte-
ra çã c. 

ite-
raçc:' c::c:'nfere com as cópias arquivadas em Cartório feita em 
quarenta e uma( 41. ) laudas as quais 'fazem partes int.enrantes 
e complementares cio Estatuto Social or'iciinai respeitada a sua 
nraf:i.a . r'edaço e pontua o e 4 ainda respeitada a forma o 
estado de como 'foi elaborada e apresentada a referïda ai tora-- 
ç:o ,, 	 do ititeira o c:omp lota responsabilidade c-1 C) mencionado 

ind À. 1.. -1 	que 	devido à ai t.era:ào passou a ser denominado 
IDcE 

1 Nl13DE31F 1 E- 	 CDI (J 
C 1 SJ 1 L .. 	 V, I_ 31D -. N1DEr. 1 L. 1 (F: ID 

F-"(-'i',/ 1 r1E1iLrD 	E: 
F L E: I'1 (3 E: F'l ID E: C (J NI E3 E: L. 1-1 E: 1 F D L Pi F (N 1 E: 
TE: U 	DLJFD 	tPN1€D E: 	:JNH3DNII-1 EN E'. com 
sede na cidade e comarca de Conselheiro Lafaiote Estado de 
Minas U3orais estabelecido à Rua 3c'o Pereira da Mata Cuima- 
ries( anticia Rua 42) número 1.47( conto e quarenta e sete) 	no 
Baïrro Paulo VI c:oir, base territorial nos municípios de Conse- 
1 heiro Lafaieto Ouro Branco e Concion Ias 4 neste Estado 	O re-- 
ferido é a verdade e dou fé. Bacia o passarJa nesta c::idacio o (---.o---
marca de Ouro Branco, Estado do Minas Gerais 4 ac's c'nze dias do 
ms 

	

	cio novembro dc' corrEn te ano do mil novecentos e noventa e' 
Ç.5 11/11/ 1993) 

O f i c- i. a 1 	 ' '' 	
'0' 

José Eu1ácunD Jurquoira Campos 
SU33i1*UT0 - F: l. 07 e 20, 02 - JOOB MG 

.387 - CJ I J G - CF' 123,403816-20 
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02 
SINDICATO 4QS TRABALHADORES NAS 	 CONSTRUÇÃO 
CIViL, PESADA," MOBILIARIO, ESTRADAS, PAVIMFNTAÂO E 	1RRA- 
PLENAGEM D1 CON"SËLHEIRO LAFAIETE OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO 6o. 

PARÁGRAFO 7o. 

os interessados. 
- Julgada improcedente a impugnação 
o candidato imopugnado concorrerá 
às eleições, se procedente, 	não 
concorrerá; 
• pà da-tual fizerem parte os 
impugnados, por decisão do Prsi-
dente do Sindicato, poderá con- 
correr às eleições, desde 	que 
mantenha 2/3 (dois terços) 	dos 
• demais candidatos, entre efetivos 

e suplentes, distribuidos 	entre 
a Diretoria Administrativa, 	o 
Conselho Fiscal, candidatos e su-
plentes, considerando--se distin- 
tamente cada um dos destes 	ár- 
gãos. 

ARTIGO 69o. 

PARÁGRAFO lo. 

- O sigilo-de voto seri 	assegurado 
mediante" as seguintes 	prõvídên- 
das: 
a) Uso decédulaúnida 	contendo 

todas as chapas registradas; C-- 
b) Isolamento do eleitor em cabine 

indevassável para o ato de vo-
tar; 

c) Verificação da autenticidade da 
cédula única à vista das rubri-
cas dos membros da mesa coleto-
ra; 

d) Emprego de urna que assegure a 
inviolabilidade do voto. 

- A cédula única, contendo todas as 
chapas registradas, será confec-
cionada em papel branco, opaco e 
pouco absorvente, com tinta preta 
e tipos uniformes. 

- A cédula única deverá ser confec-
cionada de maneira tal que, dobra-
da resquarde o sigilo do voto sem 
que seja necessário o emprego de 

VII, - DO VOTO. :ST.0 

ARTIGO. 686. 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

c EE Fz T 1 ID 4nim C3 

LErtitico q.tc, nost.a data, a ter- 
L::rLra ai Le::i''cj LasttULárj.i t.Ica Sindicato dos Trabalhado—
res nas IrcJitrias da Construção e do Mobiliário d 
Ouro Branco,, COfíl seu re.:ectivo e>t.rato publicado na Impren--
sa Oficial do Estado de Minas GeraisM do dia se>ta - feira s  29 
do 	Out.uI:aro 	de--,  1 .993 	(.'li i(-) CI 	na Farte 111, 	Fub  icaçbes 	de 
Ter cei. coe 	pLac:i iria 4 ( quarenta e tes) 	na (o 1 una 2 (dois) 
cieL cc: 	cimero 205. 279 - X foi averbada com seu reep€acti- 
vo reciistro 	sob o n[merc:: 	/—D--7 	'. 	à narciem da 
Insc:riç.:o do número 7 cio Orc:Iorn do Livro lIüH 	número 1 (um) 
do 	(:e  q i tro de Fessoas Jur- ic:Iicas, na (c:'!h 	5í'V./57 	cuja alto 

 
-  - 

raçci confere c:om as c6pias arquïvadas orri L.t.õrio 	feita CiTi 

quarenta e urna (41 ) 1 audas as quais fazem partes integrante---

f 

rteQrantes

f J. a 	rod ação e pc:n tua 2c 	o ainda, rcaspo i Lada a fcirn'a c:? O 
estado de corno fo elaborada e apresentada a referida ai Lera 
ç.ào • 	de inteira e completa resporsabil idade do mencionac:io 
Sindicato 	que, devido à ai tera o passou a ser denomïnado 

E3 1 NIID 1 PTD 	IDD3 	 -IPDDFEE3 
1 NDD9TT 1 PiB 	 CDIVF11 Jc?D 

FDPU 	 E:E3-- 
r-J 1 1EN1 -Ir çD 	EE 	FzFi-- 

F- cEE1-1 IDIE 	 -ILEIFtJ LPFPIEE-- 
LJF1J 	NJ43 E 	DNU3DN1I-I. 	com 

sede 	a c:idac:fta e comarca de (2c:'nso 1. hei ro L_af a iet:o Estado de 
Minas (:ca  J. e estabo 1 ec:ido :ç Rua J oo F-e rei r  cia Mata Ou ima.... 
res ( anLicia p 	42) 	riúnero .1.47 (conto e c:ivarerita  e sete) 	no 
Oai rru 	au lo VI 	c:om base Ler :1. tor ia 1. nos muni c:Ipios de C_`01-15E21.111- 

11-1 e i r c, 
oiise-

1heiro L_afaiete Our-o Oranc:o e Cononhae neste Estado. O re--
ferido à a verdade e dou f . Dada o passacia nesta cidade e c:o—
marc:a de Ourca Dranco Estadc' de Minas (3eraic. aos onze dias. do 
nïÈj s cio novembro c:io correri te ano de mi 1 novecE:n tos e noven 1:-  e 
Lres(11/1i/199) 

José Eu't.L)r.u. c ireiur1ipOS 

suBsTr;uTo - F::t. ( o 20.32 - JDOB MO 

Cart. 4S7 - CJfJ .1& - CP 123.485.81620 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, E5TI'<ADAS, PAVrMENTTAÇÃO E 	TFRRA- 
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIFTE., OURO BRANCO E CONGONHA 

PARÁGRAFO 2o. 

PARÁGRAFO 3o. 

cola para fecha-la; 
- As chapas registradas deverão ser 

numeradas seguidamente de acordo 
com a ordem de inscrições, podendo 
as chapas registrarem-se na nume-
raç&oque acharem mais convenien-
tes; 

- As cédulas conterão os nomes dos 
candidatos efetivos e suplentes e 
deverão conter os números e nomes 
das chapas. 

VIII - DA COMPOSIÇÃO DAS MESAS COLETORAS 

ARTIGO 70o. 	 - As mesas coletoras de votos fun- 
cionarão sob a exclusividade res-
ponsabilidade de um Presidente e 
Mesários, designados pelo Presi- 
dente da Entidade até 	10 (dez) 
dias antes da eleição. 

PARÁGRAFO 16 	 - Poderão ser instalados mesas co- 
letoras, além da sede social, nos 
locais de trabalho emesasitine-
rantes; 

PARÁGRAFO 2o. 	 - Os trabalhos de cadamesa coleto- 
ra poderão ser acompanhados por 
fiscal, designado pelos candida-
tos, escolhidos na proporção de 1 
(um) fiscal por chapa registrada. 

ARTIGO 71o. 	 - No poderão ser nomeados membros 
ds mesas coletoras: 
Os candidatos, seus cônjuges e pa- 
rentes, ainda por afinidade, 	até 
segundo grau,, inclusive. 

ARTIGO 72o. 

	

	 - Os mesários substituirão o Presi- 
dente da mesa coletora de modo que 
haja sempre que responda pessoal-
mente pela ordem e regularidade do 
pleito. 

PARÁGRAFO lo. 	 - Todos os membros dá mesa coletora 
deverão estar presentes ao ato de 
abertura, durante e no encerramen- 
to de votaço, salvo motivo 	de 

Rua Jogo Pereira da Mata Guimarães n. 147. Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 	36400.000 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JIJRIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 
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íertiticc:, que, resta r La, a ter-
coira atEço e tat.utária. do Sindicato dos T  aba lhado-
res nas Indtistrias da Construç'o e do Mobiliário de 
Ouro Branco,, com seu respectivo extrato publicado na Impren- 

c:uicii. dc:: E:stad de Minas Gerais do dia Sexta - feira 29 
do Outubro 	do.1 99:3 	nc' CI na Farte 1 1 	Pubi.icaços de 
Iorceirc:us 	p1qina 4i(ciLcarerita e tres ) 	a 	c1urt 	( dois) • r- c- 
nisLro r Ck mero 2O279 -- X foi averbada com su respecti- 
VC) reQistro, Sob o nmero 	$EN 	à mamem da 
Inscriç'Éc:: do número 76 de Ordem, do Livro " i' 	numero 1. (um) 
de 	Req istmo de 	 Juridi cas na folha 5V/5 " cuj a al te- 
r açc c:onfere c:orr as cópias arquivadas em Cartório foi ta em 
quarenta e urna (4 1) laudas as quais faze' cri partes integrantes 
e c::omp]. ernentares do Estatuto Social. original,, 	respei. tarja a sua 

cirafia, 	redaç::' E: pontua c. .o e, ainda, respeitada a forma e o 
E :tadjc) de como foi. elaborada e apresa:.n tada a refe'ida ai tora-- 

	

de 	inteira o completa responsabi 1 idade do mencionado 
Sindicato 	que, devido à alterao, passou a ser denominado 
'INIDIiUJ 	IDDCE; 	 IDDFtEE3 

:[ iirui -rr 	 DNEEmFLJccJ 
C 1 "J 1 L 	FIEE 2bIDd2b 	N1DF3 1 L. 1 ính 1 D 

	

.' :i rN.I --r C-N c PN D 	gj 

F L_ tE Ntick (3 tE t'-1 ID tE C Cl) Nt E3 tE L_ 1-1 [E 1 [=< Cl) L F 	1 I=— 
n U FZZI " DLJFJ 	tFN1tLJ [E 	DN1(3DNIE1iI 53 ' q com 

sede na cidade e comarca de Conselheiro Lataete Estado de 
Minas Gerais, estabelecido à Rua Joàc: Pereira da Mata Guima-- 
ràes ( an t icia Rua 42 ) , numero 147 ( ceri tc:i e quarenta e sete) 	no 
Bairrc: Paulo VI com base ter-ritorial nos munlclpios c:le Corise- 
1 hciir-o Lafaiete Ouro Branco o Congonhas nesl:e Estado 	O me- 
ferido ó a verdade e dou t1 Dada e passada nesta ciciado e :o 
marca de (Juro Branco, Estado de Minas Gerais, aos onze dias do 
ms de nc'vembro dc' corrente ano de mii nc:vecentcis e noventa c---- 
t 	1.1 / 1 t.res(1i./1  
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUS ' TRIAS DA 	C0NTRUÇO 
Civit PESADA iOBILIARIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA - 
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO 2o. 
força maior; 
Não comparecendo o Presidente 	da 
mesa coletora até 15 (quinze) minu-
tos antes da hora determinada para 
oinício:da votação, assumirá 	a 
Presidência o primeiro mes4rioe,na  
falta ou impedimento, o segundó né-
sário e assim sucessivamente. 

IX - DA COLETA DE VOTOS 

PARÁGRAFO 30. 

- Somente poderão permanecer no recin-
to da mesa coletora os seus membros, 
os fiscais designados e, durante 	o 
tempo necessário à votação, o elei.-
tor. 

- Nenhuma pessoa estranha à direção da 
mesa coletora poderá intervir. no, seu, 
funcionamento durante os'.' .,trabalho, 

'de votação. .. 	 .. . 

- Os trabalhos— ele i.torais damesa. 'co.-
letora terão a duração minima de..,08 
• (oito) horas contínuas, 	observadas 

sempre as horas de início e de en- 
cerramento previstas no Edital 	de 
Convocação. 

- Os trabalhos de votação so poderão 
ser encerrados antecipadamente se já 
tiverem votado todos os 	eleitores 
constantes da folha de votação; 

- Quando a votação se fizer em mais cio 
01 (um) dia, o Presidente da 	Mesa 
coletora, juntamente com os mesários 
e fiscais, procederá ao 	fechamento 
da urna com aposição de tiras de pa-
pel gomado. rubricadas pelos membros 
da mesa e pelos fiscais fazendo la-
vrar ata, pelos mesmos assinadas,com 
menção expressa do número de assina-
turas na folha de votação; 

- Ao término dos trabalhos de cada dia 
as urnas permanecerão na sede 	do 
Sindicato, sob a responsabilidade do 

ARTIGO 73o. 

PARÁGRAFO lo. 

ARTIGO 740. 

PARÁGRAFO lo. 

PARÁGRAFO 2o. 

Rua João Pereira da Mata Gui.marães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532. Conselheiro .1,,afaiete-MG, CEP 36400.000 
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CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 

c EE F T 1 ID 	D 

Certa. 'ti cc:: que nesta data a ter»-
ceira alterao estatutária do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, c:om seu respectivo 0; 	LraLo publicado i"ia Impreri- 
sa Oficial do Estado de Manas Gerais 9  do dia sexta -- 'feira 8  29 
de 	Uu'Lubrc 	de 1 .993 w  Ôno CI na Farte [ II 	Rubi icaçes de 
1erceirc:'s 9 	pQina 43(c]uarenta e troe) 	na Coluna 2(dc:'a.$) 	re- 
a.stro número 205 279 - X foi averbada com seu respecta.- 

VO renistroq sob o número 	à marem cia 
Inucriçào 	de ntmero 76 de Ordem 	(1 c- Livro 'r'; 	r'úrrer"ca 	..(...irri) 
i:ie 	kcjisLr"o de '5, 	 'Juríd,ic:a:> • I'H,:l 'tolha 5V/5/ 	c::u,; a aI tu» 

i'ÇO COfl fere com as cO pias ar(:.iuivaci as em Car 'LÔ rio fel. t.a em 
quarenta e urna(41) laudas as quais faom par...es integrantes 
a c:ompiementares do Estatuto Social oriqinai respeitada a sua 

roda o e pontuação., 	ainda 8 respeitada a forma e o 
es1:'.acica de como foi ai abracia E apresentada a rim-ferida altera---Ç) 

• de inteira e completa responsabilidade do mencionado 
Sindicato 	que 	devido 	a]. teraçào passou a ser denominado 
"I NIID IiTT 	IDD5 	 t IDDFEEE3 

1 NIID 1J31CF 1 Pb3 	 c;DgvFq,iL'?D 
CI tP  [ 	 1"1DJEIL. 1 PF 1 (J 	FT5-....- 

i 	 E 
F -LLE1cEF1 IDIE 	 IIFt 	 TI--- 

LJFJ 	 t 	 com 
sede na ::a.dado e comarca cio Consei heirca L_afaieto Estado de 
Minas Gerais ostabe 1 ec:.Lcio 	Rua Joào Porei ra da Mata Gua.ma- 
ràes ( antina Rua 42) • nú rui ero 147 (cento e quarenta o s€'t.e) 	no 
F::' 1. r r o Pau 1 o V 1 • com L':'ase te r r a. te r" :1. a ]. í'i os mur' :i, ei, 1::: :i os cio Cori se»-' 

iheiro La'faiet:eq Ouro Eir"anc:o  e C01 qon1-'1as 4  nesta Es'Ladc:', 	O re'' 
 

- 
é a verdade e dou fé., Dada e passada resta ciciado e co--

marca de Ouro Sranco Estado de Minas Gerais aos (j u[ z- t:-2 dias do 
i 's do novembro do correi to ano de mi]. novec:entos e noventa e 
Li' es ( 11/ 1.1/1993) 

396 2CC9f0001..g3 
CARTÓro 1)0 PFG1Sp[o CIVIL DAS 

J ViDÇAS 
flua 	nt An.3jo, 124 

Contra - CEL 3GO3 
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02 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL,PADA, MOBILIÁRIO, FTRADAS, 'PAVIMFNTAÇO P aFRRA-
PLENAGEM P dNSELHËIRO LAFATETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO 4o. 

ARTIGO 75o. 

PARÁGRADO lo. 

ARTIGO 76o. 

PARÁGRAFO lo. 

do Presidente do Pleito; 
- O descerramento da urna do dia da 
continuação da votaço somente po-
derá ser feito na presença dos me-
sários após verificaço que a mesma 
prmanéceu inviolada. 

	

- Iniciada a votação, cada 	elitor, 
pela ordem de apresentação à mesa, 
depois da identificação, assinará a 
folha de votante, receberá a cédula 
única,-rubric:ada pelo Presidente e 
Mesários e, na cabine indevassável, 
assinalará sua preferência, a do-
brará, depositando-a em seguida, na 
urna colocada na mesa coletora. 

- Antes de depositar az cédula na ur-
na, o eleitor deverá exibir a parte 
rubricada à mesa e aos fiscais,para 
que verifiquem, sem a tocar se é a 
mesma que lhe foi entregue.Se a cé-
dula no for a mesma, oeleitorse--
rá convidado a voltar à. cabine in-. 
devassável e atrazero'seu voto na 

	

cédula que recebeu; se o 	eleitor 
proceder cdnforme deterrninao, no 
poderávotar, anotando-se a ocor-
rência na ata. 

- Os eleitores cujos votos forem im-
pugnados e os associados cujos nomes 
no constarem na lista de votantes, 
assinalando a lista própria votaro 
em separado.' 

- O voto em separado será tomado da 
seguinte forma: 
a) Os membros da mesa coletora en-

tregarão ao elitor sobre-carta 
apropriada, para que ele, 	na 
presença da mesa, nela coloque a 
cédula que assinalou, colando a 
sobre-carta; 

h) O presidente da mesa coletora a-
notará no verso da sobre-carta-
as razões da medida, para poste-
rior decisão do Presidente 	da 
mesa apuradora. 

1. 

1 
Rua João Pereira da Mata Guimarães ri. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.00() 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS J(JRIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 
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LEn-.... .iti c:o qu 	r! es. t a c:iata 	a 	r- 
J. 	estatijtári c:1c: Sindicato dos Trabalhado- 

res ns Indtstrjas da Construo e do Mobiliário de 
Uuro Branco com seu respec::t_ivo e>t.ratc) publicacio na Iripren - 
sa Oficial do Estado de Minas ieraia do dia sexta - feira • 19 
de 	Outul:Jrc 	1 993 4 	1—1 C[ Cl 	na Fr l:.e iii 	F'ub  ícaies 

er cei. ros 	pL 1íE 43 ( quren ta e tres ) na Co 1 una 2 ( dois) re- 
qlc:fr•o 	279 - X foi averbada, com seu respecti- 
vo reciistro4 sol: o n(imero 	J—(D--7 	'' 	à rrarciem da 
.lirc:ri.ç:c:) 	(.1 -e rÁrfer(:::' 7: 	r.:l 	Orc:lc?rn 	cio Livro 	nrriorc:, 	1. (um) 
de 	Renistro de Pessoas 3uridic:as na fc:]. ha 6V./..'7 cui 	ai te- 
rt(o c o v, fere cc::m as cá pias arc:ju si. vaclas em Cartório foi tã em 
quarenta e uma( 41) laudas as quais fazerr partes intenrantes 
e complementares do Estatuto Social orininai ., respeitada a sua 
r4raf ia 	redaçc: o ::'ontuaçc: e ainda respeitada a forma e o 
estado do como fo elaborada e apresentada a referida .ltsra-- 

do 	inteira e completa responsabi lidado do mencionado 
Sind 1 cato 	que 	devido 	ai terao . passou a ser denominado 
3IN1ID 1tTD 	IDDE 

	

1 D.JBTF 1 B 	 C3DNTF1JCD 
C--,  Jr ' i 	 icii i 	i 	3: n_ 

riLENi1 D ÍE  
FL €ilEN1 1:) 1= cD[E 11— -1[E1FD 	 íTE--- 
TEE 	DLJFJ EcIN1t*:3 [E C101N1((3N11-1i.. c:om 
sede ra. cidac:lo c: ccrtarca de Ccnso 1 hei rc Lat aieto Estado de 
Miras Lerais . estabelecido à Rua João F:eea.ra  da Mata Guima-- 
àes ( artica Rua 42) • ntmerc: i.47 (cento e quarenta o sete) 	no 

Bairro Paulo VI ., com base territc:rial nos mun icip:.Los de Conse- 
1 hei ro La fale te (Juro Bran co e Connc:r lias nos te Estado 	O re- 
ferido é a verdade e dou fé Dada e passada resta cidade e co-
marca de Ouro Branco Estado de Minas Gerais aos c:n:e dias do 
ms de novembro do corrente anc:' de mil novecentos e noventa e 
trs(ii./11./1993) 
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030 
SINDICATO DOS TRABALHADORES. NAS INDUSTRIAS DA,, 	CONSTRUÇÃO 
CIVII.,PADA,MOBILIARIO ErRADAS 0AVIMTAÇA0 E TERRA-`:. '
PLENAGEM DE CÕNSEÍJHEIËO - LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 77o. 	 - São documentos para identificação do 
eleitor: 
a). Carteira de associado do Sindica- 

to em dia, 	 - 
h) Identidade e contra chegue  

Último desconto de mensalidade.*  
c) Carteira profissional de 	traba- 

lho. 
ARTIGO 780. 	 . 	hora determinada no edital 	para 

encerramento da votaço havendo no 
recintoeleitores a votar, 	serão 
convidados em voz alta a fazerem a 
entrega aos mesários da mesa coleto-
ra o documento de identidade, pros-
seguindo os trabalhos, até o último 
eleitor. Caso n&o haja mais eleitor 
a votar, sero imediatamente encer-
rados os trabalhos.. 

PARÁGRAFO lo. 	 - Encerrados os trabalhos de votação a 
urna será lacrada com aposição, 	de 
tiras de papel gomadas, 	rubricadas 
pelos membros da mesa As urnas de- 
vem ser laçradas  sempre que 	forem 
transportadas, 

PARÁGRAFO 2o. 	 - Em seguida,o Presidente da fará la- 
vrar ata que será também 	assinada 
pelos mesários, registrando a data e 
hora do início e encerremento 	dos 
dos trabalhos, total de votantes e 
dos associados em condição de votar, 
o número d.e votos separado, se hou-
ver, bem como resumidamente, os pro-
testos apresentados. A seguir o Pre-
sidente da mesa coletora fará entre-
ga ao Presidente da mesa apuradora, 
mediante recibo, de todo o material 
utilizado durante a votação. 

X - DA MESA APURADORA DE VOTOS 

ARTIGO 79o. - A mesa apuradora será instalada 	na 
sede do Sindicato, ou em local apro- 

  

Rua Jogo Pereira da Mata Gu.imares n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JtJRIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - MG 
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f Â. c.o flUO  
c:e:i.ra ai teraco est .uLtria do Sind í cato dos frabal hado-

res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, cc:rn sou respectivo extrato pubi ic::*Jo na irnpr'en- 
sa Ofic:iai do Estado de Minas &erai 	do da.a S0X 1..t - feira 29 
do 	Uutubro 	de 1 9 	Pino O 1 na f:ar te 1 1 1 	Pu Dli caçes de 
Ter"ce:i.r'os . 	pàciina 43 . quarerita e tres ) 	na Coluna 2 (dois) 	re - 
ci:istro número 205 279 - X foi averbada com eu respccti» 
'v' c, 	reiisLro 	sob o uúrn , ro 	 marçjen 	da  
1. nscr 1 ç'o de númerc: /6 de C3rdgn 	do Livro 	numero 1 ( UÍí ) 
de 	k e g istr-o de Pessoas 4JuricJ 1 c a s-s, na f 	ha 56V!tu 7 , cui a ai Lo.... 
raço c:on loro com as c:ópias arquivadas e;r, CarLór É o feita em 
quarenta e uma (4  ) 1 audas . as quais fazen parto 3 integrantes 
C`2 c:c::'mplemeritares do L:stat Lo Scscial oriine1 	rE•1pE'itada a sua 

urar:La 	rodaç:So e puritua2(o 0 	1lidii 	r 05F'51 L11 	o 
ta - do coíric' foi elaborada o aprosen Lada a re er.it:la ai te-- 

de 	inteira e c:ornp lota responsabil idade co mencionado 
Sindicato 	que 	devido à ai terao passou 	sar denc:minado 
E 1 N1D 1 	-T- C3 	I)DIES 

:1L iI)LJE -rF 	 ii- 
f7: I\J 1 L NIDECIL 1 	(I 

F"( 1 1ENFFÇD E: 	FF-- 
FL_EENIPEF-1 IDE 	 L_FI — 

LJFJ 	1(2i C3 FE 	 . com 
ado 	na c::idade e ccmarca do Consel he:Lro Lafaiet: Estado de 

liras Gerais estabe 1 ecido à 	J O'C) Por—eira da, Mata Guirna- 
r:es ( ar t.ia Rua 42 ) 	iúmero :147 ( cen Lo e quarenta a sete ) 	no 
fJairro Paulo VI 	com Sase torritorial nc:'s mL(Iiicíploa de C01 15 

hei r-c Lafaiote Ouro Branco e Connc:nhas neste Estado 	O r-e- 
ferido ú a verdade e miou f É.. Dada e passada nesta cidade e co-
marca de (Juro IJra....ico Co - ado de Minas Gerais aos onze dias do 
mts 	de ncvomnbro do cor ron te ano de mi 1 novecen Los 	ncvEn ta e 
1.. 1.es(11/11 /1.992) 

	9::::~ 
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CIVIL, PESADA , M0BIflIÁRIô ERADA PAVIMFN1AÇ3 B 	FRRA- 
PLENAE1 DE CONSELHEIRO t;AFAIËTE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

 

priado, imediatamente após o encer-
ramento da votação, sob a presidên-
cia de pessoa de notória idoneidade, 
designada pelo Presidente do proces-
soéietoral, a qual receberá as a-
tas de iristalaçes e 1 encerramentos—"*  
das mesas apuradoras de votos, 
listas de votantes e as urnas devi-
damente lacradas e rubricadas pélos 
mesários. 
O Présidente da mesa apuradora veri-
ficará, pela lista de vont.antes se o 
'quorum" previsto no artigo 86o. foi 
atingido, procedendo, em caso af ir-
inativo, a abertura das urnas, urna de 
cada vez, para contagem das cédulas 
de votação. Ao mesmo tempo, procede- 
rá a leitura de cada uma das 	atas 
das mesas coletoras correspondentes 
e decidirá 01 (um) a 01 (um), 	pela 
,apuração ou n.o dos votosern sepa- 
rado 	a vista das razões que dteT- 
minaram, conforme' àe conighou 	nas 
sobre-dartas. 	1 	 ' 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 

 

 

- Na contagem das cédulas de cada urna, 
o Presidente verificará se o seu nú- 
mero coincide com o da lista de 	v- 
tantes. 

- Se o número de cédulas for igual 	ou 
inferior ao de votantes que assinaram 
a respectiva lista, far-se-á a apura-
ço; 

- Se o total de cédulas for superior ao 
da respectiva lista de votantes, pro--
ceder-se-á a apuração, descontando-se 
dos votos atribuídos & chapa mais vo- 
tada o número de votos em 	excesso, 
desde que este número seja inferior à 
diferença entre- as 02 (duas) 	chapas 
mais votadas; 

XI - DA APURAÇÃO 

ARTIGO 80o. 

PARÁGRAFO 1. 

PARÁGRAFO 2o.. 

Rua Jogo Pereira da Mata (u .rnareo n. 147, Bairro Paulo Vi., 
Tel. (031) 761.2532. Conselheiro Lafaiete--HG, CE? 36400.000 



CARTORIO DE REGISTRO DE PESSOAS JtJRIDICAS 
COMARCA DE OURO BRANCO - M6 
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C€rt.ificc que m  reata data a ter-
c::ara ai. t.rractci s.tatutária cio Sind i cato dos Trabalhado-
res nas Indistrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco com seu respec:tivoeatrato pubi ic:adc:: na Impren-
aa Cii icil do Estado de Minas Gerais do dia sexta- feira 29 
de 	Outubro 	ci Em 1 :9Q:!, • (nc' Ci 	ria Farte Iii 	Rubi icaçbes de 
Tercei rc:s. 	ptdI i. ria 4 ( quaran La e tres ) 	na Co 1 una 2 ( dc:is ) 5 re- 
ciistro ntmero 205.279 -- X foi averbada. cc::m seu respec:ti-- 
vo reçist.roq sob o nCinero 	'J—c-I--7 	1 	marqem da 
.Enscr.ïçc:' de nC.merc: 76 de Ordert 	cio Livro t(1 	número 	1 (um) 
de 	Ren±strc' de Pessoas Juridicas na folha 56V/57 ., cu..j a ai te-- 
raçàc:' confere com as cópias arquivadas cir Cartbrio feita em 
quarenta e uma(41 ) laudas as quais fazem partes inteci ir-  antes 
e cc::'íripi ementares do Estatuto Social orictinal M  respeitada a sua 
qraf ia, redaço e pontuaç:o • e ainda respeitada a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida ai tora- 

de 	inteira e co cri ple..a responsabilidade dc' mencionado 
Sindicato 	que, devido à ai t.erac:2o, passc:u a ser denominado 
"3IN1]D I*tT3 	E> C3 

I NI L) IJ TF i 	 cDNIEFJLD 
c 1 'JIL_ 	 ,, 111DE3 X. L IF 1(2) 

i N 	rLriiD 	: 	r --- 
FL1í(3IEF1 IDE: C2D 	 -IE:11FC3 	 íTIE — 

(JLJFC) 	FsJCC) E: CCJN1(3C)NIt-1.°E3" com 
sede na c:idade e cc:irarca de conselheiro Lafaiete Estado de 
Miras Gerais M  estabelecido à Rua 3oo Pereira da Mata Guima- 
ràc-:'s ( ant:i.qa Rua 42) número 147 ( certo e quarenta e sete) 	no 
9airrc:' Paulo VI , com base territorial nos municlpios de Cc'n os-  e- 
1 hei ro L_afaiete 9  Ouro Gran co e Concjc'n 1as, neste Estado 	O re.... 
ferido 	a verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e co-- 
marca de O'....rc Ecran co Estado de Minas Gerais aos onze dias dc:' 
1 	s 	de nd:'ve cri brc' do c:orrente ano de mil novecentc:'s e noventa e 
tres( 11/11/ 199.) 

1,1 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL PESADA, MOBItJIARIO, ESTRADAS. PAVIMENTÃÇAO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFATETE, 'OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO 30. 

ARTIGO 8lo 

PARÁGRAFO 1. 

ARTIGO 83o. 

ARTIGO 84o. 

- Se o excesso de cédulas for igual ou 
superior à diferença entre as 	02 
(duas) chapas mais votadas, a urna 
será anulada. 
Finda a apuração; o Presidente 	cia 
mesa apuradora proclamará eleita a 
chapa que obtiver maioria 	simples 
nas votaç3es, e fará lavrar ata dos 
trabalhos eleitorais. 

- A ata mencionará obrigatoriamente: 
a) Dia e hora da abertura e do 	en- 

cerramento do trabalho; 
b) Local ou locais em que funciona- 

ram as mesas coletoras, com 	os 
nomes dos respectivos componen-
tes; 

c) Resultado de cada urna apurada, 
especificando-se o número de vo-
tantes, sobre-carta, cédulas apu- 
radas, votos atribuídos a 	cada 
chapa registrada, votos em branco 
e votos nulos; 

d) Número total de eleitores que vo-
taram; 

e) Resultado geral da apuração; 
f; Proclamação dos eleitos; 

- A ata geral de apuração será assina-
da pelo Presidente e escrutinadores; 

- Em caso de empate entre as 	chapas 
mais votadas, realizar-se-á novas e-
leições no prazo de 15 (quinze) dias 
limitadas a eleição às chapas 	em 
questão. 

- A fim de assegurar eventual recont.a- 
gem de votos, as cédulas 	apuradas 
permanecerão sob a guarda do Presi-
sidente da mesa apuradora até a pro-
clainação final do resultado da elei-
ção. 

- O Presidente do Sindicato deverá co- 
municar por escrito, à empresa 	no 
prazo de 24 (vinte quatro) horas, a 
eleição bem como a data da posse de 
empregado. 

PARÁGRAFO 2o.- o; 

ARTIGO ARTIGO 82o. 
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Certifico que M  nesta dataM a ter--
ceira. ai t.ErE o estat.utria do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respectivo e>tratc ubl icado n  1mpren-- 

0t.iciai dc:' Estado de Minas. Gerais do dia sexta - feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99..: íno EI • na Parte 1 11 	Pu  1 i caçejes. de 
Terceiros 	J:Jtciira 4( quarenta e t es ) 	na Cc::'iuna 2 (dois) 
qistro número 205.279 - X foi averbada cc:rn SEU respecti-- 
vo reqistro 	sob o núniero ' 	 à marcjem da 
Inscriçc: de ritmero 76 de Ordsm 5 do Livro ''V' 	numorc:i 1. (um) 
do 	Reci.istro de Fessoas Juridi cr-t5 na folha SéV/'57 c j a ai te- 
raç(c: cem fere com as cópias. arqu i. vad as em Ca  tó rio feita em 
quaren La e uma ( 41 ) 1 audos.. as qual. s f a e (Ti partes ir teci 	tes 
o 	c:c::m (TI p 1 ornou taros c:o Estatut.c:i Sc:ci ai ori. ci iria 1 	respeitada a sua 
ciraf ïa, redaçc:' e pontuaco e ainda respeitaria a torma e o 
osLado de como foi elaborada e apresentada a reterida altera - 
ç:o • 	de intel r  e completa res.porisabi 1. idacie do mencionado 
:3 ind...cato 	 ti e' ido à ai tora co passou a ser c:ienomi nado 
" 	T NIID T 	-r C3 	IDDE 	 L.I-1inim IDJFzE:E3 

1 Nu JE1Fz 1  	 cDrFLJLrD 
L 	 . 	m 4 -3 E--C 1 L_ 1 FmZ ]Ï D 

FF:D(E3 	 2 1 NNI1ÇD E:. 
JENi€3E:t1 IDE: [(3NIE:L.I-1E: T FCI) LIFII 1 E:-- 

LJF3 	 E: €QNIQN1F-Ii3" c  
sede ria cidade o (::omarca cio Conselheiro L_ataiote Estado de 
Miras Gerais estaL:'eiecido à Rua Jciàc Poreï.ra c:ia Mata 6uI.m a... 
ràes ( aritiqa Rua 4 ) número 147 ( cento e quaren La e sete) 	no 
Dairro Paulo v:t cciír base territorial nos rnunic:lpics de Corso- 
.1 hei ro Lafai.oLe Ouro Brancc' e Conqonhas nesLe Estado 	O re- 
feri.dc::'È a verdade e dou È- Dada e: passada nesta cidade e cci-
marc:a de OLkO Fli--ar- co Estado do tiinaa Gerais , aos. onze dias do 
ms 	de ncvembrc: c:Io c:orren te arc:' de mi 1 ncvecer t.os e noventa e 
Lres(11/i1/199) 

JAR'Lú.:j CO N-.O1 	:O CIVIL DAS 

Cu 	no "3úlo 12 
- CEt 3CGO 

CUnO cr&ArJCO - McB 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, ESTRAI)ÁS, PÁVIMFNTAÇÀO E 	TERRA- 
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFATETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

XII - DO "QUORUM - DA VACÂNCIA DAADMINiSTRAÇÃO 

ARTIGO 85o 	 - A eleição do Sindicato só será váli- 
da, se pEtrticipar da votação mais de 
2/3  (dois terços) dos associados com 
capacidade para votar. Não 	sendo 
obtido este "quorum, o 	Presidente 
da mesa apuradora encerrará a elei-
ção, fará inutizar as cédulas e so-
bre-cartas, sem abrir, notificando, 
em seguida, o Presidente do Sindica- 
to, para que promova nova 	eleição 
nos termos do Edital. 

PARÁGRAFO 1. 	 - A nova eleição será válida se 	nela 
tomarem parte mais de 50% (cinquenta 
por cento) dos eleitores, observadas 
as mesmas formalidades da primeira. 
Não sendo, ainda desta vez atingido 
o çuorum', o Presidente da mesa no-
tificará, novamente, o Presidente do 
Sindicato, para que este promova a 
terceira e. última eleição. 

PARÁGRAFO 2o. 	. 	- A terceira eleição dependerá, 	para 
sua validade, do comparecimento de 
mais de 40% (quarenta por cento) dos 
eleitores, observadas para a 	sua 
realização as mesmas 	formalidades 
das anteriores; 

PARÁGRAFO 3o. 	 - Na ocorrência de qualquer das hipá- 
teses previstas nos parágrafos 	lo. 
(primeiro) e 2o. (segundo), 	apenas 
as chapas inscritas para a la. (pri-
meira) eleição poderão concorrer às 
subsequentes; 

PARÁGRAFO 4o. 

	

	- Só poderão partl.cipar da eleição em 
2a. (segunda) e 3a. (terceira) con-
vocação os eleitores que se encon-
travam em condições de exercitar o 
voto na la. (primeira) convocação. 

ARTIGO 86o. 	 - Não sendo atingido o "quorurn' em 3o. 
(terceiro) e último escrutínio, 	o 
Presidente do pleito, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, convocará a 
Assembléia Geral que declarará a Va-
cância da Administração a partir do 
término cio mandato dos membros 	em 
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t.i'fi.c:c:t que 	r.t a dat.t q  a ter -' 
c::e:i.r'a ait.erac.c:t etat.Lt.ár1a dc: Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indtstrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Bran cci. c::om iu reat::ec::t.ivo :•:xtr'ato puL:ti.icedci na .it:iren-' 

f 1 cia L do Etad  dt Nliras Gerais, cio ci ia s x ta - fei ra q 29 
ciu 	:1.Áu.i:::ur'cj 	de 1 99:3 	no P1 . na Parte III 	Fubi ic:aç:es 	de 
'íer c..e1r'ci: 	i.::i.ira Ll.:3((..1L,E.rIt..ç. tres) 	r' L.uiLtna 1(d01s) 	re- 
c......tro numero201 279 	X foi averbada com SEU rcspecti- 
vo 	reglstro q 	:n 1i o nOmuro 	 •I 	 merçjem da 
1 - 3c:riç:c: 	dc númer- cu 7 	de c:l'- c:Ien', do l._:i.vrc 	' 	núiï'ero 	:1. (uni) 
de 	Rc is t r-  c- de Feias J u Id c:: as 	r" a -f o .1. te ''iV 7 57 	cuj a a 1 te-'- 
r"açtr'c: 	conicre cc:'m es c::ôpias ar'qu.t.vedae uni L. rLúr' ici 	'feita 	ent 
c4uar:t1 La 	e urna ( 41 ) 1 audas .. es qca:isfe --- en'i 	1:: :kr''Les .iri Leq -en 
e compi urner'itares cio E' E.'tLftc:i Socia i. oricirial 	respei tecla a SUFá  

re'f ia 	redaç'c:' e port tLka(cJ 	e 	air"ide 	rcspc'i. `_e c.1 	e 'forma e o 
es adc: de como 'foi cl aboracia e tp esen Lada a re ferid ai Lera'-- 

	

de 	inteira e comp1t.a respc:nsabi 1 idade do n'tencionado 

	

ndic:eto 	que, 	devido 	ai. t.erac:to 	peSSo..k a sEr 	ciur'tc::'mmnec:Io 
E1 N-!ID It.TD 	r_D 

in:rF: :. 	 DNBT'FLJcLJ 

	

L 	, 	'E1ii . 	riL)!-c 1 L. 1 Pw Fk 1 €3 
.1 1-1EEN2I( 	VN D 	F:- 	T!FzP----'-- 

F=I(EiEF-1 IDEE 	 L- [=— 1 FtJ 	Fí 1E'— 
DLJF€3 IF.N1D JE €DN13€3NH--Ii", com 

sede na c:idede (...? c:oiïarca de Conse 1 bej.. ro La'fai.ete . Estado de 
Minas uc 'ais esta bel cc ido à Rua J o'c:' Perca, ra de 'lata buima- 
res ( un La.ça Rua 42) nrrnero 147 ( cento e querEr' te e sete) 	no 
}3eïrro 	Vl• 	corri base 'Lerritoriel nos munl(:Ipaos de Conse-- 
1 heiro La'fa.iete Ouro branco e Concionhas neste Estado - O re- 
-fEri cio È aver cl ade e dou -f t 	Dada e passada nesta c: a, d acie e co- 
mer' ce dc Ouro Lir'er,  co Ec''Lado de Minas Gerais q aos or ::c dias dci 

dc noveri'ibro do corrente ano dc n'ri, .1. novecentos e ncavcnta e 
tres( 11/11/1993) 
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exercício e elegerão Junta Governa- 
tiva e um Conselho Fiscal para 	o 
Sindicato realizando-se nova eleição 
dentro de 06 (seis) meses. 

XIII - DA ANULAÇÃO E DA NULIDADE DO PROCESSO ELEITORAL 

ARTIGO 87o. 	 - Será anulada a eleição quando, me- 
diante recurso formalizado nos ter-
mos deste Estatuto, ficar comprova-
do: 
a) Que foi realizado em diá, hora e 

local diverso dos designados no 
Edital de Convocação, ou encer-
rada a coleta de votos antes da 
hora determinada, sem que 	ha-ia- 
votado 

aja
votado todos os eleitores cons--
tantes da folha de votação; 

b) Que foi preterida qualquer das 
formalidades essenciais estabe-
lecidas neste Estatuto; 

o) Que no foi cumprido 	qualquer 
dos prazos essenciais estabele-
cidos na lei e neste Estatuto; 

ci) Ocorrência de vício ou 	fraude 
que comprometa sua legitimidade. 

PARÁGRAFO ONICO 	- A anulação do voto no implicará na 
anulação da urna em que a ocorrên-
cia se verificar. De igual forma, a 
anuiaço da urna no importará na 
anulação da eleição, salvo se o nú-
mero de votos anulados for igual ou 
superior ao da diferença final en-
tre as 02 (duas) chapas mais vota-
das. 

ARTIGO 880. 	 - No poderá a muli.dade ser invocada 
por quem lhe tenha dado causa e nem 
aproveitará ao seu responsável. 

ARTIGO 89o. 

	

	 Anuladas as eleições do Sindicato, 
outras sero convocadas no prazo de 
30 (trinta) dias .a contar da publi-
cço do despacho anul,atório 

Rua João Pereira da Mata Gu.irnares n. 147, Bairro Paulo VI, 
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Certif i. c:o que nesta c:Iata a ter--
ceira ai terau .. .st.atutària dc:: Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com SEU respec:tivo extrato publicado ria impr
sa Oficial do Est:tdc::' de Minas Gerais c:Io ci ia sexta - feira 29 
de 	Outubro 	de j_ - 	• 	C1, 	Par-  tF 11 1 , 	F'ub ]. i caças de 
Terc:eiros , 	pàcina 4.( quarenta e tres ) na Coluna  
(istr(: núnero 205. 279 - X • foi averbada com seu respec:ti- 
vo reQistroq sob o número 	('-J—C)-'1--7é 1  à marcien, da 
Inscriç'o de númEro 7 6 de Ordem. d  L_ivro ''0 	V, A 0,1 E'ro 1 (um) 
de 	ReQistrc:' da F'ess:'as. Juridi cas • r,a -folha 5éV/57 cuj a aI te- 
raço c::or-,-fere corr as c:ópias arqi.:ivadas em Cartório feita em 
quarenta e urna ( 41 ) laudas , as quais •faempartes ir, tecj.ran 
e c::omplementares c c' Estatuto Social oriciinai respeitada a sua 

W. 

qraf ia 	redaçc' e pertua .c', e ainda respeitada a forma e o 
Estado de como foi F---laborada e apresentada a refer ida ai tara-- 
ção• 	de inteira e compi eta rE'spcnsabi 1 idade do mer,cic'nacic::' 
Sindicatc' 	que 	devido à ai tE'raàci , passou a ser danon':.nac10 

	

INIID I€PTfJ 	 EC. DDFE:E3 

	

1 NIL J3TF 1 	 cDIVFZ ti LD 
C 1 2 1 L_ -' 	E:(1T" 	. 	1-1DEt 1 L][ r7% F_ 1 Ci 

	

Jr- 	ø -rçci 	E: 	TE:Fr--........  
FLE:ICEEN1 IDE: 	 E:-1E:TFC) I(FIE:- 
 

- 
QLJFtJ 	" f-- C3 E: 	DNIDN1F-IE3 1  com 

sacie na cidade e comarca de l2onse 1 hei r  Lafa iate Estado de 
Minas Gerais estabel ec:idc, à F:ua 3oo pereira da Mata Guima--' 
res( antiQa Rua 42) número :.L47( cento e quarenta e SEtE:') 	no 
Erairrc,  F'aulc:' VI • com I:'ase territorial nc:s munici::'ios de Conse-- 
i.heiro Lafaeteq Ouro Branco E' Cc'ngonhas neste EsLado 	O re- 
ferido é a verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e c:o--
marca de Ouro Branco Estado deMinas Gerais,, aos onze dias do 
ms de nc'vc'nsbro do corrente aio de mi]. r,ovcentos E' r,ovent.a e 
tres( .11/11/1993) - 

3629IO00t-g 
CARTOrIO P0 r csi'o CIVIL DA 

IO\'J JL'D:c1s 
Pua n10 	124 

Ccutro - CEP 3G:03 
OURO £ANCO - Mc3 
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PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

XIV - DO MATERIAL ELEITORAL 

ARTIGO 90o. 

PARÁGRAFO 1. 

- -Ao Presidente do pleito incumbe 	ze- 
• lar.para que se mantenha organizado o., 

processo eleitoral, em 02 (duas) vias 
constituída a la. (primeira) dos do-
cumentos originais. São peças essen-
ciais do processo eleitoral.: 
a) Edital de Convocação, folha 	do 

jornal que publicou o aviso resu- 
mido da convocação da eleição; 

h) Cópias dos requerimentos dos 	re- 
gistros de chapas e as respectivas 
fichas de qualificação individual 
dos candidatos; 

c) Exemplar do jornal que publicou a 
relação nominal das chapas regis-
tradas; 

d) Cópias de expedientes relativos à 
composição das mesas eleitorais; 

• e) Relação dos sócios em condições de 
votar; 

f) Listasde votação; 
g) Atas das seções eleitorais de..- vo-, 

tação e de apuração dos votos; 
h) Exemplar de cédula única de vota- 

i) Cópias das impugnações e dos re-
cursos e respectivas contra-razões 
se houver; 

j) Comunicação oficial das 	decisões 
exaradas pelo Presidente do plei-
to; 

k) Ata da reunião de Diretoria que e-
legeu o Presidente e distribuiu os 
demais cargos de direção. 

- Não interposto recurso, o processo e-
leitoral será arquivado na Secretaria 
do Sindicato, podendo serem forneci- 
dos cópias para qualquer 	associado 
mediante requerimento. 
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Lert.if ico que rcc.ta data 4  a ter.... 
ceira ai terac.o estatutária do Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco • cc:'m seu res:'ectivc, extrato pubi ic::ado a i: 
sa Oficial dc: Estado de Miras Gerais do dia sexta 	feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99 	(no L.[ na Farte 1 .[ i • 	.: ubi :ae3  de 
rEr(:eiros. 	pqina •43(quarent.a e tres) 	na Cc:iuria 2(dois) 	re.... 
qistro rúrnero 205. 279 - X • foi averbada,, com sei.t respec:t.i- 
vo 	recjisLro 4 	sob o 11 k'mero 	 ' 	à marcieri 	da 
.0 nscri ço dc número 7 6 de Orde ir, do Livro 	número 1. u(ri) 
de 	Reqistrc: de Fessoas Juridi :as na foi ha 6V/rY7. 	j a ai te- 
raç(o c:on -fore c: C.) Fri as cá pias arquivadas em Cartá rio feita em 
quarenta e uma ( 4 1 ) laudas as quais '1 r-Ç z e rfi partes inteqrantss 
e comr:uicmentares do Estatuto Social c'riqinai respeitada a sua 
qrafia. redaçào e ponituaic' e ainda respeitada a forma e o 
estado de como foi elaborada e apresentada a referida ai tera- 
ç:o, 	do inteira e completa responsabilidade do men,cic:nado 
Sind icatc 	que • devido à à  teraàc passou a ser denominado 
'1 NIID ItT 	TtT 	1:) C3 	 3FIE3 

1 iiii- 1 	EE 	IDÇ 
1 \ 1 L_ • 	 1DF-3 1 L 1 Fz 1 D 
FiIJE3 • 	F=' i NiEENFrrD E:  

FLtÊN t3EI-1 1:> E=— 	 1Fzt3 	 IEE— 
CJLJJ 	 3I'DN1L-1 	 com 

sede na cidade e comarca de Lonsei heiro L.afai.ete Estado cio 
Minas Gerais • estabelecido à Rua JOãG-1 	 da Mata Guima- 
ries ( ar L icia Rua 42 ) • rúmerc: 14/ ( c  to e quaren t.a e sete ) 	no 
Bairro Fauic VI • com base territorial nos municipic::s de Conse-- 
1 hei no Lafa.iete • Ouro Bran cc: e Concion has 	es te Estado 	O re- 
ferido á a verdade e dou fá. 1)ada e passada resta cidade e c::o-
marca de Ouro Branc:o. Estado cio Minas Gerais aos cne dias do 
más de novembro do corrente ano de mii nc.vec:entos e noventa e 
tres(11/11/199:3) 

3262E9!OOO1-9 1  
JArtTÓrIo DO r'rcis O CIVIL DA 
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XV - DOS RECURSOS 

- O prazo para interposição de recur- 
Tsderá de 15 (quinze) dias, conta-
dos da data final da-realização do 
pleito. 

- Os recursos poderão ser propostos 
por qualquer associado em pleno go-
zo dos seus direitos sociais; 

- O recurso e os documentos de prova 
que 1h forem anexados serão apre-
sentados em 02 (duas) vias, contra-
recibo, na Secretaria do Sindicato 
e juntados os originais à primeira 
via e processo eleitoral, a segunda 
via do recurso e dos documentos que 
o acompanham serão entregues, tam-
bém, contra-recibo, em 24 (vinte e 
quatro) horas, ao recorrido, 	terá 
prazo de 08 (oito) dias para ofere-
cer contra-razões; 

- rindo o prazo estipulado, recebidas 
-ou não as contra-razões do recorri-
do, o Presidente do pleito dcidirá, 
antes do término do mandato vigen,-
te; 

- O recurso não suspenderá a 	posse 
dos eleitos, salvo se promovido 	e 
comunicado oficialmente ao Sindica-
to antes da posse. 

- Se o recurso versar sobre inelegi-
bilidade de candidato eleito o pro-
vimento não implicará na suspenção 
da posse dos demais, exceto se 	o 
número deste foi inferior ao número 
mÍnimo previsto no artigo 64o., pa-
rágrafo 1. deste Estatuto. 

ARTIGO 91o. 

PARÁGRAFO 1. 

PARÁGRAFO 2o. 

PARÁGRAFO 3o. 

ARTIGO 92o. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Rua João Pereira da Mata Gui.mares n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.000 
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LE ir- i:.:.f i.cc:j que 	rsta data m  a 
ceiria ai terao est.atut cá ria (::IcJ Sindicato dos Trabalhado-
res nas Industrias da Construco e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu rc'spect±vo ce •.t.rat.o ri u b 1. í c Ex ci e3 na Impren-
sa Oficial do Estacio de Minas Gerais • do dia se>ta - feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99:3 • Çro 13 I na Parte III , 	Pub.i 	Ê1 E2 	de 
Torrei -os. 	ptcina 43(quarenta e tres) na Coluna 2(dois) , 
g.istro rkk cri ero 205 279 -- X • foi averbada, cum seu respec::ti- 
vo 	reg .istro. 	sob o ntrrero 	 à marqeíri da 
inscri:o de nrnero 76 de Ordem, do 1...01ro 	número 1 (um) 
de 	Re:Lstro de Pessoas .Juridicas. na f o  ha 56V/57 cuj a alto- 
ra:o cçjrifere: com as cópias arquivadas em Car t  rio 	eita em 
quaren La e u aia (41 ) laudas 5  s quais fazern partes interanLes 
e con2iementares do EStatLU:O Social oriQl:'a]. , respeitada a sua 
ciraf i. a 	redaço e pontLka o , e, ainda, respeitada a forma e o 
est R do de como •f 1, j CO1 aL:'c:rada e apresen Lacia a referi.d a ai tora- 
• riu i n tei. ra e corrp 1 eta resporisabi 1 idade do men cionado 

rd i cato 	que 5  dev 1'iO à ai teraro passc::'u a ser denominado 
'3IND1E1 Sr—  J 	11E0 C3 

1 \JD1JE —r T 	E3 	IDji 	CIiíiLV(J 
: .i: M i 	 F-EEr)j)1 ,, 	'iji ir 	ii 	1 ci . 

1 flfl \ji 	.... :fiD 	iF- 	rEFFt ........ 
F L [E NI 10 Vv [E  01 E) V. C (13 NI 55 E: L [-4 [E 1 F CJ L_ 	t 1 [E.... 

LJF(13 	FA IN 	[E CC)N[E(3NH-1'. com 
sede na : idade e comarca de C: e3 ri sol hei ro L a  ajete Estado do 
Minas. $orais. • estabelecido à Rua João Pereira da lata Guia.... 

c.. si ( a r-i ii g jx 	f:_ 42) , númerc:) 147 í, cento e quarenta o set_e) • 	no 
Bai rrc: F00.ci,  Vi com base Lerr:i. teria 1 nos muni ripïos do Censo-- 
1 hoiro L..afaiet(r-.,  Ouro Branco e Ccnconhas neste Estado 	O re- 
ferido ó a verdade e dou 1 C Sacia e passaria nesta cidade e:o -
marca do Ouro Branco, Estado dc? Minas Gera:Ls aos onie dias de 
ne. de novembro c:ir:' ecirrorte ano de mil novecentos e noventa e 
tres(1i/!1/1:99.3). 

,i -p 

lior 	100F 
'Joó uquo Jtnquoira Campos 

SUE3jhU10 - Pct. 07 e 20/82 - JOOB MEG 
Cart. 4337 	CJTJ MO - CPF 128.485.816.20 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÃO 
CIVIL, PESADA, MOBILIARIO, ErRA1A, PA\1TMTINTAÇO E 	*1ERkA.. 

PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE.OURO BRANCO E CONGONHAS. 

CAPITULO 1 X 

1)A GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

1 - DO ORÇAMENTO 

ARTIGO 93o. 

ARTIGO 94o. 

PARÁGRAFO lo... 

PARÁGRAFO 2o. 

O plano orçamentário anual, elabo-
rado pela Secretaria de Finanças e 
aprovado pela Diretoria Administra-
tiva, definirá a aplicaço dos re-
cursos disponíveis da Entidade vi- 
sando a realização dos 	interesses 
da categoria e a sustentação 	de 
suas lutas/ 

- O plano orçamentário anual será a-
provado pela Assembléia Geral, es-
pecificamente convocada para este 
fim. 

- O plano orçamentario  anual, após a-
provação prevista neste artigo será \  
publicado, em resumo, no prazo 	de 	\ 
30 (trinta) dias, contados da data 
da realização da respectivas Assem- 11Li 

bléia Gera], que o aprovou, no órgo 
de imprensa oficial do Estado 	ou 
jornal de grande circulação na ha- 
se territorial ou nos jornais 	do 
Sindicato; 

- As dotações orçamentárias que se a-
presentarem insuficientes para o a-
tendimento das despesas, ou no in- 
cluídas nos orçamentos 	correntes, 
poderão ser ajustadas ao fluxos de 
gastos, mediante abertura de crédi-
tos adicionais solicitados pela Di- 
retoria à Assembléia Geral, 	cujos 
atos consessrios serão publicados 

Rua João Pereira da Mata Guimarães ri. 147, Bairro. Paulo VI, 
Tel. (031) 761.2532. Conselheiro Lafaiet.e-MG, CEP :36400.000 
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..'rt:ifi.c:(J cIUO í•iest.a 	ta 
ceira ex:i. t.E'rt(::c::' 	:Latk..t -ta ár1a dc: Sirdi cato dos Trabalhado— 
res 

'-aba1hado— 
res nas Indúsirias da Construo e do Mobiliário de 
Ouro Branco 	e:uia seu rs.::cec:tivo o>tit.o pubi ice.OL) riM lmprer-- 

Liticial cio Estado de Minas Gerais do dia sextE. -- -feira 29 
de 	Uutubro 	cio 1 _99:% 	rc: ci ,némFarto 11 	Fubi icaç:ôes do 
rEr-  Ceiros 	p<5.nin01 4(q1101-snta E' tres ) 	ria Co lura 1( do.$) 
ci:i.st.r':' rii.cmero 205 279 -  X 	foi averbada, cc::'m 	2 u rcspoc:ti- 
vo 	reqistro , 	sob o ri.cmorc' '' of:N -gq-I' 	à marcem da 
i ri ssç:'-içc:' do número 7é de Ordem do Livro ''P' 	número 1 ( um) 
cio 	ROLJ is Lr o cJ Pessoas Jurid .L cas na 10 1 li ma DóV15 37  	cuj a ai tc.... 
ra(o corifc're com as cópias arquivadas em Lar....ório 	foi. ta Em 0,1 

quaren La o uma ( 41 ) 1 aucias as q1..a is fa zem partes in 	ran tos 
o c:c::'niplementars's. d  Estatuto Socïal oriinal 5  res::'eitada a sua 
ci rat ia 5 	reclaçco e pon tuaçi.o m  e 5  ainoa m  respeitada a forma e o 
estado de' como foi elaborada e apresentada a reericia ai tora.... 

cio inteira e c::ci)::.1t.aresponEabilidado do mencionado 
9 ind i c:a -t (--Y 	 que 	devido :. ai tora c::' passou a ser 	denomi r edo 

42111 -1- 	 DFEEE3 
:r NIr), DirF. .: 

FiDE 1 L... 1 	]I (1) N 	F3.... 
[ N1ENTCfl1D 	EE 	rER:FPb---- 

	

h€EEI1 1:> F= 	 -1IEIF3 	 ITEE--- 
LJF€ 	 N1€ I 	 ' m com 

Sedc:? na cidade e coir.rca do Cursei heiro Lafaiete 	 dc--- 
11 i. Mm as Ger'eï s , estabe L oc i c:Ic' à kc..ca 	F rei re da Meta Gc .i me 
ràes( aritina Rua 42) núnero 147 ( ccrito e quaren La e sete) 	no 
Eairro Feulo VI corri base torr-  itor.ial nos municípios de Corso- 
1 hejrc LefaieLe • (Juro Ecranc:o  e Concionhas 5  resto Estado 	O re- 
for ido ú a verdacie e ciou f É,  . Dada e passaria nesta :idacIE' e co-
marca cio (Juro Ecrancc Estado do Minas Gerais, aos on:o dias do 
mts 	de nc:'vembro do correrito ano de cíi.. 1 iIOVOCE'íitOS O flOVOfl te e 

O f i ci a 

2329 0003  
CAltTó) hO UEOIS i'O 1V16 DAS 

JC.1DtCAS 

rua itI° SOMO12-1 
Ccnr) - CEÍ.' entoa 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇÀÍ 
CIVIL,: PESADAS, MOBILIARIO,' SttAbÁs;  PAVIMENTAÇAO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO IAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO 30. 

ARTIGO 95o. 

até o último dia do exercício cor-
respondente, obedecida a mesma sis-
temática prevista no parágrafo an-
tetior; 

- Os créditos adicionais classificam-
se em: 
a) SUPLEMENTARES, os destinados a 

reforçar dotações alocadas 	no 
plano oroamentário anual, e; 

b) ESPECIAIS, os destinados a 	in- 
cluir dotações no orçamento 	a 
fim de fazer face à despesas pa-
ra as quais nào se tenha consig-
nado especifico. 

- Os balanços  financeiros e patrimo-
nial serão submetidos à aprovação 
da Assembléia Geral realizada nos 
termos do capitulo VI deste Estatu-
to. 

II - DO PATRIMONIO 

ARTIGO 96o. - O patrimônio da entidade constitui- 

  

 

se: 
a) Das contribuições devidas 	ao 

Sindicato pelos que 	participem 
da categoria profissional em de- 
errnoit de norma l31 	ou 
l.usula inserida em 	convenio 

coletiva de trabalho; 
h) Das mensalidades dos associados 

na conformidade da 	deliheraço 
da Assembléia Geral 	convocada 
especificamente para o fim 	de 
fixá-la; 

e) Dos bens e valores adquiridos e 
as rendas produzidas pelos mes-
mos; 

d) Dos direitos patrimoniais decor-
rentes da celebração de contra-
tos; 

e) Das doações e dos legados; 

11 
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Cor tif ico que 	osta data a ter- 
cri, ra ai t.crac:: ost.at.ut ria do Sindicato c. 3 s Tr aba 1 h a d o 
res nas Indistrias da Construço e do Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu r"ospcc::ti.vo e<trato pu 1. i cado ria 1 mprc'n-
sa Oficial do Estado de Minas Gerais do dia sexta .....feira 29 
de 	Outubro 	de 1 99 	ino CI ria Parto III 	Fubi icaes do 
Terceiros. 	pxjina 4J ( quarorita e tres) na Coluna 2( dois) 
cisLro número 205. 279 - X foi averbada com seu rEspecti- 
vo 	reistro 	sob o número 	ÊEN M—tD--7 	1 	marE(Ti da 
1riscr1ço de cúrriero 7 6 de Ordem do Livro '(I' número 1 (uni) 
de 	Registro d? Pessoas Jurídicas na folha bV/b7., cuja 1:t te 

 
- 

raço corrferE com as cópias arquivadas em Cartóric: feita em 
quarenta e Lura (li ) laudas-S., as quais faern partes initegraritos 
e complemEntares do Estatuto Social oriciinia]. respeitada a sia 
cj raf ia 	rec1aç(c e pc:n tua:,o o eir,da respe.i tacia a forma e o 
estado de comc. foi o laborada o a::'resontada a referida ai tora- 

o 	de inteira e completa respo vis abi .1. idade do mencic:uriado 
Sindi cato 	que 	devido 	ai tera.o passou a ser cianc:'m:.i.nac:Ic:' 

IDtTI3 
NbE3 	1 NF[)UJ 1F 1 
CII'JI[L. 	F[E3IDP, 	DIEIL...iFzIiJ, 

I=•C 1•2 T 	 phç:rçD 	E 	 -. 

F L E: NI #CN (3 [E I1 ID [E (E €3 NI E3 [E L_ 1-1 EE 1 F €3 L_ C2k F t 1 [E....- 
mE: -. 	CJLJIRLJ IEC FR lnb NICC) [E ccNJ3cNJi-Is 11 

sede ria cidade e coTiarca de Consei heirc:' L_afaiete Estado de 
Miras Gerais 4  estabelecido 	Rua J00 Pereira da Mata (3uima-- 
rEs ( antiqa Rua L2 ) • número 147 ( cerito e quarEnta O SELE ) . no 
Bairro Paulo VI com :'ase territorial rios municIpos de C;onse- 
1 heirci LafalotoCiuc Banco o L.: .jc'nhas neste ... 	- 	O re- 
ferido 	a ve:rdade o dou fi Dada e passada nesta c:ciado o cc--- 
ir, arca cio Ouro Branco 4  Estado de Minas Gerais 4  aos ono dias cio 
mOs de novent::'ro do ccrrente snc: de mii novecoritos E noventa e 

11.'11/1991) 

José 	 riicira Campos 
5U33TIR1 0 f:t. ci e 20;c2 - JOOB MG 

Crt. 4C31 - CJTJ 111.0 • CPF 123435.81820 
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111 - DA DISSOLUÇÃO DA ENTIDADE 

f) Das multas e das outras rendas 
eventuais. 

Os bens móveis que constituem o pa--
rimônio da Entidade serão indivi- 
duais e identificados através 	do 
meio próprio para possibilitar 	o 
controle do uso e conservaço 	dos 
mesmos. 

- Para alienação, locação ou aquisi- 
ço de bens imóveis, o 	Sindicato 
realizará avaliação prévia, cuja e-
xecução ficará a cargo de organiza-
ção legalmente habilitada para este 
fim. 

- A venda do bem imóvel, dependerá de 
prévia aprovação da Assembléia Ge- 
ral da categória, 	especialmente 
convocada para este fim. 

- O dirigente, empregado ou associa-
do da entidade sindical que produ- 
zir dano patrimonial, culposo 	ou 
doloso, responderá civil e 	crimi- 
nalmente pelo ato lesivo. 

- Os bens patrimoniais do Sindicato 
no respondem por execuções resul-
tantes de multas eventualmente im-
postas à Entidade, em razo de dis-
sídios coletivos de trabalho. 

ARTIGO 97o. 

ARTIGO 980. 

o 
	PARÁGRAFO ÚNICO 

ARTIGO 99o. 

ARTIGO .lOOo. 

039 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS. INDUSTRIAS DA 	CONSTRUÇA 
CIVIL, PESADA, MOBÏLIARIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETE, OURO BRANCO E CONGONHAS. 

ARTIGO 101o. - A dissolução da Entidade, bem como 
a destinação de seu patrimônio so-
mente poderá ser decidida em Assem--
hléia Geral especialmente convocada 
para este fim, cuja instalação de- 
penderá do 'quorum' de 2/3 	(dois 
terços) dos associados Quites 	e 
desde que a proposta de dissolução 
seja aprovada por voto direto 	e 
secreto, por 50% (cinquenta 	por 
cento) mais 01- um) dos associados 

Rua João Pereira da Mata Guimarães n. 147, Bairro Paulo VI, 
Tel 	(O 31) 7h1 2h32 Conselhtro Lafaiete-, CP 36400 000 
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(.:Ent.ific:o que 9  neta ciat.a 	a ter-- 
cE'ira ai terao € tatutária dc:-i Sindicato dos Trabalhado-
res nas Indústrias da Construço e cio Mobiliário de 
Ouro Branco, com seu respectivo extrato pubi irado na Impren-
sa Oficia]. C1 Estado de Minas Gerais., c:ic: dia sexta -- feira., 
cie 	Outubro 	de .t Q9 	(no Ci na pir - e 1 1 1 • 	Fub 1 i caçes riu 
Terceiros 	pqi.na  4 ( quarenta e tres ) na Coluna 2 (dois) 
ci istro número 205.279 	X foi averbada com seu respecti- 
vo 	reg istro M  sol:: o riÉrmeim 	'J —cD----7 	.' à marqem da 

	

n sc:ri :ào de número 7 é,  de Ordeni do Livro 	número i. ( um) 
dE2 	Registro de f.:e3çs  Juric:i i cas 	ria foi. ha 5é>V/ 57 	c:ui a ai tu.... 
raç:ào c:c'r- furu' com as c6p.as arquivadas em Cart:.óric:' 	foi ta em 
quarenta e uma (41 ) laudas , as quais fazer partes integrantes 
e rompi orientares CIO Estatuto Soc:ial oriciina 1 respeitada a sua 
çirata., 	redaço e pontuao, e., ainda., respeitada a forma e o 
estado de coirio foi olaboracla e apresentada a rufercia ai Lera- 

• de inteira o completa respc:'rsab.i 1 idade do mencionado 
Sindicato 	quE., 	devicio à ai tE?ra ça 21 o. passc:'u a ser donomiriac:io 
"TNIDIc 10 rcJ 

1 	IDJE3TF 1 	E3 	1) r2 111 	 c1FZLJZVN Q 
(2I'JIL. 	FE3ID(-ï.. 

	

FiSJ T IENImND 	1-- 
F 	tE 1 F CI) L_ #t F= ( 1 tE 

LE • 	t31JFJ 	5NJJ 	 NIcJNII - 	I" 	com 
sede na c: idade o comarca do Llcinso 1 hei r  Lafaiete Estado de 
Miras Gerais eotabeiec:ido à Rua Joo Pereira da Mata Eiuima- 
res( antiga Rua 42) , número 147( cento e quarenta e sete) 	no 
Bairro Faulo S/1 	com base torrit.oria] nos ir, unicipios do Corso- 
1 heirc 1_afaie1:e , Ouro Drarico e Concc'nhas., neste Estado. O re 
for ic:Ic ú a ver dia cie o dou. --r é? . rda e passada nesta cidade e cc--
marca de Ouro Dranc:o • Estado de Minas Gerais m aos on:.e dias d  
ir; ts cio riovE•Ymbro d 	cor ren te anc:' cio mi. 1 r,ovecun tos e noventa o 
tres( 11/i1/t991) 
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA 	C0NSTRUÇC 
CIVIL, PSADA, MOBILIARIO, ESTRADAS, PAVIMENTAÇÃO E TERRA-
PLENAGEM DE CONSELHEIRO LAFAIETEÇ OURO BRANCO E CONGONHAS. 

PARÁGRAFO ÜNICO 
quites presentes. 

- Em caso de dissolução da Entidade, 
o patrimônio será destinado aos só-
cios do Sindicato, decidira a forma 
em Assembléia Geral, qualificada a- 
o ima. 

ARTIGO 102o. 

ARTIGO 103o. 

ARTIGO 104o. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

- A e.ceitaço de cargo na diretoria e-
fetiva do Sindicato implicará na o-
brigação desses membros cumprirem e 
fazer cumprir este Estatuto. 

- Eventuais alterações ao presente Es-
tatuto, no todo ou em parte, poderá 
ser precedida através de Assembléia 
Geral, especificamente convocada pa-
ra esse fim, desde que aprovada por 
2/3  (dois terços) dos associados em 
la. (primeira) convocação ou em 2a. 
(segunda) convocaço com 	qualquer 
número de presentes no mesmo dia e 
local. 

- O presente Estatuto entrará em vigor 
na data de sua publicação resumida. 

Conselheiro Lafaiet.e, 01 de setembro de 1993. 

Ru'iJoo Pereira da Matei Gluímarães n. 147, 13t.trro Paulo Vi, 
Tel. (031) 761.2532, Conselheiro Lafaiete-MG, CEP 36400.00() 
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Certif 1 co que, nesta data a t.or-- 
cE:' ±ra. 	 i t.E'ra:cJ cstatutçria do Si?)di cato dos Trabalhado— 
res 

raba1hado— 
res nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de 
Ouro Branco ., com SE'Lt respectivo extratc:u pubi i cac:Io ra  
sa Cti.c::ial do EsLado de Minas Gcm, raisM do c:11 E sexta 	feira. 29. 
dc' 	Outubro 	de .t 9 9 	A no CI na Farte III 	Pbi ±caçes d 
Terceiros 	p1Qina 4::.( quarenta e troe) na Coluna 2(dc'is) 
cieLro número 205.279 	X. foi averbada, com seu respec:ti--- 

- F 	tro 
- 

reQistro, 	sob o número •' 	
II 	 e--- -vi da 

I ris— cri ç'(c, de riúmero 7é de Ordeçr, do L_ivro í-V 	número 	1.. (um) 
de' 	Rociistrc de Pessoas Jurídicas. ria íu]. lia SéV/57 cuja alie-- 
raçsc, c:nr fere c::on as cópias arquivadas orr Cartório • foi. La em 
CuEkreflLa e uma( 41) laudas as quais fazem partes intecirantes 
e corripi ement.arc's do Estat.utc' Social ori.q mal , rE•spe:i. tada a sr.ta 
o raf ia , 	redaço e pon t.ua:o e, ainda , resr::ea. t.ada a fornta e o 
estado de como foi elaborada o aproson Lada a refrida ai tora- 

cio 	i. ri Leira e c:omp lota 'os ::onsabi 1 idade do men c  orado 
Sá. ncli cato 	que, devido 	ai t.era.c' passou a ser denominado 

IJ1D It -ir cJ 	 E IDDFEE 
NJE3 	1 	 TF 1 (E3 	 CVFZLJD 
(12 1 '2 1 L 	F F E3 ÈN 1) (. 	t"i D E-C 1 L 1 F 1 (11) 	F  E3.... 
-r FR CN D 1n111 	FW 1 FINnr- rcJ 	E 	TEF<FbT.... 
F- Iï*I3IEF1 IDE: 	 1 1= X FR C3 I_fFIE:-- 

CJLJF(J FIF1C2(J E: C2101Ni[3C3NiI-1(Ei. com  
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